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I 

DECRETO W Ll.el3DE O::t DE AEpf:líO DE 2013 

Institui no âmbito do Estado do Amapá o 
M~so Estadual de Negociação Permanente 

do Sistema Único de Saúde, e dó. outras 
providblcios. 

O GOVERNADOR CO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, da Constituição do Estado 
do Amapá, tendo em vista o contido no Offcio n° 2039/2013-GAB/SESA, e 

Considerando as Resoluções do Conselho Nacional de Saúde -
c;vs n° 052, de 06 de maio de 1993; 229, de 08 de maio de 1997; 331, de 04 
de novembro de 2003, que ratifica c propõe alteração ao Ato de Reinstalação 
da Mesa Nacional de Negociação Permanente do SUS e o Protocolo n• 
002/2003, para instalaçáo das mesas estaduais e municipais de negociação 
permanente do SUS, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instalada a Mesa Estadual de Negociação 
Permanente do Sistema Único de Saúde, no Estado do Amapá. 

Art. 2° A Mesa Estadual de Negociação Permanente do Sistema 
único de Saúde tem por finalidades: 

I - servir de paradigma para novos padrões institucionais que a 
administração pública inaugura com as. organizações ,de classe dos 
trabalhadores por meio do presente ato: o ·rcconheciJÍ\énto de que a 
democratização das relações de trabalho, tanto no setor público como no 
privado, constitui verdadeiro pressuposto para a democratização do Estado. 
para o aprofundamento da ·democracia e para a garantia do exercício pleno de 
direitos de cidadania em nosso pais; 

11 - a construção de alternativas e formas para se obter a 
melhoria das condições de trabalho, o estabelecimento de uma política salarial 
permanente traduzida em um Plano de Cargos. Carreiras e Salários, pautados 
por poliriC{Is de democratização das relações de trabalho, de valorização dos 
trabalhadores do SUS e de qualificação dos serviços prestados ã população; 

l!l - empreender o desenvolvimento de uma nova concepção de 
relações democráticas de trabalho, que tenha como eixo central a instituição 
de um sistema democrático de apresentação e tratamento de conflitos 
decorrentes das relações de trabalho, no âmbito do SUS; 

IV- buscar soluções negociadas para os interesses, os conflitos e 
demandas decorrentes das relações funcionais e do trabalho, manifestados 
por cada uma das partes, assim como a celebração de acordos que externem 
as conclusões dos trabalhos, comprometendo-se cada uma delas, com o fiel 
cumprimento do que for acordado, respeitados os princípios constitucionais 1 

que regem a administração pública e o SUS. 

Art. 3° A Mesa Estadual de Negociação Permanente do Sistema 
Único de Saúde será constituída por gestores públicos e entidades sindicais 
estaduais representativas dos trabalhadores, garantindo-se a paridade. 

Parágrafo único. As entidades sindicais estaduais representativas 
dos trabalhadores deverão reunir e promover eleição para a escolha de seus 
membros Titulares e Suplentes indicando-os à. Secretaria de Estado da Saúde, 
a fim de compor a MEPNS, sempre obedecendo à paridade. 

Art. 4° Integrarão a Mesa Estadual de Negociação Permanente 
do Sistema Único de Saúde os seguintes representantes: 

I -Gestores {6); 

- Secretaria de Estado da Saúde; 

- Secretaria de Estado da Administração; 

- Secre.taria de Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro; 

- Amapá Pre\'idência; 

- Conselho dos Secretários Municipais de Saüde; 

-Distrito Sanitário lndígena/SESAI/AP. 

ll - Entidades Sindicais Estaduais representativas dos 
Trabalhadores {6), conforme estabelecido no ParágrafoúnicQ do art. 3°. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na.datade sua publicação. 
I 

Art. 6° Revoga-se o Decreto n° 361'4, de 21 de seten;~bro de ,. 

Mocopó, Oq. _de a~l:)~ de 2013 

2012. 

.(/t( 

O GOVERNAI>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Offcio n° 240/2013-GAB/FAPEÃP, 

RESOLVE: 
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.I 

Retificar o Decreto n° 3626, de 03 de julho de 20D, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n° !5501, de 03 de julho de 2013, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: ' 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapâ, e tendo em vista o contido no Ofício n° 224/2013-6ABIFAPEAP, 

RESOLVE: 

Autorizar Terezlnho de Jesus Soares dos Santos, Díretora
Presiclenle da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá, para 
viajar da sede de suas atribuições, Macopá-AP, até a cidade de ~ecife-PE, a 
fim de participar da Feira da Sociedade Brasilejra para o Progresso da Ciência 
- SBPC e da Reunião do Conselho de Presidentes de Fundações de Amparo a 
Pesquisa- CONFAP. no pcriodo de 21 a 25 de julho de 2013." 

Macapá, c:q. de o..cr'::>~ 

DECRETO N° ~~J5 OE O :f OE A~O~TODE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Am11pã, e tendo em vista o contido no Oficio n~ 240/2013-GAB/FAPEAP, 

RESOLVE: 

Reüpcar o Decreto n° 3627, de 03 de julho de 2013, publicado 
no Diário Ofic::ial do Estado do Amapá n° 550Í, de 03 de julho de 2013, qu!'! 
passa a vigorar Ct?m a seguirite redação: · 

"O GoVERN:"tlOR ,DO ·e~~ ~DÓ ,;00 -41'•\AR/Í, {Ü'Sapd_o, das. atrib~ições 
que1he são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição tlb Estado do 
Amopá, e tendo em vista o contido no Ofiçio n° 224/2013-GAB/FAPEAP, 

-R E S. OL V E:· 

Designar Marco Aurélio de Freitas Battanoli, Coordenador 
Administrativo-Financeiro, para exercer, acumulativarnente e em substituiÇão, 
o cargo tle Diretor-Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
do Amapá, durante o impedimento da titular, no período de 2) a 25 de julho 
de 2013." 

Macapá, O~ de 2013 

DECRETO W 4 <8.1G DE O =t- DE A q0'510 DE 2013 

O GOVERNADOR DO. ESTAOO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ffi't. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 2233/2013-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Autorizar o 2° TEN PM José Aurivom Gomes do Silva, Diretor
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, para viajar da ~ede de suas· 
atribuições, MaC4pó-AP, até a cidade de Recife-PE. a fim conhecer o 
funcionamento do Programa CNH Popular, no período de 26 a 28 de agosto de 
2013. 

Macapá, O :f de ~e?~ de 2013 
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DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo arL JJQ, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 2233/2013-GAB/DETRAN•AP, 

RESOLVE: 

Designar Elisabete Mario SerTa Penofort Santana, Diretora
Adjunta, para exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de 
Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito. durante o tmpedt
mento do titular, no período de 26 a 28 de agosto de 2013. 

Macapó., O:} de ~"::l jzy de 2013 

DECRETO N° (/~J_8 DE 0:} DE AEl05TO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 381/2013-GAB/SETEC, 

RESOLVE: 

Homologar, o deslocamento' de Antônio Cláudio Almeida de 
Carvalho, Secretário de Estado da Ciência e Tecnologia, da sede de suas 
atribuiçõe.s, Macapcí-AP, até a cidade de Brasnia-DF. a fim de acompanhar o 
Execelentissimo Senhor Governador, no período de 30/07 a 01/08/2013. 

Macapó.. 0=1- de ~e'::>~ de 2013 

DECRETO W tJoJ q DE O :r bE A qO'õTO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMÀPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n° 381/2013-GAB/SETEC. 

REsOLVE :. 

Homologar a designação de Giselle Poulino Lopes Fonseca, Chefe 
de Gabinete, pelo exercício, em substituição, do cargo de Secretário de Estado 
da· Ciência e Tecnologia, durante o impedimento do titular, no periodo de 
30/07 a 01/08/2013. 

Moc:apá. 

DECRETO W L..fce,e.o DE 0::} DE AE!OúíO DE 2013 

O GOVEIWAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 787/2013-GAB/SEJVSP, 

RESOLVE: 

Designar Joseane Carvalho, Corregedora Penitenciária, . para 
exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de Diretor-Presidente do 
Instituto de Administração Penitenciária do Estado do Amapá, durante as 
férias do titular, no periodo de 29/07 a 11/08/2013. 

Macapá, 0 :f de as e';::> 1'é- de 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do I 
Amapá, c/c o art. 12, inciso I, alínea "a",§ 1•, da Lei Complementar n• 065, de 1 

21 de setembro de 2010 (Estatuto dos Militares do Estado do AmapãJ, nos 
arts. s•, 18, ·34 e 35, letra "a", da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 (Leil 
de Promoção de Oficiais da PMAP); nos arts. 6°, 7°, 9", inciso I; 38, inciso I e' 
art. 42, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de 
Promoções de Oficiais), e tendo em vista o teor do Processo n° i 
28740.000648/13-DP, , 

RESOLVE: 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 
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Eurivàldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
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Art. 1 • Nomear o Aspirante a Oficial Cezar MCIUrielo Blteneourt 
da Silva ao Posto de 2° Tenarte, do Quadro de Oficiais Combatentes (QOC(, 
da Policia Militar do Amapá, pelo critério de antiguidade, a contar de 12 de 
junho de 20 13. · '' 

Art. 2° Estt' Decreto entra em 'igor na data de sua publicàção. 

Macapá, o=t de acrDTo de zo13 

DECRETO N° l..4~ÇJÇ!, DE O::J. DE Aq0úTO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 12, inciso!, alinca •a•, § t•, da Lei Complementar n• 065, de 
21 de setembro de 2010 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), nos 
arts.' 5°, 18, 34 e 35, letra •a•, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 (Lei 
de Promoção de Oficiais da PMAP); nos arts. 6",. 7", 9", inciso 1; 38, Inciso l e 
art. 42, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de 
Promoções de Oficiais), e tendo em vista o teor do Processa n° 
28740.000642/13-DP, 

RESOLVE: 

Art.. 1° Nomear o Aspirante a Oficial Diego Pompeu Tavares de 
Sousa ao .Posto de 2° Tenente, do Quadro de Oficiais Combatentes (QOC(, da 
Policia Militar do Amapá, pelo critério de antiguidade, a contar de 12 de junho 
de 2013. 

Art. 2° Este Decreto entra em ,;gor na data de sua publicação. 

Reserva Remunerada. "EX-OFFÍao·. do 
MAJ PM CANILO MENDES RODIU6UES. 

O GOVERNADOR CO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuiÇões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inCiso XV, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei Complementar n' 065, de 21 de setembro de 2010, e tendo 
em vista o teor do Processo n° 287<10.000785/13-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Inatividade, mediante Reserva 
Remunerada, 'EX-OFFÍC!O", o MAJ PM Danilo Mendes Rodrigues, pertencente 
à Policia Militar do Estado do Amapá. nos tennos do art. 42, da Constituição 
Federal, e art. 31, § 1", do Emenda Constitucional n' 19, de 04 de junho de 
1998, c/c os arts. 50, incisos I, 11 e III, alinea "i"; 51; 104, inciso 11; 106, inciso 
Vll e 138, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010. 

Art. 2° Os proventos devidos terão como base o que determinam 
os arts. 19; 20, incisos I, !1, lll, IV, V e Vl, § J•, inciso I,§ 4' e 21, incisos I, 11, 
lll, !V, V, VI c VIl, Parágrafo único, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, 
calcu!arlos sobre o soldo de MAJ PM. 

Art. 3° A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Policia Militar ·
do Amapá efetivará o presente desligamento do serviço ativo, de acordo com o 
disposto no art. 102, inciso I, Parágrafo único e art. 103, da Lei Complementar 
n• 065, de 21 de setembro de 2010. 

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DECRETO N° (j,ei$5'DE O=t DE tfqOüiO OE 2013 

'\I"" •• ')";-

Dlspae sobre o desligamento do Sel'lliço 
Ativo da Policio Militar do Amop6 e 
transfuineia poro a Inatividade, . 
mediante Reforma, .~EX-OFFÍaO", .do · 

"MAJOÁ Plt( jóÃO SeRRAT ARAlJJÓ ' r 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição d.o Estado do 
Amapá, c/c o art. 12. inciso I, alínea "a",§ 1", da Lei Complementar n• 065, de 
21 de setembro de 2010 (Estatuto dos Militares·do Estado do Amapá(, nos 
arts. s•, 18,34 e 35, letra "a", da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 19791Lei 
de Promoção de Oficiais da PMAP(; nos arts. 6", 7', 9", inciso I; 38, Inciso! e 
art. 42, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de 
Promoções de Oficiais), e tendo em vista o teor do Processo n° 
28740.000638/13-DP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Aspirante a Oficial Wendcl Gonçalves de 
·Oliveira ao Posto de 2° Tenente, do Quadro de Oficiais Combatentes (QOC(, da 
Polícia Militar do Amapá, pelo critério de antiguidade, a contar de 12 de junho 
de 2013. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Maeapá, 01- de ~9"::1~. de 2013 

OE 2013 

Dispõe sobre a transfmnela do Sel'lliço 
Ativo da Policia Militar do Atnop6, para a 

BRAGA. 

O GOVERNADOR DO ESTACO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei Complementar n° 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo no 

28740.000834/13-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Inatividade, mediante Reforma, 

•EX-OFFICIO", o /MJ Q0C João Sei'I'Gt Al'llújo Braga, pertencente ao Quadro 
da União da Polícia Militar do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal, e art. 31, § !",da Emenda Constitucional n• 19, de 04 de" junho de 
1998, c/c os arts. 107, inciso !I e 109, inciso IV, da Lei Complementar n• 065, 
de 21 de setembro de 2010. 

Art. 2° Os proventos devidos terão como base o que determina o 
art. 110, § 1", alínea "b", da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
.2010 (proventos de TEN CEL PM(; art. 20, ~cisos I, li,. Ill! !V, V e ';:'I• § 1"! 
inciso 1, § 4": art. 21, inciso VI, Parágrafo um co; art. 24, mc1so IV, § I . da Le• 
n• 10.486, de 04 de julho de 2002. 

Art. 3" A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Policia Militar 
do Amapá, efetivará o presente desligamento dó ser"iço ativo, _de acordo com o 
disposto no art. 102, inciso li, Parágrafo único e art. 103, da Le1 Comple· 
mentar no 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto dos Militares do Estado 
do Amapá(. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Dispõe sobre ·o desligamento do Se~iço 
Ativo do Polfela Militar do Amap6 e 
transferência poro a Inatividade. 
mediante Reformo, "EX-OFFfao•. do 
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3" S6T QEP JOSUÉ ARAÚJO 

FERREIRA. 

O GOVERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapâ, cfc a Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo n" 
28740.0Q0823/13-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica transferido para a Inatividade, mediante Reforma, 
· "EX-OFFlCIO', o 3° QEP SGT Josué Araújo Ferreira, pertencente ao Quadro 
da União da Policia Militar do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal, cfc os arts. 107, inciso !I c 109, inciso IV. da Lei Complementar n• 
065, de 21 de setembro de 2010. 

Art. 2" Os proventos.devidos terão como base o que determina o 
art. 110. § J•, alínea."f". da Lei'Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010 (proventos de 2• TEN PM); art. 20, incisos I, 11, 111, IV, V e Vl, § J•, inciso 
I, § 4°; art. 21, incisos li e VI, Parágrafo único; arts. 24, inciso IV, § 1°; 2n, 
inciso ll, § 3°, da Lei n• 10.486, àe 04 de julho de 2002. 

Art. 3° A Diretoria de Inativos e Pensionista• da Policia. Militar 
do Amapá, efetivará o presente desligamento do serviço ativo, de acordo com o 
disposto no art. 102, inciso 11, Parágrafo único e art. 103, da Lei Comple
mentar n• 065, de 21 de setembro de 2010 [Estatuto dos Militares do Estado · 
do Amapá). 

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, O=i- de ~!)';:,~· de 2013 

/. 

DECRETO N° tl~:} DE 0-.:t DE Af!0'5TO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da' Constituição do Estado do 
Amapã, de acordo com o art. 44, da Lei n• 0066, de 03/05/93, e tendo erri 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 2013/30811, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Elaine Cristina Gouvêa de Souza do cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Classe "3'", Padrão I, Grupo 
Saúde, Cadastro n• 1096095, do Quadro de Pessoal Civil do Es.tado do Amapá, 
a contar de 07 de maio de 2013. · 

-~ o;'" ~~? •· f!; 

DECRETO N" Zll2..e8 DE 0 ::j- DE AqÜ'âTO DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do · 
Amapá, e tendo em ·vista o contido no Processo· - Protocolo Geral n°· 
2013/26287, 

RESOLVE: 

Declarar vago o cargo de Provimento Efetivo de Monitor 
Socioeducativo, Classe 3", Padrão !ll, Grupo Socioeducativo e de Proteção, 
Cadastro n• 922986; ocupado pela servidora Joelma do Socorro Sarmento, 
integrante do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, a contar de 17 de 

: abril de 2013, na forma estabelecida no artigo 43, inciso IX, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993. 
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Macapó, 0-1- de ~El"o~ 

~ 
DECRETO to~• ~ .6.e9 DE 0.::} DE, AqO~TO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo. em vista o contidó no Processo - .Protocolo Geral n• 

2013/3399, 

RESOLVE: 

Prorrogar, por mais 02 (dois) anos, os temias do Decreto n• 
1641, de 01 de março de 2011, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá n• 4932, de OI de março de 2011, que concedeu licença sem 
vencimento, para acompanhar cônjuge, à servidora Kelly Simone Martins 
Braun, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe "8", 
Padrão 08, Grupo Magistério, Cadastro n• 364240, integTante do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação, na forma estabelecida no artigo 97, Parágrafo úni..:o, da Lei n• 
0066, de 03 de maio de 1993. 

Macapá, O::t de 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atrlbuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119,.inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido Processo - Protocolo Geral n° 2013/24528, 

RESOLVE: 

Prorrogar, pelo periodo de O I {um) ano, a contar de 04 de março 
de 2013, os termos do Decreto n° 3293, de 23 de agosto de 2012, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5295, de 23 de agosto de 2012, que 
dispõe sobre a. cessão da servidora Aldenize Maria -1/az Femandu para o 
Governo do Estado do Pará. · 

de 2013 

DECRETO N" (f,e 31 DE O::t- DE A~06To DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei n• 0066, de 03 de maio de 1993, e 
tendo ern vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 2013/40524, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Rosano Oliveira do Nascimento do cargo de 
Provimento Efetivo de Enfermeiro, Classe la, Padrão li, Grupo Saúde - NS, 
Cadc. >tro 470074, do Quadro de Pessoal Civ~ do Estado do Amapá, a contar 
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de 17 de junho de 2013. 

Maeapcí, Q::t de ~e'o 1& de 2013 

DECRETO N" {J ~ -2:.0 DE ~ DE Aq~'"tO DE 2013 

O GOVERNAOOR CO ESTAOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido ·no Processo - Protocolo Gerol n• 2013/ 
36098, 

RESOLVE: 

· Declarar vago o cargo de Pro\~mento Efetivo de Agente 
Administrativo, Classe 3•, Padrão lll, Grupo Administrativo,· Cadastro n• 
908444, ocupado pelo sen~dor Celson Inajosa 8arTeto, integrante do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado no IPEM, a contar de 17 de maio 
de 2013, na forma estabelecida no artigo 43, inciso IX, da Lei n• 0066. de 03 
de maio de 199.1. 

Macapá, 0~ de ~~ 1'Q- de 2013 

'"li! 
DECRETO N" q,:e E3 DE O=J. DE f\q~'"JCI DE 2013 

O GOVERNAOOR ·00 ESTADO 00 AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição elo Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 2013/357, 

R. E SOL V E: 

Declarar Vil!jO o cargo de Provimento Efetivo de Assistente 
Administrativo, Classe 3•, Padrão lll, Grupo Salide, Cadastro n• 627020, 
ocupado pela servidora Alzira Nogueira da ·silvo, integrante elo Quadro de 
Pessoal Ci~il do Estado do Amapá, lotada na SESA, a contar de 03 de janeiro 
de 2013, na forma estabelecida no artigo 43, inciso IX, da Lei n° 0066, de 03 
de maio de 1993. · 

Macapó, O:f de ~ 1é- de 2013 

DECRETO N" ~ee,.a <.J DE 0=}- OE Aq06í0 DE 2013 

O 60VERNAOOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei n• 0066, de 03 de maio de 1993, e 
lendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 2013/22937, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Silvonc Façanha de Souza do cargo de 
Provimento Efetivo de Assistente Administrativo, Classe 3•, Padrão I, Grupo 
Gestão Governamental, Cadastro 1082485, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá., a contar de 10 de.abril de 2~.!_3 

Mct;Gp<Í, . CH de ~e'o1ó de 201 

DECRETO N" Zl/335 OE O=t DE AGOSTO 'OE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTAOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei n• 0066, de 03/05/93, e tendo em 

· vista o contido no P~ - Protocolo Geral .n• 2012/69553, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Maria das Dores Vasques de Oliveira do 
cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe 'C", Padrão OI, Cadastro n• · 
870404, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, a 
contar de 27 de julho de 2012. 

Mocopá, O::}- de agosto de 2013 

DECRETO N" {J e5 3G DE 0 ~ DE AOOSTO DE 2013 

O GOVEilNAbOR 00 ESTAOO 1:10 AMAPÁ, usando das atribuiçõe~ 
que lhe são conféridas pelo art. 119, inciso XXV,.da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no PI'OCesso • Protoc:olo Geral n° 2013/ 
5252, . . 

RESOLVE: 

Conceder licença sem vencimento, para tratar de interesses 
particulares, pelo periodo de 02 (dois) (UI OS, a contar de O I de julho de 2013, à 
senidom MarOic M011iglic de ·Resende, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Fisioterapeuta, Classe 3•, Padrão 1!1, cadastro n• 868043. Grupo 
Saúde, integrante do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na 
SESA. na forma estabelecida no artigo 107 e Parágrafos, da Lei n• 0066, de 03 
de maio de 1993. 

~éRETO N° <1~3~e O::t- DE A~05TC DE 2013 

O GOVERNAOOR 00 ESTAOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJT, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 
2013/40607. 

RESO.LVE: 

Declarar vago o cargo de Prm.~ento Efetivo de Professor, Classe 
E, Padrão 17, Grupo Magistério, Cadastro n• 247286, ocupado pelo sen'Ídora 
Moura Leal da Silva, integrante do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amaj)ã. lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEED, a contar de 16 
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de maio de 2013. na forma estabelecida no artigo 43, inciso IX, da Lei n• 0066, 
.de 03 de maio de 1993. 

Macapá, 04- de ~e'o'!e- de ZO 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 l 9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei n° 0066, de 03 de maio de 1993, e 

tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° Z013/27550, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Alex Rogério de Almeida Fernandes do cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico em Informática. Classe 2", Padrão 11, Grupo 
Gestão Governamental, Cadastro 633020, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, a contar de 28 de abril de 2013. 

Macapó, O:::}-- de ,.I}~ 1_&., de 2013 

O GOVERNADOR DO ESTAOO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
qu~ lhe sào conferidas pelo art. I !9,,inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o 'art. 44, da Lei n• 0066, de 03 de maio de 1993, e 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 2013/19405, 

RESOLVE: 

·Exonerar, a pedido, Aline Maria Lopes Moura do cargo de 
Provimento Efetivo de Educador Social, Classe 3•, Padrão. r, Grupo 
Administrativo, Cadastro 1053891, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, a contar de 21 de março de 2013. · 

Macopá, o:t de ~G'::.1() 

DECRETO N° ~t:J40 DE O:::t DE AGOSTO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto nos art. 40, § 1 ", inciso Ill, letra "b", da 
Constituição Federal, com redação da EC 41/2013, cjc o art. 27, inciso TI, da 
Lei no 0915/2005, e em face do que consta no Processo n° 201Z.OZ.0654P
AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria por idade, ã servidora Juvandiro 
.Brito da Silva, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, sem 
paridade, no cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada 
na Secretaria de Estado da Saúde, Matricula n• 344435. do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá. . · 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, O::j- de agosto de 2013 

DECRETO N~ 41-86 DE Q:t- DE AGOSTO DE 2013 

O GOVE~NADOR [)O ESTA!)O ()O AMAPÁ. usando das atribuiçõ~s 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapa. e tendo em vist.a o contido no Processo no 28820.000319/2013-DGPC, 

RESOLV.E: 

Homologar o deslocamento da servidora Adclane l>anielle de 
Oliveira Souto, da sede de·suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de Nice ~ 

França, a fim de participar de um estágio em língua francesa, promovido pela 
Escola Azurlingua, no período de 01 a 26 de julho de 2013. sem ônus para o 
Estado. 

Macapó, 01- de agosto de 2013 

DE 2013 

Estabelece o Regimento Interno da m 
Conferência. Estadual de Políticos ge Promoção 
da Igualdade Racial (III CONEPIR). . 

o· GOVERNADOR DO ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuiçbes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art, 1° A H! Conferência Estadual de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial (lll CONEPIR), convocada através do Decreto n• 3573, 
publicado no DOE n°· 5497, de 27 de junho de 2013 tem como objetivos: 

[ - reafirmar e ampliar o compromisso governamental e da 
sociedade amapaense com políticas de enfrcntamcnto á discriminação racial e 
de promoção da ígualdaac como fatores essenciais à democracia plena e ao 
desenvolvimento com justiça social no Estado do Amapá c Brasil; 

I! - avaliar os avanços obtidos e os desafios a serem enfrentado~ 
após dez anos de implementação da Política Nacional . de Promoção da 
Igualdade Racial; 

lii - propor um conjunto de recomendações para ·O iortalcd
mento, o enfrcntamento ao racismo e a promoção da igualdade racial no 
ãmbito do Executivo (federal, estadual e municipal) e oUtros Poderes da 
Repúblic,a; 

IV - discutir os mecanismos de institucionalização da promoçilo 
da igualdade racial,. tendo em vista a implantação do Sistema Nacionaí de 
Promoção da Igualdade Radal (SrNAP!R). 

CAPÍTULO II 

DO TEMÁRIO 

Art. 2° A III Conferência Estadual de Promo~:ào ?a Iguaidadt:: 
Racial tera como.tenía central: "Democracia e Desenvolvimento por um Brasil 
Afirmativo" e como subtemas: 

I - estratégias para o desenvolvimento e o .t:nfrentamento ao 
racismo; 

li" politicas de igualdade racial no Brasil: avanços e desafios; 

II1 - arranjos institucionai~ para assegurar a sustentabilidá.de 
das Políticas de Igualdade Racial - $INAP!R (órgãos de promoção da igualdade 

· racial, fórum de gestores (conselhos e ouvidorias); 

IV - participação política c controle social; igualdade racial nos 
espaços de decisão. 

Parágrafo ünico. Otemário acima·terá como subsídios o Plano 
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i 

Plurianual 2012-2015 e o Plano Nacional de Promoção da Igualdade ~Racial e 
deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar os vário~ aspi.ctos da 
Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial. 

Art. 3° A III Conferência Estadual de Promoção da igualdade 
Racial deverá propiciar a participação ampla e democrál.ica de l:iiversos 
segmentos da sociedade amapacnse que desenvolvam ativida~es no 
desenvol,~mento etnicorracial, e seu relatório fmal devP.r~ refletir· tal 
diversidadt:. 

i 
Parágrafo único. As discussões do temário e os documentbs da 111 

Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial deverâo obserVar além 
das dimP.nsões etnicorracial e de gênero, as dimensões geracionâis c de 
orientação sexual. 

CAPíTULO m 
DA REALIZAÇÃO 

Art .. 4° A Ill Conferência Estadual de l'romoçãn dA Igualdade 
Racial e suas deliberações terão abrangência estadual. · 

Art: 5° A lil Conferência Estadual de Promoção da Igualdade 
Racial serã precedida de conferências municipais convocadas pelos Prefeitos 
Municipais, de consultas estaduais, convocadas pela SEAFRO e Comlssao de 
Organização da Conferência Estadual de Igualdade Racial, dos segrr.bmos de 
comunidades tradicionais (indígenas) ~onvO<:adas pela Séeretaria Exlraordi: 
nãria dos Povos Indígenas. 

§ I 0 As contriiJukões das conf~<rências mun.lcipais c d<:s 
consultivas, serão consider:'das na etapa estadual. 

§ 2• Os delegados(as) participantes da etapa Estadual serã<J 
eleitos(as) nas etapas municipais e nas consultas reali?.adas. 

Art. 6° As etapas da.lll Conferência Estadual de Promoçáo áa 
Igualdade Racial serão realizadas nos seguintes períodos: 

1- etapa municipal- até 10 de agosto de 2013; 

li - etapa estadual - 20 e 21 de agosto de 20 13; 

lli - etapa nacional - 05 a 07 de novembro de 2013. 

·§ 1• A não-realização da etapa municipal na totalidade dos 
municípios não constituirá impedimento á. realizaçào da etapa cstadua'l. 

§ 2• A observã.ncia dos prazos para a realização das confen:ncias 
municipais é condição para a participação dos delegados (as} correspondentes 
na etapa estadual. 

. § 3° A compos1çao das comissões organi7.adoras estadual c· 
municipal deverá assegurar a representação do poder público e da sociedade 
civil que desenvolva al.ividades na promoção da Igualdade Racial. 

~4'' As comissões oq:;anizadoras deveráo assegurar as c4nd:çócs 
de participação ampla c irrestrita com acessibilidade para todos os 
11nrticipantes do evento. · 

§ s• A lll Conferencia Estadual de Promoção da lgualdad"e Racial 
será reali~..ada em Maeapá, sob a coordenação da Secretaria Extraordmária de 
Políticas para os Afrodescendcmes. 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 7° A lll Conferência Estadual de Promoção da Igualdade 
Racial será. presidida pda Secretária Extraordinliria de Políticas para os 
Afrodescendentes c, na sua ausência ou impedimento eventual, P,eio seu 
representante da referida Secretaria indit:ado pelli Secretária. · 

Parágrafo único. Serão consideradas como etapas da lll 
Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial: 

I - Mesa de Abertura; 

Il - Plenária Inicial: 

Ili- Grupos de Trabalho, e 

IV - Plenária Final. 

Art .. 8° Para a orgaruzaçilo, implementação e desenvolvimento 
elas atividades da lii Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial. 
fica constituída a Comissão Organizadora EstaduaL 

Parãgrnfo único. Os governos municipais deverão constituir 
comissão organizadora ·em seu Município, responsàvel pela orga,nizaçâo, 
implementação e desenvoh~mento das atividades das conferências m~nicipais 
e pela interlocução com a Comissão Organizadora Estadual. 

SEÇÃO I 

DA COMISSÃO ORGANIZADORA EST AOUAL 

Art. 9° A Comissão Organizadora Estadual será composta pela 
Secretária Extraordinária de Políticas para os Afroõescencientes c por t:atc.r.re 
membros, sendo sf.'te representantes do ~gmento 1da sociedade civil 
(etnicorracial e de género, as dimensões geradonal e de orientaç.ão ·sexual!, 
sete integrantes da Secretaria Extraordinária de Politicas para os 
Afrodesccndentcs. 

§ 1 • A Comissão Organizadora terá comidados das Secretarias á..: 
Estado, para integrarem as subcomissoes (IMAP, SEED. SESA, SECüLT, 
Sr:Jl.N. SEPM, SETE, SEJCSP, SIMS, SEDEL- advogado). 

§ 2• Serão constituídas as seguintes suiJcomissões, cqmprostas 
por 04 (quatro) membros cada, que embora presididas pela coordenaçao da 
Comissão Organizadora Estadual, terão um Coordenador-Geral rcS:ponsavcl 
pelo conjunto das atividades: · 

I- Subcomissão de Metodologia; 

I!- Subcomissão de Comunicação; 

· Til - Subcomissão de Logística; 

IV - Subcomissão de Articulação e de Mobilização. 

§ 3° A presidencia da Comissão Orgru1i7.adnm .8stadual serã 
~xcrcicla pela Secretária Extraordinária de Politicas para os Afrod~scendentcs. 

Art. 10. A Comissão Organizadora Estadual da llJ Conferência 
Estadual de Promoção da Igualdade Racial, por sua·Presidenta, instituirá uma 
Coordenação Executiva composta por seis membros, sendo três 
representantes da sociedade cid c três do Governo, indicados pela Secretaria 
Extraordihliria de Políticas para os Afrodescendentes SEAFRO, 
respecti \·amcn te. 

SEÇÃO n 
DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ORGANIZADORA ESTADUAL E DAS 

SUBCOMISSÕES 

Árt. 11. A Comissão Organizadora Estadual da lli Conferência 
Estadual de Promoção da Igualdade Racial compete: 

I - organizar, acompanhar e avaliar a realização da I!l 
Conferência Estadual de Promoção da lgualdad.:. Racial; · 

li- coordenar as subcomissões indicadas no art. R•; 

II1 - indicar os integrantes das subcomissões, podendo ampliar a 
composição destas, sempre que houver necessidade; 

IV - defmir a metodologia da elaboração dos documentos de 
di~cussão, bem como do relatório final da Ill Conferencia Estadual de 
Promoção da Igualdade Racial; 

V • definir o formato das atividades da lll Conferência Estadual 
de Promoção da ·Igualdade Racial, bem como o critf.rio para· participação do~ 
convidados, e"-positores estaduais e nacionais dos temas a st:rem discutidos; 

VI - aprovar a organização· da logística necessária à lll 
Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial; 

VIl - apreciar o relatório final da 111 Conf~:rência Estadual de 
Promoção da Igualdade Racial; e · 

Vlll - avaliar a prestação de contas da IIJ Conferência Estadual de 
Promoção da Igualdade Racial antes de submetê-la à apreciação finai da 
Sccreta~a de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. 

Art. 12. Compete á Coordenação Executiva: 

I - assessorar a Comissão Organizadora Estadual e gara:1tir a 
implementação das iniciativas necessárias á execução das decisões tomadas 
no àmbito dessa Comissão, bem como das subcomissões; 

li · articular a dinàmica de trabalho entre a Comissão 
Organi1.adora F:stadual e a Secretaria Extraordinliria de P,oliticas oara os 
Afrodesccndentcs; ·· ·. · · • 

lll - arl.icular e \riabilizar a execuc;:áo de tarefas especificas de 
cada atividade estabelecida pela Comissão Organizadora Estadual; 

IV - propor e organizar ns pautas das reuniões da Comissao 
Organizadora Estadual; 

V - acompanhar as reuniões ordinárias e extraordinárias da 
Comissão· Organizadora Estadual e quando solicitada, tambt:m das 
subcomissões; · 

VI - organizar-e manter os arquivos reft<rentes á li! Conferência 
Estadual de Promoção da Igualdade Racial; 

VIl - obter junto aos expositores os textos de suas apresentações · 
para ftns de arquivo e divulgaçáo; · 

Vlll - solicitar apoio de pessoal das Secretarias de Estado Jo 
Amapá em caráter temporário ou permanente, no exercício de sua~ 

atribuições; 

IX - providenciar a impressão e CÜ\'Ulgaçâo do Regimento õa IH 
Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial; 

X , elaborar e divulg~r u Regulamento da Jll ConfP-rê.m:ia 
Estadual de Promoção da Igualdade Racial; · 

XI • articular-se, especialmente, com a Subcomissão de 
Comunknção, visarid.o á elaboração de um plano geral de Comunicação Social 
da !li Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial; 

XII - monitorar o andamento da etapa municipal da li! 
Co~ferência Estadual de Promoção ela Igualdade Racial, por meio das suas 
comissões organizadoras, especialmente, no recebimento de seus relatôrios 
finais; e 

Xlll - elaborar a prestação de mntas da lll Cimferência Estaciual 
de Promoção da Igualdade Racial. 

Art. 13. A Subcomissao de Metodologia compete: 

1 - propor. e elabcrar textos· de subsídio às discussôcs cias 
conferências municipais; · 

IJ - organizar os termos d~ referência do tema central (: ~~xvs 
temáticos, visando subsidiar a apresentação dos expositoros na lll Conf~rencia 
Estadual de Promoção da Igualdade Racial; · 

JIJ - sugerir expositores para cada me•a temática; 

IV - elaborar a relação de su btemas " os roteiros para o& gra pos 
de traboiho e elaborar o roteiro para a apresentação do~ relatórios; 

V - propor metodologia para cor.solidaçâo dos relatórios dos 
grupos; 

VI - coordenar a consolidação dos relatórios dos grupos de 
trabalho; e 

VIl - elaborar, organizar e acompanhar a publicação do relatório 
final da lii Cunfcrência Estadual de Promoção da Igualdade Racial, juntn à 
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Subcomissão de Comunicação. 

Al"t. 14. A Subcomissão de Comunicação compete: 

I - definir. instrumentos e mecanismo~ dt divul~a<,,ão da i:I 
Conferéncia E~tadual de Promoção da lgualdadc Racial; 

11 - promover a divulgação do Regimento d;, .111 Conferéncia 
Estadual de Promoção da lgualàade Racial; 

lii - orientar as atividades de comunicação social da ill 
Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial; 

IV - promover o registro e a cobertura pdos rnetos r'.e 
comuniwção nas etapas municipais e estadual da íii Conferéi;ci;; de 
Promoção da lgualdade Rat:i.U, visando a divulgação e a mem~r:" da 
Conferé-nda; 

V · encaminhar e acompanhar a publicação do relatório final da 
:ll Conferencia Estadual de Promoção da Igualdade Racial organiY.arlo pela 
Subcomissão de Metodologia. 

Art. 15. A Subcornissão de Logística compete: 

I - propor, acompanhar e assegurar a infraestrutura nec~ssaria à 
realização da IIl Conferencia Estadual de Promoção da Igualdade Racial, 
envolvendo a organi2ação, a instalação de equipamentos de audiovisual, 
reprografia, ·de comunicação, hospedagem, transporte e alimentação dos 
pürticipantes. acessibilidade. primeiros socorros e outras; e 

ll - avaliar. juntamente com a Comissào Orgar.izadora Estadual, 
Coordenação Executiva, a prestação de contas d~ Lodo~ os recursos destinados 
à realização da lil Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial. 

Art. 16. À Subcomissão de Articulação c Mobiliwção comp~te: 

I - estimular a organização e acompanhar realização das 
conferêndas municipais, como etapas necessárias para garantir a participação 
na etapa estadual; 

li - monitorar a daboração e o en<:aminhamento dos relatorios 
das conferências municipais à Comissão Organizadora Estadual da Ill 
Conferência Estadual de Promoçáo da Igualdade Racial, nos· prazos 
estipulados no calendario. 

SEÇÃO m 
DA ELABORAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DOS RELATÓRIOS 

Art. 17. Os relatórios das conferências municipais àeverào :;er 
elaborados a partir do temã.ri" da lil Conkréncia Estadual de Promoção da 
!gualdade Racial, levando em consideraçüo as contribuições das conferências 
municipais. 

Art. 18. As comissões organizador às das <:onferénrias munici
pais devem consolidar os respectivos relatórios a serem t:ncamin hados à 
Comissão Organizadora Estadual, ar.é 12 de agosto de 2013. con!endo 
apenas propostas e recomendações de caráter Estadual e ;\]aciona! com o 
objetivo de subsidiar as propostas ã lU Conferência Estadual de Promoção da 
Igualdade Racial. 

§ 1' Os rdatórios das conferências municipais devem·oberi~cer o 
rore1ro previamente definido pela Comissão Organizadora Estarlual, 
apresentados em versào resumida de no máximo dez laudas, crn e•oaco dois. 
rubricados· em todas as folhas e assinado pelo( a) presidente da· c:~missão 
organiZ<ldora municipal e encaminhados à Comissão Organizadora Estadual 
por meio eletrõnico para o endereço seafro.a@gmaiJ.com; juntamente com o 
arquivo bruto contendo todas as propostas aprovadas, ate o. d1a 12 de agosto 
de 2013. · 

§ 2' Os respectivos materiais dt:veriio, ta:nbém, seren: 
prorocolado:;, em fonnato impresso, além de uma cópia em CD. ·para a IH 
Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial. . -

Art. 19. O relatório final da lll Conferência Estó.idu<li. de 
Promoção da Igualdade Racial serã resultante das propostas apres~nradas ~ 
aprovadas em plenário. 

CAPÍTULO V 

DA PARTICIPAÇÃO 

Art. 20. São participantes da lll Conferência IO:stadual d~ 

Promoção da Igualdade Racial: 

1 - Os delegados( as} deitas nas etapas municipai~, que ter ãn 
direito à voz e voto em todo~ os momenÍos da conferéncia; 

11 -, Com~dados(asJ: Representantes de órgãos. entidades, 
instituições nacionais e internacionais. personalidades t:staduais, naciOnais e 
internacionais, com atuação de releváncia na area, que terão direito som~nte à 
fala ~m todos os momentos da conferência; 

!li - Observadores(nsJ: Acadêmicos, pesquisadores, imprensa e 
pessoas da sociedade ci\~l qu~ n;io se enquadrarem nos incisos I e !I, do Art. 
20, não terão dirdto à fala e voto em nenhum momento da conferência. 

Art. 21. !\ lll Conferência Estadual ·de Promoç.ão da Igualdade 
Racial ter à a participaçao de 160 delegados( as), com a s~guinte composi\:ào: 

I - OS delegados(asJ dos <tiferentes i>rgiios do Governo h:staciual 
indicados para este f!m; 

li - 05 deiegados(as) escolhidostas) na consulta dos p<Wos 
indígenas: 

lll - ISO ddcgados(as) escolhidos(as) dentre os participantes nas 
conferimc.:ias e consultas municipais, em número estipulado pelo presente 
ret,<imcnto, conforme quadro de delegados anexo a este regimento. 

Art. 22. As dei«gaçõ~s tscolhidas nas conferencias e com.u!:as 
municipais deverão propiciar a participação dos diversos segmentos da 
~ociedade civil, levando em conta critcrios de genero. geração e efetiva 

representação das comunidades tradicionais de matriz africana, bem comó de 
orgãos público~ voltados ã promoção da igualdade racial e à defesa de direitos. 

.4rt. 23. As insériçoes de delegados(as) na 111 , Conferêncin 
Estadual de Promoção da Igualdade Racial deverào ser encaminhadas velas 
comissões organizadoras das conferências municipais, via correio eletrônico e 
postal; ou na sede da SEAF'RO para a Comissão Organizadora Estadual, ate 
dia 12 de aaosto de 2013. 

§ I" Cada c~nferência e consulta municipal, juntamente c<lm a 
escolha dos(asJ delegados(as), deverá eleger 30% do total da delegaçiio para o 
preenchimento da sitplência. 

ii 2° Da lista de delegados(as) <.: de suplentes e><colhidos 'nas 
conferéncias e consultas municipais, deverá constar a respectiva identificação 
dos participantes (RG, CPF, entidade). 

§ 3° Os suplentes substituirão os(as) ddegados(asi, na ausência 
(jestes, obedecendo à ordem da listagem de. suplentes apresentada na fonr.a 
do § 2", respeitando-se a proporcionalidade entre delegados(as) representantes 
da sociedade civil e. de órgãos públicos. · 

§ 4• Para a efetivação da suplência deverá ser apresentada carta 
de substituição assinada pelo(a) responsá.vd pela comissão organizadMa 
municipal ou peln(a) ddegado(a) impossibilitado(a) de comparecer à ITI 
Conferência Estadual Promoção da Igualdade Racial, ate o encerramento do 
cr~~~?_0~entn de delegados(as). 

§ 5° As listas de delegados(asJ deverão ~specif!c.ar os(as) 
participantes com deficiência e com necessidades espec:.iais por motivo de 
doença, a tim de que sejam providenciadas condições adequadas para sua 
participação na lli Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial. 

Parágrafo único. Os dclegados(asJ eleitos(asJ na conferência 
· ~stadual para a nacional terão que ter cem por cento (100%) de participação. 

Al"t. 24. Serão convidadas para a lll Conferência Estadual de 
Promoção da Igualdade Racial, pela Comissão Organizadora Estadual, 50 
(cinquenta) autoridade&, personalidades e representanks de entidades 
municipais, estaduais, nacionais e internacionais. 

·Da Pl~árla e dos 6rupos de Trcbolho 

.4rt. 25. O processo de deliberação dos itens de pauta ocorrera 
mediante a \'Otaçào: 

a) Dos Grupos de Trabalho - Real.izar-se-ão oito (08) Grupos de 
Trabalho, sendo dois (02) para cada eixo, simultaneamente, que deliberarão 
sobre os eixos temáticos da IIl Conferência Estadual de Promoção da 
Igualdade racial, da seguintt forma: 

l - o Relatório consolidado será lido. discutido c votado por eixos 
temáticos; 

11 - os Grupos de Trabalho somente poderão deliberar com a 
pres~n~a de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais I (um) dos(asJ 
dclegados(as) inscritos(as); 

][] - as propostas que forem aprovadas nos dois grupos de cada 
eixo dos 'Grupos de Trabalho com no mínimo de 60% (sessenta por cento), nas 
\'Otações de cada grupo, não necessitarão ir à votação da Plenária Final, 
estarão automaticamente aprovadas; 

IV - as propostas que obtiverem votação inferior a 30% [trinta 
por cento) em cada Grupo de Trabalho de cada eixo serão rejeitadas. 

b) Do Plenário: 

r - o plenãrio deliberará por maioria simples: 50% (cinquenta por 
cento) • 1 (um) dos delegados presentes; 

li - nas propostas divergentes havcrã apenas uma inten·ençao a 
favor e outra contra de 03 (três) minutos cada; 

!li - a plcnãria de dciçào de delegados( as) à etapa nacional deverá 
comar no núnimo com 03 x (três vezes) o número da delegação a ser eleita 
para participação na Conferência Nacional. 

Art. 26_ O tempo de intervenção de cada participante será de: 

a) atê 20 (vint~l minutos para intervenções especiats 
(palestrante~J; e 

b) até 03 (três minutos) para intervenção de cada participante do 
plenário, seja ele delegado(a) ou com~dado(a), sendo permitida apenas uma 
reinscrição por item de pauta, havendo inscrição deste's por parte da equipe da 
subcomissão comunicação. 

Art. 27. O voto do(al delegado(a) serã único, pesso<li e 
intransferivel e deverá ser validado através do crachá. 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 28. As despesas com a organi7.açào geral, hospedagem c 
alimentação de del~gados(as) e convidados(as) da etapa estadual da Ill 
Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial ocorrerão por conta do 
.Governo do Estado do Amapá. 

Parágrafo único. As despesas das conferencias municipais, bem 
como o deslocamento das delegações para a Ill Conferencia Estadual de 
Promoção da Igualdade Racial ocorrerão por conta dos respectivos municípios. 

CAPÍTULO VII 
DA ElEIÇÃO DOS(AS) DEI.éGADOS(AS) 

Ai't. 29. A lll Conferência Estadual de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial elegerá 18 delegados(as) para participar da Conferência 
Nacional de Igualdade Racial, cujo número se definiu através do metodo da· 
proporcionalidade e garantia da representação dos <tiversos segmentos, 
devendo obedecer à seguinte composição: 
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I - as insmuições do governo municipal ·ckgerão 05 (ci;tcol 
delegados(as), sendo 01 por município;. 

11 - as instituições do governo estadual elegerão 02 ic!QI~·,. 

delegados( as); 

I1I - as comunidades quilombolas (certificadas ou t;tuiadas·l 
elegerão 02 (dois) dclcgados(as). sendo O 1 por comunirlnd,e; 

dclcgado(a); 

delegado!n); 

delegado(a); 

delegado( a). 

IV- as entidades de mulheres negras elegerão O I (uma) dt'legaC.a; 

V - as instituições de Matriz Africana elegerão O 1 (um) 

VI - as instiruições do mo~irnemo no:gro urbano elegerão O 1 (uml 

VIl - as instituições da juventude negra elegerão O I (um) 

VIII- a~ instituiçcies LGBT clegcrao 01 (um) dclegado(a]; 

IX- as instituiçoes de capoeir.1 elegerão O I (um) delcg~do(a): 

X- as instituições de Hip Hop elegerão O 1 jum) delegadola); 

XI- as demais instituições culrurais elegerão O I !um) delegado( ai; 

XII - as instituições dos povos indígenas elegerão O I :um} 

Parãgrafo único. Somente :erão direito a votar c ser vomdos(~s; 
aqueles(as] que estiverem devidamente ·crcdencü!dos pelas instituiçix:s das 
comunidades quilomboias e movimentos sociais dos segmentos citados nest<: 
artigo. E a ''ola<;ão para a escolha dos(Rs) delcgados(as) será por !ie;9Tlcnro. 

CAPÍTUl.o vni . 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30. A Comissão Organi1.adora Estaduru acompanhará as 
atividades da Cóorde~ação Executiva, a qual deverá aprtsentar rdatürios ~m 

todas as reuniões ordinarias e extraordinãrÚts di'! Comissão Orgam~.adora 
Estadual. 

Art. 31. Os casos omissos neste l{egimt:nto serão rcsohidos pch• 
Comissá.o OrganiY.adora Estadual da Ill Conferência Estadual de Promoçúo da 
Igualdade Racial. 

Art. 32. Este Decreto cntrn em vigor na data de sua pu'olic~çào. 

Moeop4. 01- de 

DE 0~ DE P-t;oSTO OE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando. das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 i 9, inciso XXll, da Constituiçào do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0437, de 23 de dezembro de 1998, c tendo em ,.;~ta o 
contido no Ofício n• 486/2013-GAB/SEICOM, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Loreno Alves Figueiro do cargo em comissão 
de Assessor Juridico, C6digo CCS-2. da Secretaria de Estado da Indústria, 
Comércio c Mineração, a contar de 22 de julho de 2013. 

. Macopá, 0-=t de 

~a· .ê· ...... d:rcAf 
OE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das et.rihuiçõ~s 
que lhe são conferidas pelo art.' 119, ir1ciso XXII, da Constituição do Estado do 
A.-napá, c/c a Lei n• 0437, de 23 de de?.embro de 1998, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 486/2013-GAB/SEICOM, 

RESOLVE: 

1\ omear Adriana Cláudia O ias Lacerda para exercer o cargo em 
comissão de ,'\Rsessor .Juridico. Código CDS-2, da Secretaria de Estado da 

Indústria, Comércio c Mineração, a contar de 22 de julho de 201"3. 

Macapó, Oi- de ~ de 2013 

l::~, Ch.::: ~~ '-"W.J.[~. 
DECRETO N° 4lot.0 DE 0-=l- CE A..G:c'STO DE 2013 

O .GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ. usando das atribuiÇoe; 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• !.761, de lO de j::tlho de 2013, e ter.do em 'ista o contido 
no Ofício n° 487113-CBMAP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido. Ilmara Maio Cor-valho do cargo em comissão 
de Contador, Código COS-2. do Corpo de Bombeiros Militar elo Estado do 
Amapá, a contar de 01 de julho de· 2013. 

Mocapá, O":t de ~ de 2013 

DECRETO No ~-:t<41 DE 01- DE A.<OO~TO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, n:;ando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Cor.stituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.761, de· I O de julho de 20 !3, 

RESOLVE: 

Nomr.ar Elen Fabrício Sontos Monteiro para exercer o cargc em 
comissão de Assessor Jurídico, Código CDS-2; do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá. 

Macopli. O 1- de OvOf'P5 . de 2013 

DECRETO N° ~('T~Z DE 01 DE MO~TO CE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das auibuiçõcs 
que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• l.761, de 10 de julho de 2013, e tendo em vista o contido 

no Ofício n° 487/13-CBMAP. 

RESOLVE: 

Nomear Simmône Co~ da Silva Batista para exercer o cargo e!tl 
comissão de AssP.~sor Juridico. Código CDS-2, do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá. 

Mocopá. 01- de ~ de 2013 
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DECRETO N° <'(-101 ~ DE C 1- DE ~Gcs·ro DE· 2013 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que_llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, cfc a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro d~ 2008, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 1560/2013-biPREIIMAP. 

RESOLVE: 

Exonerar Priscila Gama da Conceição do cargo em comissão de 
Assessor de Desenvohimento Institucional/Assessoria de !Jesenv•>lvimento 
Institucional, Código FGS-2, do Instituto do Meio Ambiente ed<" Ord~narnenw 
Territorial do Estado do Amapá, a contar de 21 de maio d~ 2013. 

Macapó, O':t de ~ de 2013 

DECRETO N"<i":f-Cl~ DE 0-=t- DE AQ;o~TC DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTADO Do AMAPÁ, usando das atribuiçóes 
que lhe sao conferidas pelo nrt. 1! 9, inó~o XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista 'J 

contido no Ofício n° 1502/2013-DIPRE/IMAP, · 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Eldein José Brito Pires do cargo em comissão 

de G~r~nte de Núcleo Regional/'lucleo Regior.al, Código FGS-2, do In~u:ulo do 
M~io :\mbiente e de Ordenamento ;'er.itorial do Estado do A mapa. 

Macapá. 01- de ~ 

DECRETO N" ((=tCJS DE ü-=t- DE AGO:'.>IO DE 2013 

O GOVERNADOR-DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribui.cões 
que lhe são conferidas pelo art. i 19, inciso XX!í, da Constituição do Es:ad;l dn 
Amapá, cjc a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vísta o 
contido no Ofício n° 1502/2013-DIPRE/IMAP.· 

RESOLVE: 

Nomear Emerson Araújo da Costa para exercer o cargo t:m 
comissão de Gerente de i\úcko Regional/:'\úcleo Regional, Código FGS-2, do 
instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estadu do Aniapá. 

Macapá, C"i- de ~ 

DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AN,APÁ, usando das arribn1ç.i>e1; 
que lhe s<id conferidas pelo art. 119, inciso XX li. da Constituição do Est<,do de: 
Amapa, c/c o art. 46, da Lei n' 0338, de 16 de abril de 1997, d" <>cardo com 
o5 Decretos n•s 5238, de ló/1 J(ll e 0116, de lO/Oi/13, e rendo em vi,<t?.0_ 

contido no Ofício n• 414/2013-GAB/IEF. 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Thainá Souza Rodrigues do cargo em 
comissão de Gerente do Projeto "Assessoria de Comunicação Institucional", 
Código CDS-2, rlo Instituto Estadual de florestas do Am.apa, a contar de 12 de 
julho d~ 2013. 

Macapcí, C"T. de c~ 

1 

de 2013 , 
DECRETO N" ~101- DE 01" DE A.tCO~TO DE 2013 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO "'MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ~t. 119, inciso xxri. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n° 0338, de 16 de abril de_!997, de acordo com 
os Decretos n"s 5238, de 16/11/11 e 0116, de 10/01/ 13, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 414/2013-GAB/IEF,· 

RESOLVE: 

No me ar Ana · Flcívia Santos Barbosa para exercer o cargo em 
comissao de Gerente do Projeto • Assessoria de Comunicação Institucional", 
Código CDS-2, do Instituto Estadual de Florestas do Amapá, a contar de '22 de 
julhode2013. 

Macapá, 01- de ~ de 2013 

DECRETO N" <i~l:? DE 01- DE fl.iactJTO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. ll'l, incisq XXII, da Constituição do Estado.do 
Amapa, cfc a Lei n• 1.077, de 02 de abril 2007. t tendo em vista o contido no 
Ofício n° 414/2013-GABIIEF. 

RESOLVE: 

Nomear Paulo Emerson Nery Prestes para <'Xcrcer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Finanças/Coordenadoria Adminis· 
trativo-Financeira, Código FGS-1, do Instituto Estadual de !"!arestas do 
Amapá, a contar de 11 de julho de 2013. 

Macopcí, O':J-' de o..~to de 2013 

1-)/J ·. , . ~-" 
CARLOS,!:'/ f1t ~~~~dor, 

DECRETO No -it:tClot DE 01- DE AGOSTO DE 2013 

. O GOVERI'\IADOR oo· ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, c( c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 1028/2013-GAB/SDR, 
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RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Celso Marcos Fernandes Silva do cargo ;;m 
comissilo de Chefe de Unidadejlinidade de Exposição em Macapá/1\'úcieo d~ 
ExpofeirafCoordenarloria de Agronegócios, Código CCS-1, da Secretaria de 
Estado do Desenvolvinlcnto Rural, a contar de 01 de julho de 20U. 

Macapá, O't de agosto de 2013 

DECRETO N" ~800 DE D1- DE AGOSTO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~ão conferidas pelo an. 119, inciso XXII, da Constituição do Estad<:> do 
Amapn, cfc o Lei n° 1.290, de 05 de janeiro de 200lJ, ·e tendo ~m vi:Ha o 

contido no Ofício n• 508/2013-GAB/EAP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, t>anielle do Socorro Castro Moura do ca:·go 
em comissão de Gerente dc Núcleo/Núcleo de Ações de Dcscnvolvimc!llo 
Pessoal/Coordenadoria de Ações de D~:senvol,imento, Código FGS-2. da 
Escola de Administração Pública do Amapá, a contar de 05 de agosto de 2013. 

Macopá, Oi- de agosto de 2013 

DECRETO N" .(f 8 0.1 t>E 01- DE·2013 

O GOVERNADO~ DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiciles 
que lhe sào conferidas pdo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
.~mapa, cjc a Lei n" 0338, d<" 16 de abril dr. 1997. e t~ndo em v1sta o cor.udo 
no Ofício n• 313/2013-UNIDAMIGAB/RDM. 

RESOLVE: 

·Exonerar. a pedido, Evondro Silva Correo· da íunçáo comiss1o· 
nada de :v!otorista do Geren:~. 'C6dlgo FGI-2, da Rádio Difusorn d" Mnr.~p;i. a 
mntar de 05 de agosto de 2013. 

Macapá, 01- de de 2013 

DE 2013 

O GOVE~NADOR DO ESTADO DO· AMAPÁ, usando das atribu'çô~s 
·que Ih~ siio conferidas pelo art. 1 19, inciso XXII, ria Canstituiçao do Estado do 
Amapá, cfc: n Lei n• 0338, de :6 de al>Jil de 1997, e tendo em \'Ísló o t.:ontídu 
no Ofício n° 737 /2013-GAB/PO!..ITEC. 

RESOLVE: 

Exonerar, a peáido. RobeMson Fleury Maciel de .Aguiar da função 
comissionada de Mot~rista do .Diretor· Presidente. Código FGI-2, da Policia 
Técnico-Científica, a contar de 17 de julho de 2013. 

Macapá, O't de ~ de 2013 

DECRETO t-1" LjgQ:, t>E 01- DE l\<5o~T0 DE 2013 

O GOVE~NADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usa.•do das-atribuições 
que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso XXII, da Coltstituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, c tendo em vista o conbdo 
no Ofício n• 737/2013-GAB/POLITEC, 

RESOLVE: 

Ar-t. 1 • Nomear a SD QPC Danielle da Cost~ Jardim para exercer 
a função comissionada de Motorista do Diretar-Prcsídentc, Código FGI--Z, da 
Polida Têcnico-Cientificà, a contar ~k 17 de julho de 2013. · 

AM. 2" O referido cargo será considerado de natureza Policial 
· Militar, de acordo com os termos do Decreto n° 2433, de 27/06/12. 

AM. 3" Este Decreto entra em •~gor na rla.ta de sua publicação. 

Macapá, O'::t- de ~ de 2013 

DE O':f DE A0p~T0 DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçi,es 
que lhe são conferidas pdo an. 119, inciso XXI!, da Constituição do Est~do do 
Amapa, c{c a Lei n" 1.114, rle 31 de agosto de 2007, c tendo em \1Sta o 
contido no Ofício n• 0576/Z013-6AB/UEAP, 

RESOLVE: 

1\omcar Sandro Ramon Reis da Costa para exercer o carga e:li 
comissão de Chefe/Unidade de Informação e Tratrunento de Acervo Ge;~!; 
Biblioteca/Pró-Reitoria de Graduação. Código FGS-1, da Universidade! da 
Estado do Amapá. 

Macapó, 0-=t de ~ de 2013 

DECRETO W4S0'5 DE 01- DE.I\00~T0 DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçiJ~5 
que lhe são conferidas pelo art. 119, im.-Tho XXII, da Constituição do Estaco do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.246. de 10 rk jn!ho r! e 2008, e tendo em dsta o roPtíriG 
no Merno n• 092/2013-CER/GAB, 

RESOLVE: 

l!:xonerar Raimundo Morlúcio da Silva Monteiro da !u n<;iic 

cumissloo<!t!a c!<· Motorista da Coordenadoria/Coordenadoria de CeriGlt)l,;ai ~ 
':ebçõcs i"ública5, Código CDI-2, do Gabinete elo Governador, a contar· de .3; 
:lc· ju1hu tle 2(11;{. 



Maca ã 07.08.2013 (DIÁRIO OFICIAL) Pãg. 13 

de 2013 

OECRETO N° o4got,. . OE Oi- OE AGOSTO OE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usru1do das atribuiçõ~s 
.c;uc lhe são conferidas pelo art. 119, inciso X..Xll, da Constituiçao do Estado do 
Amapá. cjc a Lei n" 1.756, de 24 dejunhu de 201::!, 

~omear Mal"ia Izabel de -Albuquerque Cambraia para exerc~r o 
cargo em comissão de Presidente, Código CDS-3, da Comissão Estaduai d·,~ 
Verdade, a contar de 1° de agosto de 2013. 

Macapá, 01- de agosto de 2013 

DE 0-=t- OE AGOSTO OE 2013 

O GOVERNADOR DO'ESTADojoo AMAPÁ, usando das atribuiçüeti 
que lhe são conferidas p~lo art. 119, inciso XXII, da Constituiç.ão do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n° 1. 756, de 24 de junho de 2013, 

RESOLVE: 

Komear Benedito Queiroz Alcantara para ~xercer o cargo tn; 

comissáo de Assessor, Código CDS-2, da Comissão Estadual da Verdade, :1 

contar de 1° de agosto dt: 2013. 

Macopci, 01- de ogosto de 2013 

a ~ . 
I. ; · 

~MILO {t:l ~IBE 
I. 6over a::r CAPir 

t>E 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XxV, da Constituição do Éstado do 
Amapá. 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 3800, de 16 de julho de 2013, publicado 

no biário Oficial do Estodo do Amapá n° 5510, de 16 de julho de 2013, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"O GOVERNA[)OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da.Constituiçfio du E:stado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.756, de 24 de junho de 2013, 

RESOLVE: 

Nomear Maria Aparecido da Costa Penha para exercer o cargo em 
comissão de Assessor, C6digo COS~1. da Comissão Estadual da Verdade, a 
contar de O 1 de agosto de 20 13." 

de 2013 

ti! __ 
CARLOs; Gove 

OE 2013 

O GOVERNAt>OR t>0 ESTA[)O bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJJ, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o Decreto n• 0113, de 15 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 1663/2013-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Maria Guiomar Silva de Albuquerque da funçà.O comis
sionada fie Chefe do Serviço de N~trição e DietêticajHE, Código Cbi-3, da 
Secretaria de Estado da Saúde. 

Macopá, 01- de ~ · de 2013 

OECRETO N° ~~?JC) OE O"t OE 1\~0STO DE 2013. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições~· 
• qu·e lhe.são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado. do 
Amapã,'cjc a Lei n• 1.075, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o cont.ido 
no Ofício n° 94/20!'3-GAB/biAGRO, 

RESOLVE: 

Exonerar· Froncivaldo da Silva Ara~o do cargo em comissão de 
Chefe de UnidadejUnid.,de de Administração/Coorde.Iiadoria Administrativo
Financeira, Código FGS·l, da Agência qe Defesa e Inspeção Agropecuária do 
Estado do Amapá. 

Macapcí, 01-_ de ~ de 2013 

OE 01- DE /\GOSTO DE 2013 

· O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amápá. cfc a Lei n• 1.075, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Oficio n• 94/Z013-6AB/OIA6RO, 

RESOLVE: 

Nomear Adenilson 6uedes de Souza para t:Xercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Administração/Coordenadoria 
Administrativo-Financeira, Código FGS-1, da Agencia de Defesa e Inspeção 
Agropecuária do Estado do Amapá. . · 

Mocapá, O't de 0-CfW de 2013 

·~~/Y AMILO GÓES APIBERI9E 
Gov dor. 
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i. 

. DECRETO N° 4€JZ OE 01- OE A<b05T0 DE 2013 

O GOVERNADOR DO EST iDO DO AMAPÁ, usando das atribuiç.oes 
que lhe silo conferidas pelo nrt. 119. inciso X.XIJ, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1:230, de 29 de maio de 2008, e tendo em \'ista o comido 
no Ofício n° 2006/2013 - 6A8/SEEb, 

RESOLVE: 

Exonerar Antonio Rogério Corrêa Cardoso da fur.ção 
comissionada de Diretor da E. 1::. Evilãsio Pedro de Lima Ferreira, Código 
CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação. 

Maeopá, 01- de ~ de 2013 

DECRETO N° ~ 8J 3 DE !rt bE DE 2013 

O GOVE~NADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçóe~ 
que lhe são conleridas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1".230, de 29 de maio de 2008, e tendo em 'ista o contido 
no Ofício n° 2006/2013 - GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Rosiney Poixiio Gomes, ocupante do cargo d~ ?rofe.-sor. 
Classe A, Padrão 4, p~rw.ncente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor da E. E. Evilásio Pedro 
de Lima Ferreira, C6digo CDI-3, da Secretaria de Estado da Educaçào. 

Macopá, 0"1" de ~ de 2013 

!!::),~ 
bE 0-=t DE A. C:,Q~T 0 DE 2013 

.O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPJÍ, usando das at.ribuiçóes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c f c a Lei n• 0811, rl(' 20 dE' fevereiro de 2004, de. acordo com o 
Decrerb n• 0029, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Ofício n° 1386/2013-6AB/SIMS. 

RESOlVe·: 

Exonerar Joina Nohema Souza Primo da função comissionad;,; d~ 
Assisteme Administrativo/Gabinete Executivo. Código .CDI-2. da Secretaria rie 
Estado da Inclusão e Mobilização Social, a contar de 1° d~ agosto de 2013. 

Mocopá, 01- de ~ de 2013 

.1·-yJ/} t 
CARLOS C~ fóEs CAPIBE 

. Governador 

DECRETO N° <i f?JS DE O=t DE P-6051'0 DE .2013 

O GOVERNAt>OR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuicócs 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituiçào do Estad~ do 
Amapá, cjc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0029, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Ofício n° 1386/2013-~AB/SIMS, . 

RESOLVE: 

:-<omear Jo~lo Toloso Mo'chado, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, Classe Especial, Padrão !, pertencente ao Quadro de Pessoal · 
Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Assistente 
Administrativo/Gabinete Executivo, Código CDI-2, da SeL-retaria de Estado da 
Inclusão c Mobilização Social, a contar de 1" de agosto de 2013. 

Maeopá, ÜT de ~ de 2013 

11;., 
DECRETO N°~1lJG bE 01- bE /\GOSTO ·DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em \ista o contido no Ofício n° 0733/2013-GAB/DGPC, 

.RESOLVE: 

Retificar o Oeereto n° 4069, de ~9 de ·julho de 2013, publicado 
·no Diário Oficial do Estado do Amopá n° 5513, de 19 de julho de 2013, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: · .-:.J :c•::-1~ 1/.ic~:: · . .li f'.~·. 

"O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 51, da Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993, de acordo com 
o disposto ná Lei n• 0637, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0682/2013-0GPC, · 

R E SOL V É.: 

Art. 1° Fica constituída a Comissão Permanente de Licitaçlio do 
Delegacia Geral de Polícia Civil, composta de 03 (três) membros, nomeados 
neste ato, sob a presidência do primeiro, com a competencia àe promover 
licitações pertinentes a serviços c compras no àmbito,do referido órgão: -

2011." 

Cleonlee Silvo de Uma - Presidente 

Maria da A1111neiaçõo Pereira de Barros Li.ma - Secretário 

Femando Furriel Abronhero - Membro Efetivo 

Art. 2° .Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç.ão .. 

Art. 3° Revoga-se o Decreto n° 5911, de 21 de dezembro de 

.DECRETO N° -4BJ1- DE 01-" OE AGOSTO DE 2013 

Altero o Decreto n° 2269, de· 24 de 
julho ·de 1998, que. dispõe sobre 
Regulamento do ICMS. 

O GoVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribulçó"s 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o.contido no ·Processo - Protocolo Geral n° 2013/ 

49145-SRE. e 

Considerando o que dispõe os arts. 145 c 145- A. da Lei no 0400. 

de 29 de dezembro de 1997; 
Considei'QIIdO a autori?.~çãu prevista na 'Cláusula Primeira, §§ 2•. 

ll e 3• do Aj~~te SINIEF ~7/2005 e§§ 2° ~ 3" do art. 105- C, do anexo. I, do 
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Decreto n• 2269/98- RICMS; 

Considei'QIIdo, ainda, estudo efetuado pelo Projeto Nota Fisc.,L 

Eletrônica·· NF·e, da Secretaria da Receita Estadual e ).1emorandos r.''s 058 e 
Oó2/2013·COARE/SRE. 

DECRETA: 

Art. 1" Fica acrescentado a Subseção l-De o art. 105-X, à scÇáo 
1!. do Capitulo Xll do !\.nexo l, do Decreto n• 2269 de :J4 de julho de 1998, 
Regulamento do JCMS, com a rt:dação que se segue:· 

"Subseção l - D 

Da Obrigatoriedade de Emissão da Nota Fiscal Eldrô
nica para todos os contribuintes que possuem Regime 
de Tributação ror Apuração. 

Art. 105-X. Ficam obrigados a part.ir de 1° de oumbro 
de 2013, á utilização da :--lota Fiscal 2letrônica · NF-e, 
instituída pelo Ajuste .SINIEF n° 07 de 2003, em 
~ubstituição a Nota Fiscal :vtodelo 1 e l:A. os 
contribuintes do Imposto sobre Operaçõ.:s Relativas a 
Circulação de Merendarias e sobre n Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual_ e Intermunicipal 
e de Comunicnção - ICMS, inscritos no Cadastro de 
Contribuintes da Secretaria da Receita do Amapá, 
enquadrados no Regime de Tributação por Apuração, 
independente da atividade econômica que exercem." 

Art. 2° Ficam acrescentados os§§ 2° e 3° ao artigo lOS - L2, do 
Decreto n' 2269, de 24 de julho de 1998, com a redação que se segue: 

"§ 2n O pedido de cancelamento extemporâneo de NF -e, 
atendidas as exigências do § 1•. só poderá ser 
autorm.do se protocolado na Secretaria da Receita 
Estadual, em ate 15 (quinze) di"as após a Autorização 
de Uso da respectiva Nl'-e. 

§ 3' Ainda que autorizado . pela Administração 
Tributária, o cancelamento extcmporaneo de NF·e 
sujeitará o contribuinte às penalidades cabíveis." 

Art. 3° Ficam revogados os Decretos nos. 2836, de 27 de maio 
de 2013 e 3574, de 27 de junho de 2013. · 

Art. 4° E;ste Decreto entra em vigor na data da sua publicaçao. 

Maeapá, 01- de agosto de 2013 

DECRETO N" .i..t-8.!.8 DE Oi- DE AGOSTO DE 2013 

Acrescenta an&lCos ao Decreto n• 3983, 
de 19 de julho de 2013, que dispõe sobre 
a concessão de crédito outorgado de 
ICMS nos operações internas com veículos 
automotores de duas rociC1S destinados a 
mototaxistas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do r~stado do 
Amapá, rendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 
2013/50118, e 

Considerando o disposto na Lei n' 1.753, de 18 de junho de 2013, 
que autoriza o Estado a conceder crédito outorgado de ICMS nas operações 
internas de aquisiçào de ,·eículos motocicletas novas a serem utilizada,; por 
condutores·autõnomos de passageiro (mototaxi); 

Considerando, ainda, a necessidade de normatizar os· controies de 
concessão do beneficio fiscal, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam acrescentados os iffi~xos 1 e H, ao Decreto 1:" 

.1983, de 19 de julho de 2013, conforme modelos: 

"ANEXO I DO DECRETO N" 3983 DE 19 DE JULHO DE 2013 

GOVERNO DO ESTADO DO AJ4APÁ 
SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

REQUERIMENTO DE BENEF CIO DE ICMS PARA MOTOTÁX!-----:-) 
CONDUTOR AUTôNOMO ' 

AO SENHOR SECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL 

I CN'!'" 
-------. 

! 

M;.V.C.RO ! ... .~ .. ::>"~· S.-\L .... ~:,.r.. l 
lcBc:-:A=rRR""o"':o"':l'i==r•"':r""o --,'"'•"'o""~•c""IP"':r.J---1-,_..,-, -...,-l'"""c::""P--+1 T"'<-.e<~""m"'N'>:c-- "---i 
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OIA) CO:--iDUTOR(A) AUTOKOMO DF. PASSAGf.IROS !'IA CATEGORIA DE 
ALUGUEL (MOTOTAXT), ACIMA !DENTIFICADO(A), REQUER A V. s·· SE 
DIGKE RECONHECER, A VISTA DA DOCUMENT/\<,;i\0 ANEXA. QL!e: 
PREE:--ICHF: OS REQUISITOS DO DECRETO R' 3983/2013, PARA A 
FRUIÇAO DO BEII"EFICIO RELATIVO AO IMPOSTO SOBRE OPERACOES 
RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORJAS E SOBRi> PX!::STAÇO!::S 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 11-iTERESTADCAL E ll-;"1'ERMU)iiC1PAL 
E DE COMU:'IICA<,;AO (ICMS), NA AQUISIÇAO DE VEICULO DE DUAS 
RODl\S, EQt.:IPADO COM MOTOR DE CIL!l\DRADA NAO SUPERIOR A 
250 cc, .~ SER ·UTILIZADO F.)(Cf.USIVAMENTE 'IA A'!WIDADE DE 
MOTOTAXJ. 

DECLARA OiA) REQI..'ERE~TE St::R AUTf:NTICA E VERDADEIR~ A 
DOCI..'MENTAÇAO APRESE~TAIJA. 
'lESTES TERMOS, •PEDE DlWERI!\1E;NTO. 

--------- --··~ --~ 
.UStiATURA DO(A) R!QUU:DfTl. {CODOJlB IDJan'lDAJJ}ij 

IMPORTANTE: 
A) TODOS OS CAMPOS ACI!\>IA DEVER.~O SER DEVIDAME:i'ITE 
PREE~CHIDOS, SOB PENA IJE RECUSA DO REQUERIME:--iTO; 

AI OiA) REQI..'ERENTE' QUE TI!:NHA OBTIDO AUTORIZ.~ÇAO MTERJOR 
A ESTE REQI..'ERIMEI'i"TO E !\AO TENHA AQQUIRIDO O VEICULO, 
DEVERA DEVOLVER A I" E A 2' VlAS DA AliTORI7.AÇÃO A!>TERIOR. 

A!IEXAR AO PRESENTE REQUERIMEIITO: 

L. l:MA CÚPIA OA CAKI"!::IRA DE IDENTIDADE DO(A) REQt:SREi\"TE: 
U. t.:MA C.:Ol'IA DA CAKn:II~A N.~CIO:--iAL DE HABILITACAO Dú:A: 
K!::QUE;RENTE; . . 
1.3. DI::CLARA<,;AO FO.RN!::(IDA PELO ORGÃO DO PODER ?ÚBL!CO 
COMPETE~TE, COMPROBATÓRIA DE QUE EXERCE ATIVIDADE ;)E 

CONDUTOR AUTÓNOMO DE PASSAGEIROS IMOTOTAXJSTAI 
I .4. :'IAS HIPÓTESES DO C.~~IPO 04 DESTE FOR.\!ULÁRIO~ CERTIDAo 
DE BAIXA DO VEiCULO, PREVISTA EM RESOLl'ÇAO DO CONTR~:'>i. Nu 
CASO DE DESTRI..'IÇAO COMPLETA DO VEICULO, OU CF.RTIDAO OA 
DELEGACIA DE FURTOS E ROUBOS OU CONG~:NF.RF., 1\0 CASO DE 
FURTO OU ROUBO." 

"ANEXOU DO DECRETO N" 3983 DE 19 DE JULHO DE 2013 

·GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ ! 
SECRJtTARIA DA RECEITA ESTADUAL 

r~---------------------------------------, 

AUTOmzAÇÃO N' SRE CONDUTOR AUTONOMO! 

~-M~OTO~~T~~~ST~A~---------------------·----------~ 

DATA Proceuo n• 
IDENTIFICAÇAO DO REQUERENTE 

NOME ICP~·. 

~E~N~D~E~RE~~~O~-----------~~C~E~P~---~~M~~~~,'~IC~!P~!O~ 
'---'F_,O:.:.N'-=E'-------·-------'-'IE::..·::;M::.:::AlL:__ ___________ ! 
TENDO EM VISTA O REQUERJMF.l\TO APRESENTADO' PELO iA: 
INTERESSADO (A) AC.:IMA IDENTIFICADO t-; DOCUME:-;·;os 
CONSTANTES NO PROCESSO SUPI'A 

RECONHECE-SE O Dlf.tie:JTO AO BENEFICIO DO IMPOSTO SOBRE 
OPERAÇÕES R!::L.~"f!VAS À CIRCUL.~ÇAO DE MERCADORIAS E SOIJRé: 
PRESTAÇÜ!::S IJE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 1:'-iTERESTADUP.L E 
INTERMUNlClPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS) AUTORJZADA PELO 
DECRETO N' 3983/2013. . 

AUTORIZA.SE A AQUISIÇÃO DO VEICULO DE Di;AS l-tODAS 
MOTORIZADO, EQUIPADO COM MOTOR NAO SUPF.RIOR A 2SO cc., · 
PARA UTILIZAÇAO EXCLUSIVA ~A ATIVIDADE DE TRAf\SPORTF. 
INDIVIDUAl- DE PASSAGEIROS. NA CATEGORIA DI:: ALUGUEL 
(MOTOTAXl). . 

ASSINATURA/CARIMBO/MATRICULA 

OBS.: A AQUIS!ÇÁO DO VEiCULO COM BENEFÍCIO, REALIZADA POR 
PESSOA QUE NAO PREENCHA AS CO!>:DIÇÓES ESTABELECIDAS t-:0 
DECRETO ft• 3983/2013, BEM ASSIM A liTlLIZAÇ.~O DO VEICt:LO DE 
DUAS RODAS POR PESSOA QUE ~ÃO.EXERÇA A ATIVIDADE DE 
MOTOTAXJSTA OU A UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADE D!FERE:'ITE DA DE 
TRANSPORTt:; INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS, SUJEITAI(Á O 
ADQUIRE~'TE AO PAGAMENTO DO ICMS DISPENSADO, ACRESCmO 
DOS El\CARGOS PRE\~STOS NA LEüiSLAÇÃO, SEM PREJUfZO DAS 
SA:--IÇOES PENAIS CABÍVEIS. 

·~ PRAZO DE VALIDADE DF:STA AUTORIZAÇAO E: DE 90 INOVENT.-\1 
IAS, CONTADO DA DATA DE St:l\ EMISSÃO. ' 

-----*· ···---~' 
1' VIA REVENDEDOR . ESTA VIA FICARA F.M PODER tJO 
DISTRIBUIDOR, DEVENDO SER INSERIU.~ NA NOTA FISCAL DE VENDA 
DO VEICULO, A OBS~;RVAÇAO CONTIDA 1'10 ART. 4'. DO DECRETO N" 
3983/2013. 
2' VIA· ESTA VIA DEVERA SER ENCAMINHADA AO DETRAN/AP. 
3' VIA · PROCESSO · DEVERÁ CO!\TER O RECiflO DA 1' E 2' v:~~ 
ASSINADO PELO (A) REQUERENTE. 
4' VIA . ARQUJVO" . 

Art. z• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó., O+ de agasto de 2013 

·~ ~[1. ... /::t!J4· 

-;:...-, __ . 
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DECRETO N° ~ '019 DE 0+ DE 4 ~TO DE 2013 

O GOVERNADOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuiçõ"~ 
que lhe são conferidas pelo art. 119, incisa· XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 106, § 2", da Lei n• 0915, de 18 de agosto de 2005, alterada 
pelas Leis n• 0960. de 30 de dezembro de 2005 e 1.120, de 21 de setembro de 
2007, e tendo em vista·o contido no Ofk:io n° 1200/2013-GAB/SEPLAN, 

RESOLVE: 

Nomear Raimundo Lino da Silva para compor o Conselho Fisc~. 
da Amapi:i Previdência, como Represcntame do Poder Executivo, na qualidacc 
de Membro Titular, em substituição a Vanete dos Santos Palmeira. 

Macapá, O':f de ~ de 2013 

111 
DECRETO W ~ 8.20 OE 01- DE AGOSTO OE 2013 

O GOVERNADOR DÓ ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuiçor.s 
que lhe são conferidas pelo art. 119, .inciso XXV, da Constituição do Estado á o 
Amapá, c/c o Regimento Interno do Conselho Estadual de Trânsito, apro\'ado 
atravês do Decreto n• 4750, de 09/11 I 10 e a Resolução n• 244, de 22/06/07, 
do Co11se!ho ~acional de .Trânsito, e .tendo .ém vista o contido no ·Ofíeio n° 
035/2013-CETRAN, 

RESOLVE: 

· l\omcar o CEL QOC Aclemildo Barbosa dos Santos para Membro 
do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN, como Representante da Policia 
Militar do Estado do Amapá, em substituição ao CEL QOC Pedro Pauto da 
Silva Rezende, a contar de 30 de julho de 2013. 

Macapá, Or de agosto de 2013 

BE 

OECRETO N° ~8~1. DE O~ OE ~10 DE 2013 

O 60VERNAOOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das auibuições 
que Ih~ são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 24, inciso 1!, da J..ei'n' 11.494, de 20 de junho de 2007, e a 
Lei n' 1.228. de 20 de maio de 2008, c tendo em \~sta o contido no Ofício n• 
1928/2013 -GAB/SEED. 

RESOLVE: 

Exonerar os membros abaixo relacionados do Conselho Estadual 
de Acompe~nhamento e Controle Social do Fundo ·de Manutenção e . 
Oesenvolvimento do Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do 
Educação - FUNDEB: 

REPRESENTANTES 00 PODER EXECUTIVO ESTADUAL 

SEED 
Joelma de Souza Costa Mendes -Titular 

José Ronaldo dos Santos Rodrigues - Suplente 

Macopá, O=t- de ~ de 2013 

DECRETO N° -4 8.z:l.. DE Q':j.. DE A-&OSTO DE 2013 

O GOVERNAbOR bO ESTAtiO DO AMAPÁ, usando das atribuiçôes 
que lhe são conferidils pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição dó Estado do 
Amapá, cjc o art. 24, inciso JJ, da Lei o' 11.494, de 20 de junho de 2007, e a 
Lei n• 1.228, de 20 de maio de 2008, e tendo em vista o contido no Ofício n• 
1928/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Art. l-0 Nomear os membros abaixo ;eladonados para comporem 
o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básico e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, para um mandato de 02 (dois) anos: 

REPRESENTANTES 00 PODER EXECVTIVO ESTADUAL 

SEED 
,Jose Ronaldo dos Santos Rodrigues - Titular 

Jamile Ruth da Silva de Sena Barr~to do Carmo - Suplente 

REPRESENTANTES DA UNIÃO DOS ESTUDANTES bOS CURsOS SECUNbÁRIOS 
00 AMAP Á/UECSA 

Eliseu Alves .Júnior- Titular 
Antônio Armando Rocha Filho- Suplente 

Art. 2° Este necreto entra em vigor na data ·da sua publicação, 

Maeapá, 01- de~ de 2013 

OECRETO N° "-18.23 OE 0'7- DE Ab-G.S>TO DE 2013 

O GOVERNADOR bO ESTAbO 00 AMAPÁ, usando das atribu1çõcs 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituicão do Estado do 
Amapá, e tendo em \~sta o contido no Ofício n° 728/CBMAP, · 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Miguel Roscirio do Nascimento, · 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, da 
sede de suas atribuiç.ões, Macapá-AP, ate a cidade do Rio de Janeiro-RJ, a fim 
de participar da XIII edição do Seminário Nacional de Bombeiros- SENABOM, 
no peliodo de 18 a 20 de agosto de 2013. 

Macapá, ():1-- de ~ de 2013 

DECRETO N° 4t 8.24 DE Oi- DE .4-é--OSTO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, c tendo em vista o contido no Ofício n° 728/CBMAP. . 

RESOLVE: 

Homologar a designação do Cel BM' Marcelo Mogno Bispo Corrêa. 
Subéomandante- Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amap::t, 
pelo exercício, em substituição, do cargo de Comandante-Geral do Corpo a~ 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, durante o impedimento do titular, r;o 
petíodo de 18 a 20 de agosto dc~Ol3. 
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Macapci, C r de .__o~ de 2013 RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria Especial. Lei Complement<t.r n" 
5i/8::;,·com prO\·entos integrais. com paridade, na forma da Lei. au ~en·tdor 
Mario Storti Gomes. ocupante do cargo <.lt: rru,·imcnto Efetivo de Agente de 
Polícia, Classe Especial. Padrão Vi, Matricuia n• 528331, lotado na S.,cretaria 
de Estado da Justiça e Segurança Pública, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá. 

DECRETO N" .i.t02:J DE C':). DE AGOSTO DE 2013 Art. 2° F:ste Oecreto entm em vigor na data de sua publicação. 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO 1>0 AMAPÁ, us<~nrlo das atnbmçú':'s 
que lhe siio conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amap<i. conStJenmdo o disposto no art. 6", inc1sos I. 11, llf e IV, da l'mend~ 
Constitucional n' 4! /0:1, cfc os <1rtS. 40, incisos I, li, lll e JV, § 2''. 8<.!, CUJl'.ll e 
',!I, § ! ", d3 L<'1 n" 0915, de l R ri~ agosto de 2005 (com redação ait~rada pel,, 
L~i Estadual n• 1.432. de 29 de dezembro de 2009), c "m face do que consta 
no Processo n• 2013.04.0635P-AMPREV. 

•~·" o~ '' ~:~ " 2013 ~. 

f:::'lt:!ff::)~ t~~v~:t~!r cmef 

Órgãos Estratégicos de Execução 11 

) 
Cel. PM . .;..clemildo Barbosa dos Santos 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÃO 

TERMO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 00312013-CPUPMAP 
PROCESSO N° 340101.2013.00206- DOF 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DE 
LICENÇAS DE OPERAÇÃO DE 
RADIOFREQUÊNCIA JUNTO A ANATEL PARA 
O SISTEMA DE RÁDIOCOMUNICAÇÃO DA 
PMAP. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO IV, DA 
LEI8.666/1993. 
CONTRATADA: SOLARIS & SOLARIS LTDA
ME I CNPJ: 10.806.783/0001.S9 
VALOR TOTAL: R$ 45.300,00 (Quarenta e cinco 
mil e trezentos reais). 

Qtd 
Valor 

Descrição estimada 
total de • 

licenças (R$) 

Serviço de regularização 
de licenças de operação 
de radiofrequência junto 
a Agência Nacional de 
Telecomunicações -
ANATEL, em virtude da 
necessidade de 
digitalização do sistema 
de radiocomunicação da 
PMAP, incluindo a 
elaboração de projeto 1.385 45.300,00 
técnico, bem como a 
apresentaçlo e 
acompanhamento de 
todas as etapas 
necessárias a 
regularização do 
licenciamento, até a 
expedição das licenças 
de funcionamento 
definitivas. 

JUSTIFICATIVA 

Submetemos à elevada consideração do 
Exmo. Sr. Comandante Geral da PMAP a 
presente justificativa, para efeito de 
autorizaç!o e ratificação referente ao objeto 
com o valor supracitado, cuja contrataç!o 
possui amparo legal na égide do Art. 24, "IV", 
da Lei 8.666/93, e alterações. · 

Justifica.q a ausência de licitação e a 
conseqüente contratação direta da empresa 
SOLARIS & SOLARIS LTDA - ME, para a 
execução do objeto especificado, devido à 
situação fática tipificar-se na hioótese leaal 

prevista para a Dispensa de Licitação, 
confonne se verifica pela leitura do art. 24, 
Inciso rv da Lei n• 8.666/93, in verbís: 

"Att. 24. É dispensável a licttaçlio: 

IV - nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando calitCterlzada 
urgência de atendimento de situaçlo que 
possa ocasionar ptejulzo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou 
partículiues, e somente para os bens 
necessários ao atendimento de situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade; vedada a prorrogaçlo dos 
respectivos contratos." 

Justifica-se à cocrtratação direta da 
futura contratada pelas razões abaixo 
apresentadas, em cumprimento das exigências 
do Art. 26, incisos I, 11 e 111 da Lei 8.666/93 e 
legislação complementar: 

1 - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL: 

A Polícia Militar do Estado do Amapá -
assim como todos os demais órgãos de. 
segurança pública nacional, por consequência 
de resoluções emitidas pela Agência Nacional 
de Telecomunicações (ANATEL) - deverá 
realizar a adequaç!o de seu sistema de 
radiocomunicação, migrando e renovando sua 
frequência de operaç!o analógica, que hoje se 
encontra em uso e licenciada, para o sistema 
de radiofrequência digital. 

A implantação do sistema digital de 
radiocornunlcação tem se tomado uma 
realidade constante para os órglos de 
Segurança Pública, principalmente, em face 
das detenninações emitidas ANATEL desde o 
ano de 2008, que tem limitado o uso e 
renovaç!o das frequências de transmisslo 
analógica. No curso dessas detenninações, 
foram emitidas pela ANATEL as Resoluções 
523/2008 e 568/2011, que passaram a 
estabelecer aos órglos de segurança pública 
que após o término do ano de 2012 e das 
licenças em vigor, alguns módulos no sistema 
de radiofrequência serAo alterados. Como 
principal consequência, os órgãos de 
segurança estio obrigados a migrar do uso do 
sistema de radiocomunicaçllo analógico para o 
sistema digital. Em razão dessa situação, nlo 
haverá autorizaç!o, nem renovação de licenças 
para equipamentos de comunicação 
analógicos na frequência VHF. 

Confonne exposto, a migração do 
sistema analógico para digital é uma situação 
iminente, como consequêncla das próprias 
disposições legais, sendo, portanto, 
necessária a sua viabilização. Nlo obstante, 
existe a questllo da inopertncia que poderá 
ocorrer na rede de radiocomunicação ora 
existente na PMAP. Que contempla em todos 

os seus equipamentos somente o sistema 
analógico. 

Segundo a Resoluçllo da ANA TEL, essas 
radiofreqüências (analógicas) que estio em 
vigência vêm se utilizando do sistema de 
radiocomunicaçlo de fonna precária, e caso 
não providenciem a mudança antes de expirar 
o prazo de suas licenças, além de passarem a 
atuar de fonna clandestina, irllo perder o limite 
de alcance de suas radiofrequências. Fato este 
que não pode ser vislumbrado por um órgão de 
segurança pública, corno a Policia Militar do 
Estado do Amapá (PMAP}, que tem na 
radiocomunicaçlo um meio essencial de 
desenvolvimento de suas atividades, pois o 
uso de um sistema de radiocornunicação 
eficiente proporciona à PMAP nlo somente a 
lntercornunicaçlo entre as suas unidades e a 
integraçlo de suas ações, mas também, a 
agilidade no tempo-resposta em um 
atendimento de ocorrência, o que possibilita 
contato mais rápido e eficaz que o trabalho 
policial exige. 

A contratação de empresa que viabilize a 
migração e regularizaçlo do sistema de 
radiocomunicaç!o da PMAP visa, sobretudo, 
manter operante o sistema existente na 
instituiçlo, com a adequação das 
configurações de suas radiofrequências ao 
sistema digital exigido pela ANATEL, 
Interligando o Estado de fonna eficiente e 
confiável, em qualquer lugar onde se localize 
uma unidllde policial militar, otimizando a 
comunicação e a tomando integrada e 
altamente eficaz. Neste sentido, a referida 
contratação justifica-se pela essencialidade 
que o referido meio de comunicação tem para 
a PMAP em sua atividade fim, impactando 
positivamente nos resultados a serem 
alcançados pela instituiçlo. Nlo obstante, a 
contratação que ora se viabiliza tem por fim 
precipuo dar continuidade ao próprio 
desenvolvimento das ações policiais no 
Estado do Amapã. 

A Administraçllo Pública para realizar 
todos os atos que antecedem a efetivação de 
uma contrataçlo, dentre eles os que se 
referem ao regular processo licitatório, se 
sujeita ao decurso de um detenninado tempo, 
variável de órglo para órglo, para produzir os 
efeitos legais que tomam possivel essa 
contratação, especialmente em respeito ao 
princ!_!>!o constitucio_nal da publicidade. Por 
certo, o decurso desse tempo pode inviabillzar 
o atendimento do interesse público, qual seja o 
de sanar uma detenninada situação, que no 
caso em especial é a regularização do sistema 
de radiofrequência da PMAP, cuja aplicaç!o e 
desenvolvimento de ações efetivas demandará 
em média 90 (noventa) dias, somente para 
elaboração do Projeto Técnico, sem contar o 
prazo ele tramitaçlo de toda essa 
documentaçlo junto a ANATEL para a 
consequente adequação das licenças de 
operação. 

A situaçlo emergencial, segundo consta 
nos autos processuais, caracterizou-se pela 
necessidade urg~ de contratação por parte 
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da PMAP dos serviços de regularização das 
licenças de operação de seu sistema de 
radiocomunicação junto a ANA TEL, cujo prazo 
para funcionamento regular expira em 15 de 
agosto de 2013. Note-se que o prazo para a 
renovação da licença em funcionamento na 
PMAP . está se . expirando, e caso a 
administração venha a realizar a sequência de 
atos relativos a um procedimento licltatório, 
em especial por respeito aos princípios 
constitucionais de legalidade, igualdade e 
publicidade de seus atos, sujeitar-se-á ao fator 
"~mpo", para produzir os·efeltos desejados e 
o decurso desse prazo pode inviabilizar o 
atendimento do interesse público, pois, até que 
se aguarde o lapso temporal que exige a 
execuçao do procedimento normal de uma 
licitaçao, o sistema de radlocomunicação da 
~MAP poderá entrar em colapso, tomando o 
plariejamento de suas ações operacionais cada 
vez mais difícil e complexo, pois a. · 
comunicaçlio não seria mais estabelecida com 
os demais órgãos de segurança pública, e 
quiçâ internamente. Essa situação, portanto, 
se torna iminente e não pode a administração 
da PMAP permanecer Inerte diante· de fatos 
que reclamam providências que serviriam para 
rebater e conter a situação emergencial, sob 
pena, inclusive, de ser posteriormente 
responsa~iHzada por desldia, e pelos prejuízos 
que poderá causar às pessoas e bens 
materiais, por falta de imediata adoção dessas 
providências, devendo, portanto, adotar todas 
as medidas legais necessárias para 
consecução da referida regularização. 

Diante do Exposto, para resguardar o 
interesse público, a contratação emergencial, 
na atual cln:unstAncia, é a solução que melhor 
atende ao interesse público, por se revelar 
como sendo a única medida legal capaz 
de ·impedir a paralisação desses serviços 
essenciais, pois a operação de 
radiocomunicação. caracteriza* por ser de 
necessidade. perene e sua interrupção poderá 
ocasionar grave lesão à integridade física de 
pessoas e bens, além de provocar o aumento 
da sensa~ao de insegurança pública. Presente, 
portanto, o risco da ocor'rência de sérios danos 
que podelilo ensejar prejulzo ao interesse 
público. 

2 RAZÃO DA ESCOLHA DA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS: 

Em decorrência do pnnc1p1o da 
transparência e ampla publicidade, a PMAP 
utilizou os mais diversos meios de 
comunicação, oficial e não-oficial, para realizar 

. a divulgação do procedimento de acolhimento 
de propostas, visando a contratação 
emergencial, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, de empresa especializada na 
prestação de serviços de regularização de 
licenças de operação de radiofrequência· junto 
a ANA TEL, incluindo a elaboração de projeto 
técnico, bem como, a apresentação e 
acompanhamento de todas as etapas 
necessárias à regularização das 
radiofrequências, até a expedição das licenças 
de funcionamento definitivas, conforme 
condições, especificações e quantidades 
estimadas constantes no Projeto Bãsico. 

As propostas foram acolhidas no perlodo 
de 17 a 24 de maio de 2013, no horário 
compreendido entre as OlhOOmin e 13h00min, 
relativo ao expediente normal na Instituição. 
ESgotado esse prazo de acolhimento verificou· 
se que 04 (quatro) empresas apresentaram 
propostas, quais sejam: SOLARIS & SOLARIS 
L TOA-ME; PROJET COMÉRCIO E ASSESSORIA 
EM RADIOCOMUNICAÇÃO L TOA; A J O 
PASTANA-ME e S & E COMUNICAÇÕES L TDA. 

Realizada a análise das propostas 
apresentadas, verificou-se que a Empresa 
SOLARIS & SOLARIS L TOA • ME foi a que 
ofertou a proposta vãlida com o MENOR 

·PREÇO para prestação do serviço objeto da 
contrataÇao, sendo essa a raZão de sua 
escolha como prestadora do referido serviço, 
além disso,. sua proposta apresentou-se fl&l 
aos termos e· exigências previstas no Projeto 
Básico, demonstrando ainda sua capacidade 
técnica ao apresentar documentaçlio . que 
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comprovam diversos serviços já executados 
na àrea junto a outros órgãos, bem como, 
capacidade ecónomico-financeira de suportar 
a execução do $erviço, configurando-se, dessa 
forma, como proposta mais vantajosa para 
administração. 

3- JUSTifiCATIVA DO PREÇO: 
Justifica-se a aceitabilidade do preço 

apresentado pe'a futura contratada, em razão 
de ter sido cla~ificado como o menor preço 
apresentado, !ltendendo ao principio da 
economicidade, demonstrando-se exeqülvel e 
o mais vantajos_o para a administração vez que 
està deo acordo, com ci estimado e compatível 
com o praticado no mercado local, conforme 
doc~mentação presente nos autos processuais. 

Cumpram-se assim, as exigências·do Art. 
26, incisos I, ll·e 111 da lei 8.666193 e legislação 
compleme·ntar, dependendo que o Ato 
Homologatório oportunize a seqüência e a 
tramitação ~ documento para salvaguarda 
dos interesS:es da administração e 
cumprimentos legais. 

Ante o e*posto, submetemos a presente 
justificativa à apreciação e ratificação de Vossa 
Excelência, beffi como a publicação no Diãrio 
Oficial do Estado como condição para eficácia 
do ato. 

/ 

~capâ-AP, 06 de agosto de 2013 

RAtifico nos termos da Lei 
. , Em: 0610812013 

ACLEMIL~ B . -~ OS SANTOS..CEL PM g~:~~ da PMAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

/ 
•) 

H01!LOGO, em OS/08/2013 

I 
/' I 

Aclemildo'Bar os~/dos ntos- CEL QOC 
Comafldanll! Geral a PMAP 

DISPENSA DE LICITA~ÃO 003/2013-CPUPMAti 
PROCESSO N"t340101 2~13.00206- OOF/PMAP 
OBJETO: CON,TRA T ÇAO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DE 
LICENÇAS . DE OPERAÇÃO DE 
RADIOFREQUÊNCIA JUNTO À ANATEL PAP-A 
O SISTEMA bE RAOIOCOMUNICAÇÃO DA 
POlÍCIA MILITAR DO AMAPÁ. 
DATA DA HOMbLOGAÇÃO: 06/08/2013. 
AMPARO LEGAL: Art. 24, "IV" da Lei 
8.666/,1993. 
CONTRATADO.: SOLARIS & SOLARIS LTDA-; 
ME CNPJ: 10.806.783/0001-59 
VALOR TOTAL: R$ 45.300,00 (QUARENTA E 
CINCO MIL E TREZENTOS REAIS) 

RESULTADO DETALHADO 

L DESCRIÇÃO I 
[Serviço de Regularização de Licenças de 
!I Operação de Radiofrequência junto a 

ANATEL, en'\ virtude da necessidade de . 
digitalização: do Sistema de 
Radiocomunicação da PMAP, incluindo a 
elaboração de projeto técnico, bem como a 
apresentação e acompanhamento de todas as I 
etapas nec~ssárias a Regularização do 
Licenciamento, até a expedição das Licenças 

b
uncionamento definitivas. 

QTO . I VALOR TOTAL DO 
TIMADA D'E 1 SERVICO 

1 LICENÇAS I (R$)-c 1.385 . +·-. _R_$_45-.3-00-,0-0---1 
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Macapa-AP, O!) de agosto de 2013. 

~~· . C+.~~+--. 
Jos1ene Menez~s F. Rodrigues- CAP QOC 

Preside*e da CPUDAIPMAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃ.O 

RESULTADO DE UCITACÃO 

. /--·-. /, 

( 

HOMO~tto, em 07/08/2013 
. I. 

I ' 
" !i . . '/.__ !I 

PREGÃO PRESENCIAL 0312013 - CPUPMAP 
PROCESSO N° 340101. 013.00125- DOFIPMAP 
OBJETO: ·coNTRAT CÃO DE EMPRESA 
ESPECI!XLIZADA NA. PRESTACÃO DE 
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DÉ VIAGENS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
LOCOMOÇÃO DO EFETIVO DA PMAP. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07/08/2013. 
AMPARO LEGAL: Lei no 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/1993. 
FIRMA ADJUDICADA: FRANQUES & MELO 
LTDA ·ME CNPJ: 13.530.074/0001-81 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 143.041,50 
(Cento e quarenta e três mil, quarenta e um 
reais e·cinquenta centavos). " 

RESULTADO DETALHADO 

l
j D~S.~RIÇ.AO 
Serviço de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo a emissão, · remarcação e 
cancelamento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais para atender as necessidades de 
locomoção do efetivo da Policia Militar do 
Amapá, conforme as normas e condições 
estabelecidas no edital de licftação e em seus 
~xos. 

. i Valor Total estimado 
· ·para a Contratação (R$) 143·041 •50 

Macapâ-AP, 07 de AGOSTO de 2013. 

lo.lonoM~~;,_CAP QOC 
Preside te da CPUPMAP 

Secretarias de Estado 

~ministração 
Agnaldo Balieiro da Gama 

PORTARIA NoJ "';f0 /OS-2013- DRH.fSEAD. 

.A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA. ADMINISTRAÇÃO, usándo das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista · 
o contido no Processo - Protocolo Geral no 
37570/2013, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 

101, da Lei· no 0066, de 03 de maio de 1993, a 
servidora · Glícia Arlene Uchôa de Oliveira, 
ocupante_ do Cargo de Provimento Efetivo de . 
Professor, Cadastro no 329410, pertencente ao· 
Quadro de ·Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na SEED, no período de 01/08 a . 
31/10/2013, referente ao . quinquênio 

. 18/06/2004 a 16/06/2009. 



Maca á 07.08.2013 

~1acapá-AP, em 0_5 de 4t:: o.r7t; de 2013. 

MARIA LUI~CEARENSE 
Diretora do DR'i/SEAD 

PORTARIA No2 71/08·2013- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
at r ~U'ções que lhe são conferidas· pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo -.Protocolo Geral no 
43748/2013, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei no 0066, de 03 de maio de 1993, a 
servidora Arlena de Andrade Couto, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Cadastro n° 863122, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na SEED, 
no período de 01/08 a 31/10/2013, referente 
dO quinquênio 23/02/2006 a 21/02/2011. 

Màcapá-AP, em 0_5 de Â{)-<J,.{' . .Jc de 2013. 

MARIA LUI~~ CEARENSE 
Diretora do DRH/SEAD 

l' TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N• 008-ZOlO • 
SEAD 

COIVTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E VENDA DE 
PRODUTOS A ORGÃO PUBLICO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEltGRAFOS -ECT, 
COMO COIVTRATA 

Pelo presente instrumento e nos melhores termos de direito, O 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ sob o n•. 00394577/0001-25, com sede 
nesta capital, sito à Av. FAB, n2. 0087, Centro representada por seu 

representante legal, a Sr. AGNALDO BALIEIRO DA GAMA, brasileiro, 
solteiro. Hi~toriador, portador do CPF n' 415.346.032-04 e RG n' 
047050- AP 2• via, datO de expedição 27.02.2013 e nomeado pelo 
Decreto n21775 de 01 de Abril de 2013, doravante denominada 
COIVTRATANTE e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TCLlGRAFOS -ETC, Empresa Publica Federal, constiWída nos termos 
do Decreto-Lei n• 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n•. 34.028.316/7624-61, doravante designada ETC, endereço 
Av: Coriolnno Jucâ, 125-Centro, neste ato representado por seu 

Diretor Regionai/DR Amap·á Sr. PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 
MARQUES RG. n• 2114361 SSP-PA, CPF n• 101.518.502-91, 
juntamente com o Gerente Comercial Sr. HEBER BAIA BRELAZ RG. n• 
282421-DPTC/AP, CPF n• 657.041.932-34, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, sujeit~ às normas e condições a seguir 
expendidas que se obfigam a cumprir e respeitar: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - O presente TERMO ADITIVO foi elaborado conforme o 

procedimento disposto, no art. 25, caput da Lei n• 8.666/93 e demais 
alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
2.1 -O presente TERMO ADITIVO tem como objeto a prorrogação de 
pr<zo do contrato n• 008/10, cujo objeto é 
da prestação de serviços pela ECT, de serviços e venda de prod4tos, 

que ;Jtendam as necessidades da CONTRATANTE mediante adesão 

ao{s) ANEXOS(s) deste Instrumento contratual que individualmente, 
c:aracteriza(m) cade~ modalidade envolvida. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1- A lnclusao de serviços de base de dados comercial do Diretório 
Nacional de Endereços -DNE, sem ônus para o Governo do Estado do 

1\mapâ, após lS (quinze) dia da assinatura do presente termo aditivo. 

CLAUSULA QUARTA: DA JU_STIFICATIVA 
4.1 -A tender demanda de serviços de postagens em geral para os 
Órgãos do ~stado do Amapá e em atendimento ao processo n• 
2013/1435, adltivamento do contrato em 25% (vinte e cinco por 
cento), consoante ao Art. 65,1,b §12 da Lei n• 8.666/93. 
4.2 - lnclus~o do serviço de Base de Dados Comercial do Diretório 
Nacional de Endereço -DNE, visando obter elementos de 
endereçamento para formaçao de tratamento de cadastro de 

endereços de uso próprio e na precificação de encomendas, para 
postagens de todos os objetos postais exclusivamente nos Correios, 

para ser utilizado pela Secretaria da Receita Estadi.Jai-SER, a· fim de 

promover agilidade nas suas atividades. 

CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇ0ES DA CONTRATADA 
5.1- Fornecer â CONTRATANTE link para download da ba'" com os 
dados da última atualização da Base de dados comercial do DNE, 
referente ao trimestre civil Imediatamente anterior à data da 

assinatura do presente contrato e uma cópia. ve.rs~o atuallif?izada ...ái 
Sistema ~plicativo CEPCERTO, para uso especif!co na valid;t(ã_.P"'e 

correção de correção de CEPs dos cadastros de end ~. dJ"· 
CONTRATANTE; 

(DIÁRIO OFICIAL) 

5.2 - Fornecer arquivo tipo texto que permitirá o pleno 
entendimento do funcionamento do Sistema Aplicativo CEPCERTO; 
5.3 -·fornecer durante a vigência do contrato a CONTRATANTE as 
atualizações da Base de dados comercial do DNE, com periodicidade 
trime~tr.al; 

5.4 - O licenciamento da Base de Dados do DNE e do Sistema 
Aplicativo CEPCERTÓ, será concedido sem ônus e esta condicionado 
ao uso especifico da CONTRATANTE. 
5.5 - Em se verificando o uso da Base de dados comercial do DNE 
diretamente ou por meio de arqutvos digitais ou bancos de dados 

próprios para finalidades distintas das previstas neste mstrumento 

contratual, ou ainda, se for constatada a prãtica de qualquer ato que 
importe violação dos direitos .da ECT, aplicar-se·:io as regras. e as 
penalidades previStas nas leis: Antiplrataria, Lei 10.695, de 
01/07/2013, Direito Autoral, Lei 9.610, de 19/02/1998 e de 
Propriedade Industrial, Lei 9.279, de 14/05/1996, em todas as suas 
extensÕes, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
5.6- O Diretório Nacional de Endereços, considerado obra intelectual 
nova e original, nos termos da lei N". 9.610/1998 - Lei de Direitos 
Autorais, e que a referida invenção se constitui em base de dados, 

cujos direitos patrimoniais de autor estão sob a titularidade exclusiva 

da Empresa Brasileira de Correios e Telegrafes - ECT, inclusive por 
força dos artigos 2', §1', "b"; 8', inc. 11 e 15', §1' da Lei 6.538/78, 
podendo ser licenciado por meio d~ contratação direta, respaldada 

no caput do art. 25 da Lei n'. 8.666/93. Em 04/10/2002, a ECT 
deROSitou e é legítima titular perante o Instituto Nacional da 

· Propriedade Industrial (INPI), do pedido de Patente de lnvenç~o. sob 
o N'. Pl 0.204.305-0, titulado "DIRETÓRIO NACIONAL DE ENDEREÇOS 
(DNE)". Em 07/10/2003, a ECT depositou e é legítima titular da 
extens:lo da patente de invenção, indicada no subi tem 1. 1.3., 
perante o German Pau~nt Applicatations, sob n". 10.346.551.0. 

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇ0ES DA CONTRATANTE 
6.1 - Utilizar os. dados constantes da Base de dados comercial do 
DNE para, em associaç~o com programas de computados (softwares) 
especialmente produzidos, obter os elementos de endereçamento 
para formação, manutenção tratamento de cadastro de endereços 

de uso e na precificação de encomendas de encomendas , entre 

origem e destino, para a postagens de todos os objetos postais 

exclusivamente nos correios; 
6.1.1- Permite a instalação da Base de dados comercial do DNE e o 
Sistema Aplicativo CEPCERTO em cada'empresa coligada, aplicando
se as demais condições estabelecidas. 
6.2- Não utilizar a de dados comercial do DNE e o Sistema Aplicativo 
CEPCERTO, no todo ou em parte, para outras finalidades alem 
daquela permitida neste instrumento contratual; 
6.3 - Corrigir a base de dados de endereços para postagem de 
objetos postais na ECT; 
6.4 - Implantar rotina em programas de computador de 
gerenciamento de endereços visando imprimir, como primeira linha 

do conjunto de dados de endereçamento (bloco de endereçamento), 

o código CEPNet, Apenso I- Uso do código CEPNet, para todos os 

objetos postais a serem entregues à ECT; 
6.4.1 - O uso do CEPNet somenle poderá ser efetivad~ após os 
cadastros de endereços terem sido ~igíenizados, de forma a refletir a 
correlação direta entre endereço do destinatário e o Código de 
Endereçamento Postal- CEP, grafado como último registro no bloco 
de endereçamento do objeto postal. 

CLAUSULA SETIMA: DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 
7.1· O presente TERMO ADITIVO será de 07(sete) meses e vigorará a 
partir do dia 01 de agosto de 2013 até 28 de fevereiro de 2014, por 
se tratar de serviço contínuo conforme art. 57, 11 da Lei 8.666/93. 

ClÁUSU,lA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 · As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo ocorrerão a 

Conta de Recursos: 101, Programa de Trabalho: 010412209902526, 
Elemento de Despesa: 33.90.39 . Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, no valor estimado de R$ 345.874,95 (trezentos e 
quarenta e cinco mil, oitocentos e Sf!te:nta e quatro reais e noventa e 
cinco centavos), no exercício de 2013, distribuído em 5 (cinco) 
parcelas. 
8.2- Para atender as despesas do exercício de 2014, distribuído e!}> i 
(dois) parcelas alocados na SEAD, será emitida Nota de empeni)O' s~. 
prejuízo da emissão de reforços ou anulações em r.S~ gz,.. 
disponibilidade-Orçamentária ou em decorrência de alter;ções ~o 
Programa de trabalho, ou ainda; novas determinaçOes legais. 

CLAUSULA NONA: DA RATIFICAÇÃO 
9.1- Ficam ratificadas as demais clausulas e condições do Contrato 
Originário, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

ClÁUSUlA DECIMA: DO FORO 
10.1 - fica eleito o Foro da Justiça Federal seção Judiciàría de 
Macap:. para dirimir as questões oriundas do presente Termo 
Aditivo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo 
em 03 (três) vias de igualleor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

01 de agosto de 2013 

-----:-:-

(Receita Estadual 

Jucinete Carvalho de Alencar 
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PORTA R I A N 147/2013-SRE (P) 

A SECRETÁRIA {)A Hr:CI:JI:~ ES'J:4Dl!AL do Governo do Estado do 
Amapci. usando de sum utnbuirões que lhes são conferidas por Let é 
tendn em l'isla o teor ojkw "(!Oi 211201 JwC. f>.A. D, 

Consulerando que a Comusao de Processo .·fdministmlim cunstrluíúu 
pelo f>ortono 02@01 3 de li de fevereiro de 2013 da Rec·eila Estadual 
não pOde co~~eluir os seus trabalho.; no pru:u legal. pelas m:ões qut> 

. im·ocounooficion<)0/2/2(}/3, 

RESOLVE: 

I • C omidaar d1ssolnda a C omissão dt! Proce55o Admini.trrarim 
DJlCiplinur iimuuido p,•ia porrana 026l20/J e designar no1•a 

Cvmissüo. composta pelos scrndores RAIMUNDO ALBt"RTO 
TAVARES AM6EDO - ,Juduor da Receita E.<raduol, Matricula 11" 

2717~8. MARJLENE ALVES DE PAUL.f - 1-'isml da Receita 
E.<tuduul. Matricula 272N2 e liA TIA ClLENE COiiTIN/10 LIMA. 
Fisct~f da Rece1ta Estadual. Alatricula 272116, tvdos perrenceMes uus 
quadros de &ntdorcs do Estado, para ,fohre a presidência tlu prime~ro 
prosseguir os mcncwnados trabalhos e concluí-los no pra=o dt· Jessenla 
(has. 

I1 - C omaltdar rodos os atos praiicadoJ pela C omissiio Processante. 
mstiwida pela portaria f}](jl]I)/3·-SRE. 

Publiqw:·sc ~ Cttmpra-se. 

.lU_ .V/:Té' CA ALHO DE ALEN~ l· 
.~ • · târ..· da Receita Estadual 

PORTA R I A N 148/2013-SRE (P) 

A St:C'RI:T.fRIA DA Hi:'C'I:TIA 1-:S'/ADiiiiL do Go1•erno do Estado do 
Amapá. usando de swu alrihuições que lhes são conferidas por L~t c 
rendo em nsta o teor do Mandado de Segura,ça qui! de JOmia parcial 
defonu.l'f!)fllrança 

Constdcrando que a Comtssão de Processo Adminisrrarn·o consntuíd" 
pela Porrana 023 d' 15 de obnl de 2011 da Rcectta Esrad11al. Já rcve 
seu pra:o legal exaurindo. e por dcrerminação da Procul'ado do 
Estado. exccpcto11almeme. determmou dar continuidade ao processo 
Adminislratrvo Dtsciplmar a partir do alo dcmissórto. a fim de 
oprmuni:ar ao .~en·idor a e!ahpraçdn de sua defesa acerca de possfw:l 
demissão com o aprol'eilamemo da instrução pmc:e:~.i;ua/. 

RESOLVE: 

I - F.m cmrJOrmidade com u disposto no artigo 165 úa lei Ofí(J/'13. 
reinstaurar a Comissão de Processo Admimstraltvo Dtsl:iplinar 
mstitlddo pela portaria 023/201 I. composta pelos sen,idores 
RAIMUNDO ALBERTO TAVARES AMÓEDO- Auditor da Receita 
Estadual. Matric11la n' 27li<8 Rf::GINA DO SOCRJ!O ZAGALO 
FERREIRA - Auduora da Receita .\fatrrc11la n' 272493 c CELIA 
FERRE/R;I DE ALEM/DA CARVALHO. Auduora da Rccerta 
F.r;tadual ,\latricula ] ]7f8i0. tndn.'i pertence me.{ an.'i quadros de 
Sen·idares do 1-.'stado para sobre a pn?Jidência do pnme11·o. pm'isegu11· 
us menciunadus tmbalho.)· t' nmdul-los no pra=o de sessenfa dias. 

I!- Com•alidar todos os atos pruricados Pfla Comrsstio PIVc~~mmte. 
instituída pela portaria 2],'201 1-SRE. 

Publique-si! c Cumpra-se. 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° ,A,2. /2013 

A Coordenadoria de Arrecadaçao - COARE, da 
Secretaria da Receita Estadual - COAREIS.R.E, torna 
pública a efetlvaçao da SUSPENSÃO CADASTRAL dos 

· contribuintes abaixo relacionados, em razao d.e terem 
deixado de cumprir .com obrigação acessória imposta 

peta legislação vigente, mesmo após Intimados para 
regutarfzaçao em 30 (trinta} dias. 

A suspensao está respaldada pelo Art. 73, inc. 1, 

alínea "a" e/ou "b" e Art. 73, § 1° e 2", do Anexo I do 

Decreto n•2.269, de 22107/1998 - Regulamento do ICMS 
do Estado do Amapá.· 

A suspensão· da lnscriçao nlio desobriga o · 
contribuinte do cumprimento das obrigações principal e 

acessória, nem o dispensa de futuras verificações, 
sujeitando-se, ainda, se for o caso, às penalidades 
cabíveis previstas na legislação vigente. 

Macapã·AP, 29/07/2013 

r/ Telma'~nQta 
Gerente d~~ARE 



Maca â 07.08.2013 

CAD/ICMS RAZAO SOCIAL 
03.034548.() POLPAS SÃO PEDRO INDUSTRIA, 
03.030845-3 SOUZA FILHO COMERCIO E 
03.043295-2 WANDO DA SILVA COSTA 
03.020025-3 MILLA INDUSTRIA E COMERCIO L TOA 
03.027865-1 M DE ANDRADE ME 
03.030129-7 TOP INDUSTRIA COMÉRCIO E 
03.002205-9 DABEL-OISTRIBUIDORA AMAPAENSE DE 
03.023066;7 DABEL-DISTRIBUIDORA AMAPAENSE DE 
03.016990-4 INSTITUTO AMAPENSE DE LINGUAS L TOA 
03.039632-8 M S B N SIQUEIRA 

.... 

(Trabalho e Empreendedorismo 

Sivaldo da Silva Brito 

EXTRA TO DO CONTRATO N' 00312013/SETE 

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO 'AMAPÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO E 
A EMPRESA VIDA AGENCIA.DE VIAGENS E TURISMO LTDA·ME. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: a Presente Contrato enoontre respaldo reoal 
.ncs an 37. XXI da CF/1988. Lei Complementar n' 101 de 04•05r2;x){); Lée 
04(.\17 · Le1 r·' ! j20. de 17:0311964. Lei 10 520102. Lei n' 8.656. de 
2'.'03/1993 e sJas alieraçoes posteriores: edema~ normas que oonstar no 
Pr()C()sso Licr.a:orio n• 2870 000512013 na modaliJade de Pregão P;-:senc>al 
n• C~5•2a 13-SET :JAP. . 

DO OBJETO: O objetivo do oresente lflstn,menlo é a contratac.ã~ de 
emp:esa especializada na prestaç!io de serv1ços ce agenciamento de 
viagens. compreendendo os serv~os de emts~o. remarca~o e 
can::elamentc de passagem aérea nacional. ::o-n intUito ae atender 
servidores da SETE. quando autorizados a viajar a serviço ou para panicipar 
de e•entos. roas especif.cações e quantidades determ:nadas no Termo de 
Re'erencra co Pregão Presencial n•. 005/2013-SETE~AP, par.e 1ntegra11e 
ceste cootrato 

00 PRAZO: A v.génCia dJ contrato se~ de 12 (doze) meses, contados a 
parJr da data de sua assinatura Prorrogave~ a bem da oonli'luidade do 
serv1ço publrcos. até o limite de 60 (sessei.ta) meses. conforme autoóza o 
inciSo 1. d~ § 3'. do a1 52 da Lei n·'. 8 656.133. 

DO VALOR. O cesto tJtal esumado de Contrai~ é de R$ 60.000.0C (sessenta 
mij 

DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENÁRIA: Os recursos orçamentMos para a 
co~er.ura cas despesas deste contrato têm as segurntes especificações. 
Fonte de recursos: 101. Elemento de Despesas. 3390.33 e Programa de 
iraoathc 11 3330780.2197 de acordo com a NE. N'. 2013NEOOQ93. datada 
je ~1 07 20t3. 

OATA DE ASSINATURA. 01 de julho de 2013. 

SIGNATÁRIOS: Assinarem este Con!rato SI V ALDO A SILVA BRITO, oela 
8ontretante e peta Cont'Otada a Sr'. ARtANE PAT C tA GOMES DIAS. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00712013 

A Secretaria de Estado do Trabalho e Empreendedorlsmo/SETE, 
através do seu pregoeiro e equipe da apolo, designados pelas 
portarias n•. 006/2013 e 023/2013 levam-ao conhecimento dos 
inleressados que na forma da constltuiçllo federal Brasileira/88, 
Lei n• 10.520/02. fará nova abertura do PREGÂO PRESENCIAL 
N• 008/2013 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a 
contrataçllo de empresas especializadas para Execuçao do 
Programa -Desenvolvendo Comunidades Empreendedoras na 
Criação f! Manutençllo do Comftê Empreendedor nos Municlpios 
de Maca pá, Santana, Mazagâo; Vitória do Jari e Laranjal do Jari, 
conforme processo n•. 28780.0060/2013, ADIADO por 
conveniência da Admrnistraçâo para correção de falhas no Edital. 

DATA: 23/08/2013 
HORARIO: 09:00 horas 
LOCAL: SALA DA CEUSETE 

OBS: Edrtal completo poderá ser obtido gratuitamente em pen 
drlve na sala da Comissão Especial de Licitaçao na SETE das 
08:00 as 13:00 horas (horário de Brasllia) lna Rua Leopoldo 
Machado esquina com Av .• 1" de Mai/l'fém, Macapá'.AP. · 

I 
Ma~á-AP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Secretarias Extraordinárias 
' 

(Secretaria Extraord. de Políticas para as Mulheres ) 

Maria Alice Lobato Ribeiro Bentes (interina) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2013-SEPM 

A SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES, por 
intermédio da pregoeira, designada· através da· 
Portaria n°. 024/13 - SEPM, torna público para 
conhecimento dos interessados, que de acordo 
com o processo n° 180101.00015/2013 e na 
forma da legislação pertinente, farâ realizar 
licitação na modalidade Pregão Presencial, com 
vista à FORMAÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO (Gêneros alimentícios, 

· Material de limpeza e Utensílios de cozinha) para 
atender a SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES, tendo como 
critério de julgamento MENOR PREÇO. 

A referida licitação ocorrerá no dia 
22/08/2013, às 09h00 horas, no CRAM, na rua 
São José n° 011, Centro - Macapá-Amapá, O 
Edital será disponibilizado na CPL-SEPM, na 
Rua São José n° 1570- Centro e através do Site 
www.ap.gov.br, quaisquer outros 
esclarecimentos pelo telefone: (096) 3222-
1646/322-0981. 

· Macapa~, 07 ·: Ag~sto de 2013. 

Roseem .tStf~onteiro 
Preslden . da CPUEAP 

Autarquias Estaduais 

(Detran ) 
Sub Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 

PORTARIA N° 236/2013 • DETRAN/AP 

O DIRETOR - PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n.0 1786 de 01 de abril de 2013. 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58, 
Inciso 111; 66 e 67 da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, que dlsp6e sobre as Licitações 
e Contratos Administrativos, bem como suas 
alterac6es oosterlores; 

CONSIDERANDO a necessidade de 
acompanhamento e flscaiizaçlo do Contrato n° 
008/2013- DETRAN/AP X Empresa MACHADO 
& ANDRADE LTDA, visando subsidiar e 
garantir o fiel cumprimento das clilusulas nele 
previstas e- seus aditivos bem como da Lei n° 
8.666 de 21.06.1993 e suas alteraç&ls; 

RESOLVE: 

Art. 1° • DESIGNAR o CHEFE DA UNIDADE DE 

Pâ . 20 

TRANSPORTE- DETRAN/AP, par_a atuar como . 
fiscal, no âmbito do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapil, do CONTRATO N° 
010/2013, estabelecido com a Empresa 
MACHADO & ANDRADE L TOA, · referente a 
contratação de Empresa especializada para 
fornecimento de Combustlvel (GASOLINA E 
ÓLEO DIESEL S-10 OU S-50), para atender a 
frota de velculos do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá- DETRAN/AP. 

Art. 2" • O Fiscal designado deverá anotar em 
registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, 
detenninando o que for necessilrl.o à 
regularizaçlo das faltas ou defeitos 
observados na prestação do serviço. 

Art. 3° • As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do fiscal deveril 
ser solicitado ao Diretor-Presidente desta 

. Autarquia em tempo hábil para adoçlo das 
medidas convenientes. 

Art. 4° · - O Fiscal do Contrato poderá ser 
substltuldo a qualquer tempo, a critério do 
gestor do contrato. 

Art. 5° - Que a. Coordenadoria Administrativa 
Financeiro seja comunicada sobre o Fiscal 
nomeado para o acompanhamento do Contrato 
e tome providências que julgar necessá~io. 

Art. 7" • Esta Portaria entrarâ em vigor na dada 
de sua publicação com efeitos a partir desta 
data. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

de agosto de 2013. 

PORTARIA N° 248/2~13 • DETRANIAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÁNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiç&ls legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n.0 1786 de 01 de abril de 2013. 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58, 
inciso 111; 66 e 67 da Lal n° 8.666/93, da 21 de 
junho de 1993, que dispõe sobre as Licitações 
e Contratos Administrativos, bem como suas 
alteraç6es posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade dé 
acompanhamento e flscalizaçlo do Contrato n° 
012/2013 - DETRAN/AP .X Empresa JURACY 
BARBOSA DA COSTA - ME, visando subsidiar 
e garantir o fiel cumprimento das cláusulas 
nele previstas, bem como da Lei n° 8.866 de 
21.06.1993 e suas alterações; 

RESOLVE: 

Art. 1° • DESIGNAR o Coordenador de 
Tecnologia COTEC e na sua ausência como 
seu substituto o GERENTE DO NÚCLEO DE 
MANUTENÇÃO E SEGURANÇA - DETRAN/AP, 
o SR. EDSON WANDER SANTOS QUADROS, 
para atuarem como ·fiscais, no âmbito do 
Departamento Estadual de TrAnsito do Amapá, 
do CONTRATO NO 01212013, estabelecido com 
a empresa JURACY BARBOSA DA COSTA • · 
ME, referente a contratação de Empresa 
especializada para Locação de Equipamentos 

. (novos de primeiro uso) do Tipo Impressora 
Multifunclonai, Impressora Matricial de 132 
Colunas para prestaçllo de serviços de 
fotocópias e impressão. 

Art. 2" • Os Fiscais designados deverão anotar 
em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessflrio à 
regularlzaçlo das faltas ou defeitos 
observados na prestaçlo do serviço. 

Art. 3° • As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência dos fiscais 
deveria ser solicitadas ao Diretor-Presidente 
desta Autarquia em tempo hãbil para adoção 
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das medidas convenientes. 

Art. 4° - Os Fiscais do Contrato poderão ser 
substltuldos a qualquer tempo, a critério do 
Diretor Presidente desta Autarquia. 

Art. 5°· - Que a Coordenadoria Administrativa 
Financeiro - CAF, seja comunicada sobre o 
Fiscal nomeado para o acompanhamento do 
Contrato e tome p_~vldências CJ~e . julgar 
necesdrlo. 

Art. 6° • Esta Portaria entrará em vigor na dada 
de sua publicação com efeitos a partir desta 
data. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Macapá/AP, 05 de aQOÍto de 2013. 

COMISSÃO PERMANENTE DE L!CITACÂQ!CPL 

D 

Ratifico nos tennos da Lei 

Em:...f!.:_l..i..b_t201 3. 
/ 

·AP 

Processo: 014.005097/2013/DETRAN/AP 
Assunto: Dispensa de Llcltaçlo / 
Fulndamentaçlo Legal: Art. 24, inc. V,f Lei 8.666193 e suas 
alterações 
Origem: Coordenadoria de Tecnologia 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na prestação 
de Serviço Móvel Pessoal (SMP) e Serviço de Internet Móvel 
Elemento de despesa: 33.90.39 - Outros ServiQOS de 
Terceiros - (Pessoa Jurfdlea) 
Empresa Adjudicada: VIVO S. A. 
CNPJ: 02.449.992/0001-64 
Fonte: 240 • Recursos Diretamente Arrecadados 
Valor da Global Estimado: R$ 18.992,40 (dezoito mil 
novecentos e noventa e dois reais e. quarenta· centavos) 
estimado para 12 (doze) meses 

Excelentíssirno Senhor Diretor: 

Pretende esta Autarquia, contratar a 
empresa VIVO S. A., CNPJ 02.449.99210001-64, visando 
atender a SOlicitação da Coordenadoria de Tecnologia deste 
DETRAN/AP na contratação de ServiQOS de Telefonia Móvel 
Pessoal (SMP) e Serviço de Internet Móvel, confonne 
Memorando de rf' 06312012 - COTEC/DETRAN/AP, visando 
melhor atender seus usuárioS, dar agilidade ao processo de 
comunicação; reduzir cilstos entre outras vantagens. 

Justifica-se a presente contratação, 
considerando que em regular procedimento licitatório para 
contratação do serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP) e 
Serviço de Internet Móvel, na modalidade Preglo na fonna 
Eletr6ntco de n• 00212013-CPLJDETRAN/AP nêo compareceu 
nenhuma empresa Interessada no certame, tendo a licitação 
sido declarada deserta, relançado o certame através do 
Preglo na forma Eletr6ntco de n° 004/2013· 
CPUDETRAN/AP, houve cotação apenas para os lotes de rf' 
01 e 02, restando FRACASSADOS os lotes de n° 03, 04, 05 e 
06, sendo que a não contratação do dos referidos serviços, em 
tempo hábil, poderã prejudicar o andamento das atividades 
desta Autarquia. 

Assim, sugerimos a Vossa Éxcelêncla 
a Contratação Direta nos termos do artigo 24, Inciso V da lei rf' 
8.666/93 e aherações, confonne redação abaixo:· 

V - "'Qwndo "'o acudirem 
/nfeiUSIIdoS • Uc/teçlo ant_, 
o est., }U$tJfk:arMinente, ,..., 
puder sor ,.,.- sam pteJu/zo 
pwe a Adm/~o, mantidas. 
nesta caso, todas as condlç6os 
preestabelecidas" 

Desta fonna, atendidas as exigências 
da Lei 8.666/93 e leglstsção complementar e para 
salvaguardar os interesses da Instituição, submetemos a 
presente justificativa à apreciação e ratificação de Vossa 
Excelência, ao mesmo tempo em que solicitamos publléação 
no Diário Oficial do Estado, para que se cumpra o disposto no 
artigo 26 da Lei Ucitações e Contratos em vigor, como 
condição de eficácia do ato. 

Mecepá - AP, 01 de Agosto de 2013. 

Nixon Kenedy Monteiro 
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PORTARIA N•. 31312013-GABMPEN 

O Oirelor·Presidente do Instituto de Administração 
Penitenciária do Amapá - IAPEN, no uso de suas atribuições que 
são conferidas pelo Decreto Lei n'. 0506, de 1 O de janeiro de 2011; 

CONSIDERANDO a conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar n'. 00612013-<:0RREGEPEN, instaurado pela Portaria n'. 
02812013-GAB/IAPEN, bem como o. Parecer Técnico Jurídico -
!APENIAP n'. 11812013 e o Julgamento Final exarado por esta 
Autoridade Signatária em consonância com o Relatório Final da 
Comissão Processante; 

CONSIDERANDO ainda, que restou comprovado no referido 
processo que a servidora pública DAIANE NAIARA SANTOS DA 
SILVA, com sua conduta, infringiu o disposto no art. 133, inciso VI 
da Lei Estadual n'. 06611993 ele art. 96; caput, da Lei Estadual n•. 
069212002; 

RESOLVE: 

Art. 1'.- APLICAR a medida disciplinar de ADVERTÊNCIA à 
servidora publica DAIANE NAIARA SANTOS DA SILVA, agente 
penitenciária, inscrita na matricula n' 1065505, por afronta aos 
normativos legais acima citados, com fulcro no art. 145, caput da 
Lei Estadual n'. 066/1993. 

Art. 2'. - O prazo para o cancelamento da medida de 
advertência será de 03 (três) anos de efetivo exercício do servidor, 
salvo a prática de nova infràção disciplinar. nos termos dispostos 
no art. 147, caput, da Lei Estadual n'. 06611993. 

Art. 3'.- Dê-se ciência, Publique-se e Cumpfõ·Se. 

Macapá-AP, 05 de agosto de 2013. 

PORTARIA N°. 315/2013-GAB/IAPEN 

O Diretor Presidente do Instituto de 
Administração Pe~itenciária do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n•. 
{)506 de 1 O de janeiro de 2011 e em consonância ao caput 
do art. 168, da Lei Estadual n•. 0066/93, e 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n•. 385/2013-
CPADICORREGEPEN, subscrito pela Presidente da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n'. 
018/2013-CORREGEPEN, instltuida pela Portaria n'. 
19S/2013-GABIIAPEN, que, pelos motivos expostos no 
expediente supracitado, justifica a não conclusão do 
referido feito no prazo inicial e solicita prorrogação de 
prazo para continuidade deste, 

RESOLVE: 

A.rt. 1• • PRORROGAR, por (60) sessenta dias, o 
prazo para continuidade dos trabalhos da Comissão; 

Art. 2° • Esta Portaria entre em vigor na data de 
sua publicação. 

Cumpra-se, 
Dê-se Ciência, 
Publique-se. 

Macapá·AP .• 06 de agosto de 2013. 

PORTARIA N'. 3t4/2013·GAB/IAPEN 

O Diretor-Presidente do Instituto de Administração 
Penitenciária do Amapá - IAPEN, no uso de suas atribuições que 
são conferidas pelo Decreto Lei n'. 0506, de 10 de janeiro de 2011; 

CONSIDERANDO a conclusãç do Processo Administrativo 
Disciplinar n•. 00912013-CORREGEPEN, instaurado pela Portaria n'. 
07412013-GABnAPEN, bem como o Parecer Técnico Jurídico -
!APEN/AP n'. 11912013 e o Julgamento Final exarado por esta 
Autoridade Signatária. em consonância com o Relatório Final da 
Comissão Processante: 

RESOLVE: 

Art. 1•.- ISENTAR DE RESPONSABILIDADES os servidores 
públicos DINELSON SANTOS MOREIRA, SAMARA MENDES 
BRAZAO E SILVA, FRANCISCO VENÁNCIO RANGEL, AILTON DE 
SOUZA PIMENTEL, . ODtNIO JUV~NCIO COELHO, 
MELQUESEDEOUE DA GAMA RIBEIRO, MARCO ANTONIO 
FAÇANHA DA SILVA JÚNIOR e AÉLCIO CHAGAS BARBOSA, todos 
agentes penitenciários, dos ·fatos que lhes foram imputados no 
Processo Administrativo Disciplinar acima epigrafado. 

Pá 21 

Art. 2'.- Dê-se ciência, Pubiique·se e Cumpra-se. 

) 
Marcelo da Silva Oliveira (interino) 

PORTARIA 

(P)N" 167/2013 • UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 3061 de 29 de Maio de 2013. 

RESOLVE: 

Art. • 1" • Homologar o deslocamento dos 
servidores ADRIANO PIMENTEL DE SOUZA, 
GABRIELL Y GUABIRABA RIBEIRO e RENAN 
GOMES FURTADO, Analistas de Meio 
Ambiente, da sede de suas atribuições em 
Macapá/AP, aos municípios de Porto Grande, 
Tartarugalzinho e Calçoene/AP, onde 
subsidiaram Vistoria Técnica para emissão de 
Autorização de Exploração de PMFS de 
Protocolo n°. 4.001.052/11, em Porto Grande; 
emissão de Autorização de Utilidade de 
m_atéria-prima de Protocolo n°. 
4000.20024668/2013 e Renovação de 
Autorização de Desmatamento para Uso 
Alternativo do Solo de Protocolo n°. 
4.004.669/2010 e Revalidação de Autor.ização 
de Exploração de dois PMFS de Protocolo n°. 
4.000.465/2010 e n°. 4000.422/2010, no período 
de 22 a 26. 07. 2013. 
Art. 2° . Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE ,E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 22 de Julho de 2013. 
':Aá.,~6~(: 

MA~lO)i~ILV~)oLIVEIRA 
Diretod>resideme /Interino 

PORTARIA 

(P)N' 168/2013- UPE/IMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 3061 de 29 .de Maio de 2013. 

RESOLVE: 

Art .. 1° . Homologar o deslocamento dos 
servidores DENIS WERLEN BRAZÃO NUNES e 
MARCELO IVAN PANTOJA CREÃO, Analistas 
de Meio Ambiente, da sede de suas atribuições 
em Macapá/AP, ao município de Ferreira 
Gomes I AP, onde participaram de reunião 
envolvendo o Grupo de Trabalho 
lnterinstitucional, o Ministério Público da 
Comarca de Ferreira Gomes e as Prefeituras 
de Ferreira Gomes e Porto Grande. O GTI 
monitora a execução do Plano Básico 
Ambientai referente ao empreendimento 
Aproveitamento Hidrelétrico Ferreira Gomes. 
No período de 17 e 18. 07. 2013. 
Art. 2° . Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 22 de Julho de 2013. 
/ ,(", ,?'/ / 

<"<'"'...: • '_Y 
MA, . OLIVEIRA 

Direto 
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PORTARIA 

(P)N" 172/2013- UPE/IMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
das atribu· - , no uso 
D •çoes que lhe são conferidas pelo 

ecreto de no. 3061 de 29 de. Maio. de 2013. 

RESOLVE: 

Art .. - 1o -. Homologar o deslocamento do 
s~rv•dor UEDIO ROBDS LEITE DA SILVA 
Diretor ~éc~i~o de Meio Ambiente, da sede d~ 
suas atnbUJçoes em Macapá/AP, ao município 
de _P?rto Grande, onde participou das 
Plenanas M~nicipais da Revisão do PPA 2012-
2015, ~o penado do dia 20. 07. 2013. 
Art. ~ . - Revogam-se as disposições em 
contrano. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAM_ENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPA- IMAP. . 

·"::··'·'~/}'' 2013 

~/~x~:EIR 
iret~L P j;~~ 1 ~~~~i~I:A 

PORTARIA 

(P)W 17412013- UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE .DO. INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE O~DENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n". 3061 de 29 de Maio de 2013. 

RESOLVE: 

Ar!. - 1-' - Homologar o deslocamento do 
;:ctvidor CRISTOVÃO NASCIMENTO DE 
CARVALHO. Analista de Meio Ambiente da 
seue· de suas atribuições em Macapá/AP·, ao 
municipio de Porto Grande/AP, onde realizou 
vi~toria tc\cnica referente ao Processo n° 
4000.1107599812013, no dia 29. 07. 2013. 
1'-rt. 2" · Revogam-se as disposições em 
•:ontrilrio. 
Gi\B!NElE 00 DIRETOR PRESIDENTE DO 
H~Sllllri O DO MEIO AMBIENTE E DE 
Of\DENA!·At:t\TO TERRITORIAL DO ESTADO 
00 AMAPÍ\ -IMAP. 

fviacall<Í·AP, 29 de Julho de 2013. 

PORTARIA 

(P]N" 17512013- UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL 00 ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições. que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 3061 de 29 de Maio de 2013. 

RESOLVE: 

Art.- 1"- Autorizar o deslocamento do servidor 
UIBIRÁ SENA SILVA, Analista de Meio 
Ambiente, da sede de suas atribuições. em 
Macapá/AP, a cidade de Rccife/PE, para 
participar de nova etapa do projeto 
denominado "Estabelecimento da Gestão de 
Resíduos de PCB e Sistema de Disposição" do 
Ministério do Meio Ambiente, intitulada 
··oficina de Capacitação do Manual de 
Gerenciamento de Resíduos e Equipamentos 
PCB". No período de 01 à 02. 08. 2013. 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em. 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESID!õNTE .. DO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

INSTITUTO . DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENA~ENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPA -IMAP. 

Macapá-AP, 30 de Julho de 2013. 

PORTARIA 

. (P)N" 17712013- UPEIIMAP . 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRIT~R!A~ DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atnbu1çoes que lhe são conferidas pelo 
Decreto de no. 3061 de 29 de Maio de 2013. 

RESOLVE; 

Art. - 1° • Tornar sem efeito a Portaria n°. 
1621~013-UPEIIMAP, de 10 de julho de 2013 
publicada no Diário Oficial do Estado no: 
5508 de 12.07.2013. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO 00 MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAM_ENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPA -IMAP. 

Macapá-AP, 31 de Julho de 2013. 

PORTARIA 

(P)N°17812013- UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL 00 ESTADO DO AMAPÁ no uso 
das atribuições que lhe são conferid'as pelo 
Art. 3° da Lei n°.1.184 de 04 de Janeiro de 2008 
e pelo Decreto de n°. 3061 de 29 de Maio de 
2013. 

Considerando o teor do Memo n° 01212013 -
UCCIIMAP, de 15 de Julho de 2013. 

RESOLVE: 

Art.· 1°- Substituir o servidor PAULO SÉRGIO 
MENDES PACHECO -· Presidente da 
Comissão de Sindicância, instituída pela 
portaria de n°. 16112013 -UPEIIMAP de 10 de 
julho de 2013 pelo servidor CHARLES JÂNIO 
FERREIRA MONTEIRO. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se ·e Dê-se Ciência. 

Macapá-AP, 31 de Julho de 2013. 

MAR rii~~'6~1V.~IRA .. 

retor ~/Interino 
' Decreto 306112013 

AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO 

O Instituto do Melo Ambiente e Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapi - IMAP. através de sua pregoeira '8 
equipe de epolo, designado pela portaria n• 
149/2013/UPEIIMAP respectivamente, toma público para 
conhecimento dos Interessados que às 09:00 horas do dia 
22108/2013. Realizará llcltaç3o na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n• 00312013 IMAP. Que tem por objeto a 
contrateç3o ele empresa especializada para aquisição e 
montagem de móveis planejados 100% MDF. Na fonna da 
Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicaçao 
subsidiâria da Lei Federal n• 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Ato convocatórto completo e seus Anexos estarao 
disponíveis e poderão ser obtidos, na sala da CPUIMAP, 
Av. Padre Julio Maria Lombaed, n• 2537 -Santa Rita -AP, 
no horário das 08:00 horas as 12:00 e 15:00 as 17:00 
horas, em dias úteis, mediante a entrega de 1 (um) 
diapositivo (pen drlve) para gravaç3o do mesmo e carimbo 
padnlo da empresa. Qualquer informaçAo adicional poderá 
ser obtida na sala da CPUIMAP, no endereço e horário 
supracitado. 

(Lacen 

Mac:,:::C 

SA~INA FERREIRA BANHA 
P'regoeira do IMAP 

) 
lvanete Costa Amanajãs (interina) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 00112013 

MODALIDADE. PREGÃO PRESENCIAL No 002 . 
12013 - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DE ASSINATURA: 0710512013 
OBJE!O· Registro de preço para aquisição de 
matenal de limpeza · 
PROCESSO. 17.000.04712012 
EMPRESA DETENTORA DA ATA C L MAUES 
EPP CNPJ ~o 23 085 871/0001-50 
PREÇOS REGISTRADOS: ITEM 01 '_ VALOR 
UNITARIO R$ 5.80 (cinco reats e oitenta 
centavos); ITEM 02 - VALOR UNITARIO R$ 
135.00 (cento e trinta e cinco reais); ITEM 03 -
VALOR UNITARIO R$ 4.20(quatro reais e.vinte 
centavos]; ITEM 04 :-VALOR UNITARIO R$ 7.20 
(sete reais e vinte centavos): ITEM 05 -VALOR 
UNITARIO RS 15,40 (quinze reais e quarenta 
centavos) ITEM 06 - VALOR UNITARIO. RS 
44.40 (quarenta e quatro reais e quarenta 
centavos): ITEM 07 - VALOR UNITARIO R$ 
28.60 (vinte e oito reais e sessenta centavos); 
ITEM 08 ·VALOR UNITARIO R$ 3.60 (três reais 
e sessenta centavos); ITEM 09 • VALOR 
UNITARIO R$ 2.40 (dois reais e quar~nta . ~ ... 
centavos): ITEM 10- VALOR UNITARIO R$ 3,20 · 
(três reais e vinte centavos) ITEM 11 -VALOR 
UNITARIO RS 7,00 · (sete reais) ITEM 12 -
VALOR UNITARIO R$ 1.25 (um real e vmte e 
cinco centavos), ITEM 13- VALOR UNITARIO R$ 
5,30 (cinco rea1s e trinta centavos); !TEM 16 -
VALOR UNITARIO RS 2,00 (dois reais): ITEM 17 
- VALOR UNITARIO R$ 9,90 (nove reais e 
noventa centavos); ITEM 18- VALOR UNITARIO 
R$ 2.80 (dois reais e oitenta centavos): ITEM 19-
VALOR UNITARIO R$ 3 00 (três reais); ITEM 20. 
-VALOR UNITARIO R$ 2.00 (dois reats): ITEM 
21 - VALOR UNITARIO R$ 1,70 (um real e 
setenta centavos); ITEM 22- VALOR UNITARIO 
R$ 13,00 (treze reais); ITEM 23 - VALOR 
UNITARIO R$ 3.40 (três reais e quarenta_ 
centavos); ITEM.24- VALOR UNITARIO R$ 7,40 
(sete reais e quarenta centavos); ITEM 25 -
VALOR UNITARIO R$ 6.50 (seis reais e 
cinqüenta centavos). ITEM 26 - ·VALOR 
UNITARIO · R$ 4.30 (quatro reais e tnnta 
centavos]: ITEM 27- VALOR UNITARIO RS 4.30 
(quatro reais e trinta centavos): ITEM 28- VALOR 
UNITARIO R$ .4,30 (quatro reais e trinta 
centavos); ITEM 29- VALOR UNITARIO R$ 8.00 
(oito reats): ITEM 30- VALOR UNITARIO R$ 9,50 · 
(nove reais e cinqüenta centavos): ITEM 31 -

. VALOR UNITARIO R$ 4,00 (quatro reais). ITEM 
32 - VALOR UNITARIO R$ 3.60 (três reats e 
sessenta centavos): ITEM 33 - VALOR 
UNIT AR IO R$ 2.80 (dois rea1s · e oitenta 
centavos); ITEM 34- VALOR UNITARIO RS 5.60 
(cinco reais e sessenta centavos); ITEM 35 -
VALOR UNITARIO R$ 145.00 (cento e quarenta e 
cinco reais); ITEM 36 - VALOR UNITARIO R$ 
3.20 (três reais e ·vinte centavos): ITEM 37 -

·vALOR UNITARIO R$ ~3.00 (trinta e três reais); 
ITEM 38 - VALOR UNITARIO RS 2.00 (dois 
reais): ITEM 39- VALOR UNITARIO R$ 122.00 
(cento e vtnte e do1s reais): ITEM 40 - VALOR 
UNITARIO R$ 3.60 (três rea1s e sessenta 
centavos). ITEM 41- VALOR UNITARIO RS 0;80 
(oitenta centavos); ITEM 42- VALOR UNITARIO 
R$ 2.80 (dois reais e oitenta centavos): ITEM 44 -
VALOR UNITARIO R$ 8.50 (oito reais e cinqüenta 
centavos); ITEM 45- VALOR UNITARIO R$ 2.40 
(dois reais e quarenta centavos): ITEM 46 -
VALOR UNITARIO R$ 4.30 (quatro reais e trinta 
centavos), ITEM 47- VALOR UNITARIO RS 8.40 
(oito reais e quarenta centavos); ITEM 48 -
VALOR UNITARIO R$ 1.40 (um real e quarenta 
centavos); ITEM 49- VALOR UNITARIO R$ 2.30 
(dois reais e trinta centavos): ITEM 50- VALOR 
UNITARIO R$ 1.20 (um real e vinte c~ntavos): ); 
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ITEM 51 -VALOR UNITARIO RS 1.40 (um real e 
quarenta centavos): ): ITEM 52 - VALOR 
UNITARIO RS 2.80 (dois reats e ottenta 
centavos!, l: ITEM 53 - VALOR UNITARIO R$ 
'08.00 (cento e otto reats): :: ITEM 54 - VALOR 
UNITARIO R$ 4 00 (quatro reats): ITEM 55 -
VALO.R UNITARIO R$ 4,00 (quatro reats): ITEM 
56 - VALOR UNITARIO R$ 2,20 (dots reats e 
vinte centavos); ITEM 57- VALOR UNITARIO R$ 
4.20 (quatro reais e vinte centavos): ITEM 58 ::_ 
VALOR UNITARIO R$ 1.00 (um real) 

Macapa-AP Qid'B: 2013 

c kx=·')~+'<,.~ ~~. 
Tânia Re~· G~maqu Coimbra 

Presidente da /LACEN 
Decreto n• 2838/2010-GEA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 002/2013 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 003 
/2013 - SRP 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ASSINATURA 0710512013 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS para 
aqutstçào de Matenal de consumo (Alimentos e 
Congêneres), pelo periodo de 12 (doze) meses 
PROCESSO 17000.046/2012 
EMPRESA DETENTORA DA ATA C L MAUES 
EPP CNPJ n" 23 085.87110001-50 
PREÇOS REGISTRADOS ITEM Of Aç(tcar 
comum' Pacote com 1000 gramas Marca Bella 
Quantidade estunada 1.700 Valor unttario 
reg1strado R$ 1.80 (hum real e oitenta centavos)· 
ITEM 03 Água Mineral Copo com 200 m! Marca 
Andina Quantidade esttmada 950 Valor unitario 
registrado R$ 0,40 (quarenta centavos): ITEM 04 
Leite em Pó Integral Pacote com 200 gramas. 
Marca Camponesa Quantidade est1mada 1.700 
Valor unitário registrado R$ 2.76 (dots reais e 

.,, 4 ·setenta e seis centavos) 

Macapa-AP 051()!:,12013 

,__--,~() J,,, ' . --v~~ 
.'Tânia Regina que Coimbra 

Presidente da CPLILACEN 
Decreto n" 28381201 0-GEA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 004/2013 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 001 
12013 - SRP 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DE ASSINATURA 0710512013 
OBJETO REGISTRO DE PRECOS para 
aquistção de equipamentos de informática. pelo 
perrodo de 12 (doze) meses. 
PROCESSO 17 000 04412012 
EMPRESA DETENTORA DA ATA ANA'S TORK 
EPP CNPJ 07 093.66110001-58 
PREÇOS REGISTRADOS ITEM 04 Impressora 
de et1quetas e código de barras MARCA Zebra 
TLP 2844 ·Quanttdade estimada 5 Valor unitário 
registrado R$ 1.170 00 (Hum mil cento e setenta 
reais! 

Macapa-AP 01 I()~! 2013 

é·~::.-, I) ~-~ 
~~-fk:~-

Jãnià Regina G~ aqu Coimbra 
Presidente da CP ILACEN 
Decreto n" 283812010-GEA 

COMISS.40 PERMANO::NTE DE LICITAÇÃO 
JUSTIFICATIVA No 03912013- CPLILACEN 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ADJUDICADA. J.P. MATERIAS DE 
CONSTRUÇÃO L TOA 
PROCESSO N° ·t? 000 10712013-LACEN 
RECURSO. FONTE 0216/ PROGRAMA .. 
1 C 122 0170 22261 ELEMÊNTO DE DESPESA 
3390 30 . 
OBJETO AQUISIÇÃO DE M.A.TERIAL 
ELETRICO PARA REPOSIÇÃO EM DIVERSAS 
DEPENDENCIA.S DO LACEN!AP 
FUNDAMENTO LEGAL Arts. 23. 11. ''a" e 24. 11. § 

(DIÁRIO OFICIAL) 

1 o da Lei 8.666/93 e alterações 
VALOR: R$ 4.493,30 (Quatro Mil Quatrocentos e 
Noventa e Três Reais. e Trinta Centavos) 
Senhora Diretora Presidente. 
Submeto a elevada consideração de Vossa 
Senhorta a presente JUStificativa amparada 
te'galmente sob a égide dos Arttgos 23. 11. ·a· e 
24. 11. § 1° da Let 8.666i93 c alterações. 
ObJetivando aqlllsiçào de Material elétrico para 
reposição de diversas dependências do 
LACEN/AP contratando com a Empresa JP. 
MA TERIAS DE CONSTRUÇÃO L TOA - CNPJ 
05.137.209/0001-15. para entrega imediata do 
obJeto para o Laboratório Central de Saude 
Publica do Estado Amapá 
Asstm posto. em cumpnmento ao art1go 26 da Lei 
Federal 11 o 8.666/93 e alterações: rogo a Vossa 
Senhoria se digne ratificar a presente justificativa 
e determine sua publicação no Diário Ofictal do 
Estado para que se produza seus efeitos lega1s. 

Maca pá,, 30 de Jul~de 2013 · 

~t:·~?f~"~(ll~_..J-.(/-,. 
.h~i~ Reg1n~aque C:JIInbra 

Pres,dente da CPLiL/\CEN 
Decreto n° 28381201 O 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 

Macapá-AP. 2f.l_i _Q1J2013 

~ (; ,(\ i!>\lw~ 
lvanete Costa AnJ;jás 

Dtretora- Presidente Interina LACEN-AP_ 

(Prodap 

José Ali pio Diniz de Moraes Júnior 

PORTA R I A N° 049/2013· PRODAP 

) 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da lnformaçao no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas, pelo Decreto n• 0002 de 03 de jahelro 
de 2011 e Lei n• 0310 de 05 de dezembro de 1996 e 
alterada pela Lei n• 318 de 23 de dezembro de 1996. ' 
conforme Memo de no 37/2013 - GAB/PRODAP, de 
05.08.2013. 

RESOLVE: 

Designar ADRIANO DE SOUZA MENDES, 
AGENTE ADMINISTRATIVO, para viajar de Macapá-AP, 
sede de suas atividades até o Arquipélago do Baitique, /AP. 
no período de 08 a 18.08.13, para participar do 
Recadastramento do Programa Renda Para Viver Melhor. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Pãg. 23 

(RDM 

Juliana Alves Coutinho 

PORTARIA N'. 030/13-DAA/RDM 

A Gerente da Rádio Difusora de Macapá, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto n•. 0478 de 
10 de janeiro de 2011 c, tendo em vista o que consta no 
teor dos Memorandos n•s. 006,016, OI e 53/13, UNIPROG, 
UNITEÇ e UNIJOR. 

RESOLVE: 

Art.I"-Designar os servidores Rodrigo da 
Fonseca c Silva, Milrcia Simone Gomes de Almeida, 
Marcelo·da Si!\ a Nery e Márcia da Silva Fonseca para se 
deslocar da sede de suas atribuições até os Municfpios de 
Calçoene e A ma pá para participarem da Programação 
"Governo Perto de Você" c Revisão do PPA 2012-2015 nos 
dias 7, 8 e 9 de Agosto de 2013. 

Art. 2"- Estn Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, I'C\'ogndas as disposições em contrário. 

Art. 3". Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

:\l:lcnpi•-AI', 05 de Agosto de 2013. 

~P,~ 
JuliMa Al~mho 

Ge•·ente da Rádio Difusora de Macapá 

HOMOLOGO 
Macapá-AP, u6 I o?? 12013. 

Juliana ~tinha 
Gerente Geral da Rádio Difu~~~capá 

ERRATA 

JUSTIFICATIVA N° 017/201 3- RDM 
Processo n• 20.000.082/2013 

ONDE SE Lê: 

Fonte de Recursos: Programa: 2387 - Fonte:101- NO: 
339030 

LEIA-SE: 

Fonte de Recursos: Programa: 2387 - Fonte: 24G- NO: . 
GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA · 339030 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapá-AP, 05 de 
Agosto de 2013. 

P O R TA R I A (P) N° 050/2012· PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas, pelo Decreto n• 0002 de 03 de janeiro 
de 2011 e Lei n• 0310 de 05 de dezembro de 1996 e 
alterada pela Lei n• 318 de 23 de dezembro de 1996, 
conforme Memo de n• 037113 - GAB/PRODAP. de 
05.08.2013. 

R E 5O LVE: 

Designar DOMINGOS NUNES DA SILVA, 
GERENTE DE SUBGRUPO DE ATIVIDADES FGS-2, para 
viajar de Macapá-AP, sede de suas atividades até o 
Arquipélago do Bailique/AP, no periodo de 09 it 18.08.13, a 
fim de participar do Recadastramento do Programa Renda 
para Viver Melhor. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapá-AP, 05 de 
Agosto de 2013. 

Assim, é que na forma da lei, visando o interesse da 
Administração Publica apresentamos a Vossa Senhoria a 
ERRATA da Justificativa n•. 017/2013 para que seja 
homologada e publicada no Diário Oficial do Estado para 
produção de.sua eficáda (art. 26 da lei n• 8.666/93). 

06 de agosto dl: ~013. 

'ncelos Façanha 
Pre . nte CPU RDM 

Decreto no 0798 de 31/01/2011 

(Rurap ) 
Max Ataliba Ferreira Pires 

-~~~~----------J 

PORTARIA N.0 126/2013 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n. 0 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em· vista o teor do Memo. n.0 

11412013/CATER. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Jock San Souza Mineiro, Técnico em 
Extensão Rural, que viajará da sede de suas 
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atribuições Vitória do Jarr. até o município de 
Água Branca do Cajarl, com a finalidade de visitar 
áreas de açaizais nativos para elaboraçao de 
Projetos de Manejo de Açaizal pelo PRONAF 
Floresta, no perlodo de 11 á 15 de Março de 
2013. 
Art. ~~ Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

""'P' (A~1t Ma.., do 2013 

MAX ATA~EIRA PIRES 
Diretor Presidente 

PORTARIA N.0 127/2013 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n• 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n• 
112/2013/CATER. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Noel Baroso Filho, Técnico em 
Extensão Rural, que· viajará da sede de suas 
atribuições Ferreira Gomes, até o Assentamento 
Nova Canaã, com a finalidade de participar do 
diagnóstico Socio-Economico e Ambiental das 
familias assentadas do Projeto de Assentamento 
do Nova Canaã, conforme contrato 9000/2012 
celebrado entre INCRAIRURAP, no perlodo de 04 
á 05 de Março de 2013. · 
Art. 2°) Dê-se Ciência ublique-se e Cumpra-se. 

Macapá (AP) 2 d Março de 2013 

MAX ATALI ERREIRA PIRES. 
Diretor Presid~nte 

PORTARIA N.0 128/2013 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ/RURAP, no uso .das atribuições 
conferidas pelo Decreto n.0 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor doMemo. n.o 
112/2013/CATER. 

·RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento da 
servidora Elielma Souza Pinto, 'Extensionista 
Agropecuário, que viajará d_a · .sed.e de suas 
atribuições Macapá, até o A~s~tamento Nova 
Canaa, com a finalidade :de participar do 
diagnóstico Socio-Economieo e Ambiental das 
famílias assentadas do Projeto 'de .Assentamento 
do Nova Canal!, conforme cOntrato 9000/2012 
celebrado entre INCRAIRURAP, no perlodo de 04 
á 05 de Março de 2013. · 
Art. 2°) Dê-se Ciência, Publique~se e Cumpra-se. 

"'"''' (~"ço ,, ,;, 

MAX ATALIBA FERREIRA PIRES 
Diretor Presidlmta 

PORTARIA N.• 129/2013 UPICOAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do ·INST·ITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n. o 0078 de 03 de janeiro · 
de 2011, e tendo .em vista o teor do Memo. n.o 
113/2013/CATER. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocament? . do 
servidor Willian Mac Donald Alves, Extenstontsta 
Florestal, que viajará da sede de suas atrib~ições 

. Mazagao, até a Comunidade de Foz do ~Juruxt, 
com a finalidade de prestar assistência técntca em 
·áreas de açaizais, referente ao Projeto Fruticultura 
do Açai em parceria com o SEBRAE, no periodo 
de 11 à 16 de Março de 2013. 
Art. 2°) Dê-se Ciência, Publique-se e Cuf!!p~a-se. 

(DIÀRJQ. OFICIAL) 

Macapá (AP), fO'W, Março de 2013 

MAX ATAUJ.~RA PIRES 
Diretor Presi~ente 

PORTARIA N.• 130/2013 UPICOAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n. 0 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n• 
113/2013/CA TER. . 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Edllson da Silva Wanzeller, 
Extensicinista Agropecuário, que viajará da sede 
de suas atribuições Mazagao, até a Comunidade 
de Foz do Ajunixi, com a finalidade de prestar 
assistência técnica em áreas de açaizais, 
referente ·ao Projeto Fruticultura do Açai em 
parceria com o SEBRAE, no perlodo de 11 à 16 
de Março de 2013. 
Art. 2°) Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra"se. 

Macapâ (A{\~ de Março de 2013 

MAX ATA~EIRA PIRES 
Diretor Presidente 

PORTARIA N.0 131/2013 UP/COAFI-RURAP 

O . Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL 00 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n. 0 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n.0 

089/2013/CATER. . 
RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR_ o deslocamento do 
servidor Blenlo Brito Bernardes, Extensionista 
Agropecuário, que viajará da sede de suas 
atribuições Porto Grande, até o Assentamento do 
Munguba/Porto Grande, com a finalidade de 
participar dq diagnóstico Socio-Economico e 
Ambiental das familias assentadas do Projeto de 
Assentamento do Munguba, conforme contrato 
6000/2012 celebrado entre INCRAIRURAP, no 
perlodo de 18 à 22 de Fevereiro de 2013. 
Art. 2°) Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

PORTA~IA N.0 13212013 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DÓ 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n.0 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n.0 

089/2013/CATER. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento da 
servidora Branda Fabricia Rodrigues Martel, 
Extensionista Social, que viajará da sede de suas 
atribuições Pono Grande, até o Assentamento do 
Munguba/Porto Grande, com a finalidade de 
participar do diagnóstico Socio-Economico e 
Ambiental das famílias assentadas do .Projeto de 
Assentamento do Munguba, conforme contra.to 
6000/2012 celebrado entre INCRAIRURAP, no 
p~riodo de 18 à 22 de Fevereiro de 2013. 
Art. ~~ Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

MAX ATAI.: 
Diretor Presidente 
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PORTARIA N.0 133/2013 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n.• 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n• 
083/2013/CATER. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Antonio Valmir Lima Ramalho, Técnico 
em Extensão Rural, que viajará da sede de suas 
atribuições Água Branca do Cajarl, até o· 
municlpio de flllacapá, com a finalidade de reunir 
com o Coordenador Técnico para tratarem de 
assuntos referentes as condições em que se 
encontra a Sede Local de Água Branca do Cajarl, . 
no periodo de 20 á 21 de Fevereiro de 2013. 

. Art. 2°) Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá (A~OAde Março de 2013 · 

MAX ATAL~EIRA PIRES 
Diretor Presidente 

PORTARIA N.0 13412013 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente. do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n.0 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n• 
083/20 13/CATER. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Orlando Martins Carvalho, 
Extensionista Florestal, que viajará da sede de 
suas atribLiiçO.es Àgua Branca do Cajari, até o 
municlpio de Macapà, com a finalidade de reunir 

..,. com o Coordenador Técnico para tratarem de 
· assuntos referentes as condições em que se 

encontra a Sede Local de Agua Branca do Cajarl, 
no perlodo de 20 à 21 de Fevereiro de 2013. 
Art. 2") Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá (A~.. de Março de 2013 

\, . 

MAX ATAL FERREIRA PIRES 
Diretor Presidente 

PORTARIA N.0 135/2013 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRÚRAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n. o 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n• 
083/2013/CATER. 

RESOLVE: 

Art.1°). HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Vicente Medeiros Rego, Técnico em 
Extensão Rural, que viajará da· sede de suas 
atribuições Água Branca . do Cajarl, até o 
municlpio de Macapá, com a finalidade de reunir 

.com o Coordenador Técnico para tratarem de 
assuntos referentes as condições em que _se 
encontra a Sede Local de Água Branca do Cajarl, 
no períOdo de 20 à 21 de Fevereiro de 2013. 
Art .. 2") Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

PORTARIA N.0 136/2013 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL _ DO 
AMAPÁIRURAP. no uso das· atribuições 
conferidas Dele DP.Creto n. 0 Q_Ql_~ _ _de_03 de janeiro 
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de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n. • 
088/2013/CATER. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento ' do 
servidor Manoel Carlos · Siqueira Chaves, 
Técnico em Extensão Rural, que viajará da sede 
de suas atribuições Porto Grande, até o 
Assentamento do Munguba/Porto Grande, com a 
finalidade de participar do diagnóstico Socio
Economico e Ambiental das famílias assentadas 
do Projeto de Assentamento do Munguba, 
conforme contrato 9000/2012 celebrado entre 
INCRAIRURAP, . no período de 04 à 05 de 
Fevereiro, 14 é 15 de Fevereiro e 18 A 22 de 
Fevereiro de 2013 
Art. 2°) Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

M'"pá (~de"'"" de 2013 

MAX ATAL~EIRA PIRES 
Diretor Presidente 

PORTARIA N.• 137/2013 UPICOAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ/RURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n. 0 0078 de 03 d.e janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n.0 

088/20 13/CATER 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Fernado Luis dos Santos Dias, Técnico 
em Extensão Rural, que viajará da sede de suas 
atribuições Porto Grande, até o Assentamento do 
Munguba/Porto Grande, com a finalidade de 
participar do diagnóstico Socio-Economico e 
Ambiental das famílias assentadas do Projeto de 

' Assentamento do Munguba, conforme contrato 
9000/2012 celebrado entre INCRAIRURAP, no 
período de 04 à 05 de Fevereiro, 14 é 15 de 
Fevereiro e 18 A 22 Fevereiro de 2013. 
Art. 2°) Dê-se Ciên ia, blique-se e Cumpra-se. 

Macapá (A ). 2 e Março de 2013 

IRA PIRES 

PORTARIA N.0 13812013 UPICOAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL . DO 
AMAPÁ/RURAP. no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n• 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n• 
088/2013/CATER 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Wesley Lamonier Resplande da Silva, 
Extensionista Agropecuário, que viajará da sede 
de suas atribuições Porto Grande, até o 
Assentamento do Munguba/Porto Grande, com a 
finalidade de participar do diagnóstico Socio
Economico e Ambiental das famílias assentadas 
do Projeto de Assentamento do Munguba, 
conforme contrato 9000/2012 celebrado entre 
INCRAIRURAP, no perlodo de 04 à 05 de 
Fevereiro. 14 é 15 de Fevereiro e 18 A 22 de 
Fevereiro de 2013. 
Art. 2°) Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

M•capé {AP<1le M"''" de 20 13 

MAX ATALI~RA PIRES 
Diretor Presidente 

PORTARIA N.0 139/2013 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n• 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Me mo. n• 
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088/2013/CATER. 

R!=SOLVE: 

Art. 1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Manoel Gameleira Filho, Técnico em 
Extensão Rural, que viajará da sede de suas 
atribuições Porto Grande, até o Assentamento do 
Munguba/Porto Grande, com a finalidade de 
participar do diagnóstico Socio-Economico e 
Ambiental das familias assentadas do Projeto de 
Assentamento do Munguba, conforme contrato 
9000/2012 celebrado entre INCRAIRURAP, no 
perlodo de 04 á 05 de Fevereiro, 14 é 15 de 
Fevereiro e 18 A 22 de Fevereiro de 2013. 
Art. 2°) Dê-se Ciência ublique-se e Cumpra-se. 

Macap~ (AP), 20 Março de 2013 

Diretor Pres~~~nte 

PORTARIA N.0 140/2013 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do . INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n• 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n.• 
088/2013/CATER. 

RESOLVE: 

Art.1") HOMOLOGAR o deslocamento . do 
servidor Daniel Ferreira da Silva, Técnico em 
Extensão Rural, que viajará da sede de suas 
atribuições Porto Grande, até o Assentamento do 
Munguba/Porto Grande, com a finalidade de 

. participar do diagnóstico Socio-Economico e 
Ambiental das famílias assentadas do Projeto de 
Assentamento do Munguba, confonme contrato 
9000/2012 celebrado entre INCRA/RURAP, no 
perlodo de 04 à 05 de Fevereiro, 14 é 15 de 
Fevereiro e 18 À 22 de Fevereiro de 2013. 
Art. 2°) Dê-se Ciê · Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá ( P), O de Março de 2013 

PORTARIA N.0 141/2013 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ/RURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo De"creto n• 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em .vista o teor do Memo. n• 
088/2013/CATER. . 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Noel Baroso Filho, Técnico em 
Extensão Rural, que viajará da sede de suas 
atribuições Porto Grande, até o Assentamento do 
Munguba/Porto Grande, com a· finalidade de 
participar do diagnóstico Socio-Economico e 
Ambiental das famílias assentadas do Projeto de 
Assentamento do Munguba, conforme contrato 
9000/2012 celebrado entre INCRAIRURAP, no 
perlodo de 04 à 05 de Fevereiro, 14 é 15 de 
Fevereiro e 18 A 22 de Fevereiro de 2013. 
Art. 2°) Dê-se Ciência ublique-se e Cumpra-se. 

Maca pá (AP) 2 e Março de 2013 

MAX ATALI 
Diretor Presidente 

PORTARIA N.• 142/2013 UP/COAFI -RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n• 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n.• · 
093/2013/CATER. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Ivan Leal Monteiro Menezes. 
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Extensionista Agropecuário, que viajará da sede 
de suas atribuições ltaubal, até o Assentamento 
ltaubal, com a finalidade de participar do 
diagnóstico Socio-Economico e Amóiental das 
famílias assentadas do Projeto de Assentamento 
ltaubal, confonme contrato 8000/2012 celebrado 
entre INCRAIRURAP, no período de 18 à 22 de 
Fevereiro de 2013. 
Art. 2") Dê~se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá (f O de Março de 2013 

MAX ATA 
Diretor Presidente 

PORTARIA N.0 143/2013 UP/COAFI -RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ/RURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n.• 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n.0 

093/2013/CATER. - . 

RESOLVE: 

Art.1") HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Joel Felipe Moreira de Souza, Técnico 
em Extensão Rural, que viajará da sede de suas 
atribuições São Joaquim do Pacui, até o 
Assentamento ltaubal, com a finalidade de 
participar do diagnóstico Socio-Economico e 
Ambiental das famílias assentadas do Projeto de 
Assentamento ltaubal, conforme contrato 
8000/2012 celebrado entre INCRA/RÜRAP, no 
perlodo de 18 á 22 de Fevereiro de 2013. 
Art. 2") Dê-se Ciênéi Publique-se e Cumpra-se . 

Macapá(A , de,Marçode2013 

PIRES 
Diretor Presidente 

PORTARIA N.• 14612013 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ/RURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n• 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n• 
079/2013/CATER. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento da 
servidora Thame Crístiane da Silva Peixoto, 
Extensionista Agropecuário, que viajará da sede 
de suas atribuições Pracuúba, até o 
Assentamento ltaubal, com a finalidade de 
participar do diagnóstico Socio-Economico e 
Ambiental das famílias assentadas do Projeto de 
Assentamento ltaubal, conforme contrato 
8000/2012 celebrado entre INCRAIRURAP, no 
perlodo de 18 á 22 de Fevereiro e 25 à 27 de 
Fevereiro de 2013. 
Art. 2") Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

M•capã{~ de "'""de Í013 

MAX ATA~IRA PIRES 
Diretor Presidente 

PORTARIA N.• 147/2013 UP/COAFI -RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n.• 0078 de 03 de janeiro 

. de 2011, e tendo em vista o teor doMemo. n.• 
079/2013/CATER . 

RESOLVE: 

Art.1") HOMOLOGAR o deslocamento da 
servidora Marllene Vilhena dos Santos, Técnico 
em Extensão Rural, que viajará da sede de suas 
atribuições Pracuúba, até o Assentamento ltaubal, 
com a finalidade de participar do diagnóstico 
Socio-Economico e Ambiental das famílias 
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assentadas do Projeto de Assentamento ltaubal, 
conforme contrato 8000/2012 celebrado entre 
INÇRA/RURAP, no perlodo de 18 à 22 de 
Fevereiro e 25 à 27 de Fevereiro de 2013. 
Art. 2°) Dê-se Ciênci Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá (AP , O e Março de 2013 
I 

\, 
MAX ATALI 

Diretor Presidente 

PORTARIA N.0 148/2013 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto.n.0 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n.0 

079/2013/CATER. 

RESOLVE: . 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Angelo Venceslau Sawczuk, Técnico 
em Extensao Rural. que viajará da sede de suas 
atribuições Pracuúba, até o Assentamento ltaubal, 
com a finalidade de participar do diagnóstico 
Socio-Economico e Ambiental das famílias 
assentadas do Projeto de Assentamento ltaubal. 
conforme contrato 8000/2012 celebrado entre 
INCRA/RURAP, no período de 18 à 22 de 
Fevereiro e 25 à 27 de Fevereiro de 2013. 
Art. 2") Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá ( 

MAXAT 
Diretor Presidente 

PORTARIA N.0 149/2013 UP/COAFI·RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL Do· 
AMAPÁIRURAP. no uso das atribuiçõe$ 
conferidas pelo Decreto n.0 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n.• 
096/2013/CATER. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Carlos André Vieira Guedes, Técnico 
em Extensao Rural, que viajará da sede de .suas 
atribuições Mazagao, até o Assentamento de 
Pancada do Camaipi, com a finalidade de 
participar do diagnóstico Socio·E~nomico e 
Ambiental das famílias assentadas do Projeto-de 
Assentamento Pancada do Camaípi, conforme 
contrato 7000/2012 celebrado entre 
INCRA/RURAP, no perlodo de 25 de Fevereiro à 
01 de Março de 2013. 
Art. 2") Dê-se Ciência 

Macapá (AP) 2 

MAX ATALIB FERREIRA PIRES 
Diretor Presidenté 

PORTARIA N.0 150/2013 UP/COAFI ~URAP 

O Diretor Presidente do .INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP. no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n.• 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n• 
096/2013/CA TER. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Antonio Marcos de Sousa Sampaio, 
Técnico em Extensao Rural, que viajará da sede 
de suas atribuições Mazagêo, até o Assentamento 
de Pancada do Camaipi, com a finalidade de 
participar do diagnóstico Socio-Economico e 
Ambiental das familias assentadas do Projeto de 
Assentamento Pancada do Camaipl, conforme 
contrato 700012012 celebrado entre 
INCRA/RURAP, no período de 25 de Fevereiro á 
01 de Marco de 2013. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 2") Dê-se Ciênci::.J. Publique-se e Cumpra-se. 

"""''' , ~~-~vt ,,." ... " 2013 

MAX ATA~EIRA PIRES 
Diretor Presidente 

PORTARIA N.O 15112013 UPICOAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n. • 0078 de 03 de janeiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n.• 
096/2013/CATER. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor Jeandson Magalhães · Conceição, 
Técnico em Extensao Rural, que viajará da sede 
de suas atribuições Mazagao. até o Assentamento 
de Pancada do Camaipi, com a finalidade de 
participar do diagnóstico Socio-Economico e 
Ambiental das famílias assentadas do Projeto de 
Assentamento Pancada do Camaipi, conforme 
contrato 7000/2012 celebrado entre 
INCRAiRURAP, no perlodo de 25 de Fevereiro à 
01 de Março de 2013. 
Art. 2") Dê·se Ciênt{ublique-se e Cumpra-se. 

Maca pá (AP\__ ·vr Março de 2o13 

MAX ATALI~A PIRES 
Diretor Presidente 

(SIAC/Super-Fácil 

Dárlo Nascimento de Souza 

PORTARIA N° 074/2013-SIAC 

) 

o Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão/SIAC, no uso das 
atribuições que lhf! foram conferidas pelo 
Decreto n° 004/2011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo. n• 150/2013· 
GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar o deslocamento do 
servidor abaixo relacionado, que se deslocará 
da sede de suas atividades até os Municipios 
de Calçoene e Amapá, no período de 07. á 
10108/2013, para participar de reunião do PPA. 

RONILSON SOUZA DO CARMO 

Ar. .~- i<r • Jq.·rn -s: as ,;ÍSJ•m'c:)c~ em 
contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Macapá-AP, 01 de Agosto de 2013. 

Dário ;~;~'Souza 
Diretor Ge.rai/SIAC 

PORTARIA N° 075/201.3-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadlio/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n• 004/2011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor. do Memo. n• 157/2013-
GAB/SIAC. 
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RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar o deslocamento do!) 
servidores abaixo relacionados, que se 
deslocarão 'da sede de suas atividades até os 
Municípios de Ferreira Gomes, Tartarugalzinho 
e Caiçoene, no período de 06 á 10/08/2013, para 
realização de visita técnica e manutenção nos 
computadores das Unidades desses 
Municípios. 

Adriano Sarmento da Cunha 
Edson de Souza Vilhena 
Elane Cristina Pavão de Ar.aújo 
Raphael Costa Araújo Gnoatto 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. · 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Macapá-AP, 05 de Agosto de 2013. 

Dário·~~-~e Souza 
Diretor G~r~_ll.~_!AC 

(Universidade Estadual do Amapá) 
Maria Lúcia Teixeira Borges 

PORTARIA N"130/2013 • UEAP 

A Reltora da Universidade do Estado do Amapâ, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual n• 0270 de 06 de janeiro de 2011, bem como 
pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapâ, 

Considerando o despacho as folhas 44 do processo 
· n• 46.000.445/2012, que trata da Comlssao de Avaliaçao de 

Docentes em Eslégio Proba!Orio 

RESOLVE: 

Art. 1• • Designar o servidor Fernando Gatvllo 
Rabelo para compor a Comiss.Ao de Avaliação de Docentes 
em Estâgio ProbátóMo em razão do desligamento da servidora 
Maria Odélla Silva Ramos Bastos. 

Art. 2" • Esta Portaria retroage sua vigência a contar 
do dia I 7 de julho de 2013. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da ReHoria, ·em Macapâ-AP, 1 de agosto de 
2013. 

Profa. Ora. ~SI:-- ira Borges ~R~ 
PORTARIA N°. 131/2013-UEAP 

A Reitera da Universidade do Estado do Amapá. 
no uso das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo 
·oecreto Estadual n•. 0270 de 06 de Janeiro de 2011. bem 
conio pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

Art.1• • Homologar o deslocamento do servidor 
Kleber Blttencourt Oliveira - Professor. que viajou da sede 
de suas atribuições Macapá-AP. até a cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, para apresentaçao de trabalho intttulado 'Copper 
Waste Recovery from Hydrometallurglcal lndustry by 
Membrana Contactor System' no 11 Membrane ~eparalion 
Processes Symposium. no período de 28 de julho a 02 de 
agosto de 2013. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria. em Macapá-AP. 01 de agosto 

de 2013. 

Profa. a Borges 

PORTARIA N". 132i2013·UEAP 

A Reitora da Universidade do Estado .do Amapá. 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual n•. 0270 de 06 de Janeiro de 2011. bem 
como oelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá. 



Maca á 07.08.2013 

RESOLVE: 

Art.1' - Autorizar o deslocamento do servidor 
Ubiraelson de Paiva Farias - Motorista, para viajar da sede 
de suas atribuições Macapá-AP, até o município de Serra do 
navio/AP. para realizar o deslocamento da Rertora. que 
participara da audiência pública, no dia 02 de agosto de 2013. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP. 01 de agosto 

de2013. ~ 
Profa. ,Dra. M;rjll : · .• ·• ra Borges 
~Re1 __ _ 

PORTARIA N°.133/2013-UEAP 

A Reitera da Universidade do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual 
n'. 0270 de 06 de Janeiro de 2011. bem como pelo Estatuto da 
Untversidade do Estado do Amapá, e tendo em vista o teor do -
Memo n' 64/20131PROEXT/UEAP, 

RESOLVE: 

Art.1'- Homologar o deslocamento dos servidores Wellinson 
Maximin de Souza Severino- Chefe da Divisao de Pesquisa 
e José Carlos Meto Pereira • Motorista, que viajaram da sede 
de suas atribuiçOes Macapá-AP. até o município de Ferreira 
Gomes/AP. para divulgação dos Cursos de Especialização da 
UEAP. no dia 30107/2013. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP. 01 de agosto 
de 2013 

PORTARIA N', 13412013- UEAP 

A Reitera da Universidade do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual n' 0270 de 06 de janeiro de 2011, bem como 
pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapa, 

RESOLVE: 

Art. 1'- Retificar a Portaria N' 120/2013- UEAP de 
31 de julho de 2013, publicada no' Diário Oficial do Estado N' 
5518, de 31 de julho de 20t3, que passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

Onde se tê: 

"Breno Marques Silva e Silva - Reitor de Pesquisa e 
Pós-Graduação- Presidente." 

Leia-se: 

"Breno Marques Silva e Silva - Pró-Rertor de 
Pesquisa e Pós-Graduação- Presidente.' 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 1 de agosto de 
2013. 

Profa. Dr&~ ira Borges ~á~~ 

EDITAL N' 016/2013 

RETIFICAÇÃO 03 

A Reitera da Universidade do Estado do Amapá, no uso de 
suas atnbuíções legais que lhes sAo conferidas pelo Decreto 
Estadual n' 0270 de 06 de janeiro de 2011 e Resolução n.' 
036/2012- CONSU/UEAP, toma publica a Retificação 03 do 
Edital n' 01612013, que rege o processo de seleção para o 
curso de Pós-graduação lato sensu em Economia e Meio 
Ambiente da UEAP, nos seguintes itens e subitens: 

Onde se tê: 
8.1. O Processo Seletivo seguirá as datas apresentadas no 

abaixo: 

Recurso da Prova de 2 a 5 de agosto de 
2013 
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Resunado dos Recursos das 6 
i 

06 de agosto de:· 
lnscriçOes Indeferidas 2013 

07 Resultado dos Recursos da Prova 6 de agosto de 

I de Titules 2013 

09 ResuHados da Prova de Titulas 9 de agosto de 
2013 

i 10 Entrevistas 12 a 16 de agosto 
de 2013 

1t Resultado Preliminar das 19 de agosto de 
Entrevistas 2013 

12 Prazo para Recurso da Entrevista 20 a 21 de agosto 
de 2013 

13 Resultado dos Recursos da 23 de agosto de 
Entrevista 2013 

14 Resultado da Entrevista 26 de agosto de 
2013 

15 
Período de matricula dos 27 a 30 de agosto 
classificados de 2013 

Leia-se: 
8.1. O Processo Seletivo seguirá as datas apresentadas no 
quadro abaixo: 

'02 Inscrições 17 de junho a 11 de 
agosto de 2013 

03 Resultado Preliminar das Inscrições 14 de agosto de 
2013 

04 da Prova de 14 de agosto de 
2013 

04 
Prazo para Recurso das Inscrições 15 a 16 de agosto 
Indeferidas de 2013 

05 
Prazo para Recurso da Prova de 15 a 16 de agosto 
Títulos de 2013 

06 
Resultado dos Recursos das 19 de agosto de 
Inscrições Indeferidas 2013 

07 
ResuHado dos Recursos da Prova 19 de agosto de 
de Titulas 2013 

20 de agosto de 
09 Resultados da Prova de Titules 2013 

10 Entrevistas 
21. a 23 de agosto 
de 2013 

11 Resultado Preliminar das 23 de agosto de 
Entrevistas 2013 

12 Prazo para Recurso da Entrevista 
26 a 27 de agosto 
de 2013 

13 Resultado dos Recursos da 28 de agosto de 
Entrevista 2013 

14 Resultado da Entrevista 29 de agosto de 
2013 

15 
Período de matricula dos 02 a 06 de 
classificados setembro de 2013 

EDITAL N' 017/2013 

RETIFICAÇÃO 03 

A Reitera da Universidade do Estado do Amapá, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto 
Estadual n' 0270 de 06 de janeiro de 2011 e Resolução n.' 
036/2012 - CONSU/UEAP. torna pública a Retificação 03 do 
Ed~al no 01712013, que rege o processo de seleção para o 
curso de Pós-graduação /ato sensu em Gestão de Arranjos 
Produtivo~ Locais da UEAP, nos seguintes rtens e subitens: 

Onde se lê: 
9, 1. O Processo Seletivo seguirá as datas apresentadas no 

ResuKado dos Recursos 
tnscrtçOes Indeferidas 

das 6 de agosto de 
12013 

.,; 
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-
I 07 Hes,,~'ado dos Recursos da P·ova 6 de agosto de 

de Títulos 2013 

I 

~·-

09 Resultados da Prova de Titulas 9 de agosto de 
2013 

10 Entrevistas 
12 a 16 de agosto 
de 2013 

11 Resultado Preliminar das 19 de agosto de 
Entrevistas 2013 

12 Prazo para Recurso da Entrevista 20 a 21 de agosto 
de 2013 

13 Resultado dos Recursos da 23 de agosto de 
Entrevista 2013 

14 ResuHado da Entrevista 26 de agosto de 
2013 

15 Periodo de matricula dos 27 a 30 de agosto 
classificados de 2013 

Le•a-se: 
9. 1. O Processo Seletivo seguirá as datas apresentadas no 
quadro abaixo: 

03 

os 

07 

Inscrições 
17 de junho a 11 de 
agosto de 2013 

Resultado Preliminar das Inscrições agosto de 

Resultado dos Recursos 
lnscriçOes Indeferidas 

das 19 de agosto de 
2013 

Resu~ado dos Recursos da Prova 19 de agosto de 
de Títulos 2013 

09 Resu~ados da Prova de Titules 20 de agosto de 
2013 

10 Entrevistas 

Resultado 
11 

Entrevistas 
Preliminar 

21 a 23 de agosto 
de 2013 

das 23 de agosto de 
2013 

[ Fundação Estadual 

(Tumucumaque 

Terezinha de Jesus Soares dos Santos 

PORTARIA 002512013 FUNDAÇÃO DE AMPARO À 

PESQUISA DO ESTADO DO AMAPÁ :-FAPEAP 

A Diretora Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do 

Amapá - FAPEAP, no uso de suas atrtbuiçOes que lhe sao 

conferidas pelo Decreto n' 3331 de 17 de junho de 2013, 

RESOLVE: 

Prorrogar a Chamada FAPEAP n° 004/2013 -

PRODETEC ARAGUARI até 0910812013. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 

AMPARO À PESQUISA DO AMAPÁ, em Macapá-AP. 29 de 

julho de 2013. 

-., . -}c?d" d. I Terezinna ders 'soares aos Santos 

Diretora Presidente · 
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(PoDER LEGISLATIVO) 

(Assembléia Legislativa do Estad~ 
Ocp. Amiraldo da Silva Fàvacho Júnior 

Comissão Permanente de Licitação 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001.2/2012-Ai. 
· Empresas Vencedoras: 

E. V. ARAÚJO-EPP . 
Valor RS: 182.971.,10 (cento ·e oitenta e dois 
mil novecentos e setenta e um reais e dez 
centavos). 

M. SILVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES· 
ME . 

Valor: R$ 42.314,50 (quarenta e dois mil 
trezentos e quatorze reais e cinqüenta 
centavcs). 

SIMPLEX-L TOA 
Valor: R$ 59.650,20 (cinqüenta e nove mil 
seiscentos e .cinqüenta reais e vinte 
centavos). · 

PREGÃO ?RESENCIAL N° 002.2/2012-AL 
Empresas Vencedoras: 
A. R. GÓIS-ME 
Valor: R$ 22.480,00 (vinte dois mil, 
quatrocentos e oitenta reais) 

C. M. de OLIVEIRA L TOA 
Valor: R$: 46.241,00 (quarenta e seis mil, 
duzentos e quarenta e um reais). 

SIMPLEX-L TOA 
Valor: RS 9.740,00 (nove mil, setecentos e 
quarenta reais) 

ALL LUK i.. TOA 
Valor: R$ 14.492,00 (quatorze mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais). 

WM CONSTRUÇÕES 
Valor R$: 35.639,50(trinta e cinco mil 
seiscentos e trinta e nove reais e cinqüenta 
centavos). 

PREGÃO PRESENCIAL N" 003.2/2012-AL 
Empresas Vencedoras: 
C. M. de OLIVEIRA L TOA 
Valor: R$: 45.470,00 (quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e setenta reais). 

A. R. GÓIS-ME 
Valor: R$ 29.660,00 (vinte nove mil, 
seiscentos e sessenta reais) 

ALL LUK LTDA 
Valor: R$ 21.570,00 (vinte e um mil, quinhentos 
e setenta reais). 

r0.acapá-AP. 20 C!~ho de 2013 

\\\ 
Aguinaldo de Li~a Rodrigues 

Presidente ds'~PLIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N' 004.2/2012-AL 
EIV:PRESAS VENCEDORAS: 
E. V. ARAÚJC·E?P 
Valor:.~$: 104.198.00 (cento e quatro mil, 
cento e nvver.ta e oito rsais). 
CASA DA INFORMÁT!CA 
Valor: R$ 193.610,00 {cento e noventa e três 
mii, seisce11tos e ciez reahéi. 

PREGÃO PRESENCIAL W f105.212012-AL 
EMFRESr\. VENCEDORA: 
GOMES & AMARAL COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕESLTDA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Valor: 173.000,00 (cento e setenta e três mil 

reais). 

PREGÃO PRESENCiAL N° 006.2/2012-AL 
EMPRESA VENCEDORA: 
V!GEX VIGILÂNCiA E Si:.GURANÇA 
?RIVADA LTDA • !:PP, 
\!aio~ mer.sai R$: 365.527,80 (trezen~os e 
sessa!,té e cinco mlL q·~.,inhe-r:tcs e vir,te e sete 
~eais e citenia centavos), 
Valor g!obal para 12 (doze) meses RS: 
4.386.333,60 (quatro milr,Ees, trezentos e oitenta 

e seis mil. trezentos e irir:ta e três reais. e 
sessenta :<:~laves). 

PREGÃO PRESENCIAL N" 007 .2/2012~AL 
OBS: LICITAÇAO ANULADA. 

PREGÃO PRESENC!AL N° 008.2/2012-AL 
08~: LICITAÇÃO ANULADA. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009.2/2012-AL 
08S: ~.:CITAÇAO NAO REALIZADA. 

PREGÃO PRESENCIAL N' 010.2/2012-AL 
085: LICIT AÇAO f\! AO REALlZADA. 

PREGÃO PR!:SENCIAL N° 0·11.212012-AL 
08S· LiCiTAÇÃO FRACASSADA. 

PREGÃO ?RESENCIAL i\:0 012.2/2012-AL 
EMPRESA VENCEDORA: 
R. NASCIMENTO OUART~ ·ME 
CNPJ: C,4.577.733/0G01-44 
Valor R$: 276.946,29 (Duzentos e setenta e 
seis mil novecentos e quarenta e se:s reais e 
vinte e nove r.entavos). 

PREGÃO PRESENCiAL N° 013.2!2012-AL 
EMPRESA VENCEDORA: 
ÉT!CA Tl.J~ISMO VIAGENS RECREA T!VO 

LTDA ·ME 
V~!~r f.stim.,C:o para ~2 (doze) iT•€Ses R$: 
SOC.iJOü,OO {nov.ocento 

Agulna:dc i...íma Rodrigues 
Pres!4 te da CPUAL .-.. 

Comissão Permanente de Licitação 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 001.1/2013-AL 
08S: LICITAÇÃO ANULADA. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002.1/2013-AL 
Empresa Vencedora: 
GOMES & AMARAL COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕESLTDA 
CNPJ: 02.163.903/0001-19 
Valor RS: 143.911,45 (cento e quarenta e três mil 
novecentos e onze reais e quarenta e cinco 
centavos). 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003.1/2013-AL 
Empresa Vencedora: 
C. M. C DE AZEVEDO· ME, 

-CNPJ n• 14.009.234/0001-04 
Valor Estimado para 12 (doze) meses R$: 
59.696,40 (Cinquenta e nove mil seiscentos e 
noventa e seis reais e quarenta centavos). 

Macapá-AP, 20 d!e ~~ nho de 2013. 

. I; 
' 

Aguinaldo de Lima _odrigues 
Presidente da CPLIAL 

(Tribunal de Contas do l;stado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

Pág. 28 

PORTARIA N'. 0012/2013-TCEIAP 

A Presidente d·o Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, .no uso das atribuições que lhe sao conferidãs. com 
fundamento no art. 8'. inciso 111, da Lei Complementar n'. 10. 
de 20 de setembro de 1995 e no que consta da C.t. n' 
10912013-0AEXT-TCE/AP, de 31 de julho de 2013. autuada na 
forma do Processo n• 004483/2013-TCE/AP. de 01/0812013. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Incluir a servidora REBECA TEIXEIRA DE 
CARVALHO, Técnica de Controle Externo. matrícula 972. para 
compor a .Comissão de Tomada de Contas Especial, nomeada 
pela Portaria n• 30312012-TCEIAP. referente ao Convênio n• 
002/2005-RURAP/COOPERATIVA DOS PRODUTORES. DO 
CERRADO AMAPAENSE, Processo n' OOODSS/2005-TCE/AP, 
no perlodo de 05 a 15 de agosto de 2013. 

Art. 2' - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá-AP, 02 de Agosto de 2013 

ConselheltiMARIA~LI~O 
' Presidente· ·, ·-·· 

-'I 

PORTARIA N". 403/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8°, Inciso 111, da Lei Complementar n•. 1 O. 
de 20 de setembro de 1995, e no que consta da C.l. n•. 
10912013-DAEXT-TCE/AP. de 31 de julho de 2013. autuada na 
forma do Expediente n'. 00448312013-TCE/AP, de 01108/2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Prorrogar até o dia 15 de agosto de 2013, os 
trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial, 
nomeada pela Portaria n' 30312012-TCEIAP, referente .ao:
Convênio n' 002/2005-RURAP/COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES DO CERRADO AMAPAENSE. Processo n' 
00005512005-TCEIAP. 

Art. 2' ·A Comissao devera apresentar os Relatórios 
dos trabalhos 15 (quinze) dias úteis após o término da 
'inspeção. 

Art. 3'-0ê·se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapé-AP. 02 de Agosto de 2013. 

PORTARIA NÍ. 404/2013-TCE/AP 

O Vice Presidente do Tribu~al de Contas do Estado 
do Amapá, no uso das atribuiçOes que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. 8'. inciso ttt. da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 da setembro de 1995. e no que consta da C.l. n• 
05812013-DAINFITCE/AP, de 02 de agosto de 2013, autuada 
na forma do Expediente n•. 004517/2013-TCE/AP. de 
0210812013. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar o Servidor DAILSON tGO 
ARAÚJO PALHETA. Analista de Controle Externo, matricula 
980. para substituir Servidor AOALBERTO MARTINS 
MORAES. Diretor da Área de Informática. matrícula 002, • nos 
dias 12 a 16 de agosto de 2013, por· motivo de férias 
regulamentares. 

Art. 2'. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá-AP. 05 de Agosto de 2013. 

/"""1 . . I -) · 

~n~q,'Jili'C'AilJ;: JAke5 ~:~,liA be soÚiA c_ 
Vlce-Presld•nte 

I Ministério Público Estadual
11 

~ ---- ---

(Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cel 
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PREGOEIRO- Portaria n•. 012412013-GAB/PGJ 

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão N• 045/2013-MPAP 
R$ 55.000,00 VALOR GLOBAL: 

TIPO: 
DATA DE ABERTURA 
HORA 

MENOR PREÇO GLOBAL. 
19/07/2013 
10:00h 

OBJETO (resumido): Aquisição de Transformador 
Trif3sico de 750 KVA, para 
atender as necessidades do 
Ministério Público do Estado 
do Amapá. 

PROCF:SSO: .10038.9J/2013-MPAP 
EMPRESAAIENCEDORA 

DUARTE & DUARTE L TDA 
CNPJ: 10.222.86710001-45 

Valor Global RS 55.000,00 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Com fundamento no inciso IV do Art. 3' ele o 
inciso XX do Art. 4' ambos, da Lei n• 10.520, de 17 de 

julho de 2002, procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto a 
licitante vencedora do certame com o respectivo valor 

lotai acima mencionado conforme decisao registrada na 
ata da sessao do dia 0110812013. 

Preg 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
A Diretora-Geral do Ministério Público do Estado 

do Amapá, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, considerando os critérios legais da 
legislaçao pertinente e observando os preceitos do Artigo 
43, Inciso VI da Lei 8.666/93, resolve HOMOLOGAR o 
julgamento da licitação na modalidade Pregao Presencial 
n'.045/2013 - realizado pelo Pregoeiro Marcos Ravel 
Magalhães de Abreu na sessão do certame supra
epigrafado, do dia 01108/2013, às 10:00h. que declarou 
VENCEDORA do objeto da presente licitaçao, conforme 
especificado no ResuHado Final da Liqtação. 

/ 
Maeapá-AP, 02 de ago to de 2013. 

'-· j 

Homologo, na forma da I i 8. 666/93 e 
Lei 10.520102, e a s posteriores. 

Dr. ROBERTO D 
PromÇtor 

Dlr~tor-Geh! , 

~\ 
VAALVARES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PORTARIA N° 0122/2013-PGJ/MP-AP 
TERMO DE JUSTIFICATIV N°. 065/2013 

Ref. Processo n' 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR 

Lei n• 8.666/93 e 
, em: 01/08/2013. 

3004582/2013-MP-AP 

INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 25, Inciso li, ele art. 13, VI, 
da Lei 8.666193 e alterações 
posteriores. 

CENTRO MEDICO E 
PSICOLÓGICO DE BELÉM 
LTDA. 

CURSO DE APLICAÇÃO DE 
ANALISE DO Z·TESTE 
TÉCNICAS DE ZULLIGER. 

R$ 650,00 (seiscentos e 
cinquenta reais). 
Programa 02.062.014.2.2494-
Operacionalização Técnica 
Administrativa do MP-AP. 
Fonte: 101-Recursos do 
Tesouro Elemento de 
Despesa: 3390.39 - Outros 
serviços de terceiros - PJ 
consignado no . Orçamenlo 
vigente deste Ministério 
Publico. 

Senhora Diretora-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor do 
CENTRO MÉDICO E PSICOLOOtCO DE BE~ÉM 
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L TOA, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta 
reais), referentes à participação de servidor do 
Ministério Público Estadual, no curso acima, no 
período de 02 a 0410812013, na cidade de Macapá/AP, 
considerando que a empresa é a única a ofertar o 
referido curso, tendo vasta experiência no ramo 
Profissional. Havendo, portanto; inviabilidade de 
competição, encontrando amparo legal no Art. 25,. 
Inciso 11, c/c art. 13, VI, da Lei 8.666193 e alterações 
posteriores. Caracterizando INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. 

Desta fonma, dando-se cumprimento ao que dispõe o 
Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posteri9~ publicação. 

Pre'sident~ da CPUMP-AP 

PRI::GOt/RO-PORTARIA 124/2013-GAB 

[ .. _ ...... _ ... ~'y'i'~-~ .. :~·~·:.~·,_?_'i_j~-~-~.? .. · ... ::::·:J 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESHilO 00 AMAPÁ, 
ATRo\VÉS DI:: SI::li PREGOEIRO E EQUPE DE 
APOIO, A VISA QIJJ:: ESTAR.\ PROMOVENDO 
LICITAÇÃO, CO"'FORME ABAIXO ESPECIFICADO: 
Processo n': 3004585/2013-MPAP 
Modalidadt: Pregão Presencial n• 04912013-MPAI' 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. 
Data da Abertura: 20/08/2013 (TER~:A~feira) 
Hora da licitaçAo: 10:00 Horas (horário de Macapá-AP) 
LOCAL: SALA DA CPL DA PROCl!RADORIA GERo\L 
DE JliSTIÇA-)fPAP, LOCALIZADO l\A AV. FAB, N'. 064 
-CENTRO, )fACAPÁ-AP. 

OBJETO: Registro de Preços para a Aquisição de Papel A4 
' 75g/rn', alcalino cor branca, para atender ao .\tinistério 

Público do Estado do Aniapá, conforme especificaç6es, 
constantes no termo de referência e anexos deste Edital, 
independentes de tranmiçíln. 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO (a partir do dia 
08/08/2013) NO ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU 
ATRAV~S DO SITE: www.mpap.ap.br . O 
PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO,COLOCAM-SE 
À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, . PARA 
ESCLARECER QUAISQUER INFORMAÇ0ES OU 
DÚVIDAS SOBRE O CERTAME EM APREÇO NO 
HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE, DAS 06:00 ÀS 

14:00 HORAS, NO ENDEREÇO ACIMA CITADO, 
TELEFONE: (96) 3198-1652 OU PELO E-MAIL 
cpl@mpap.ap.br. 

COMISSÃO PERMANENTE DE L_ICITAÇÃO -GPL 

AVISO DE SUSPENSÃO 

O PREGOEIRO OFICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, VEM ATRAVÉS DESTE 
TERMO, APLICANDO O PRINCIPIO DA 
AUTOTUTELA, SUSPENDER O PREGÃO 
PRESENCIAL N• 048/2013, REFERENTE AO 
PROCESSO N' 300434812013, QUE TEM POR 
OBJETO 0 REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO; 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MOVEIS 
PLANEJADOS PARA ATENDER AO MPAP. 

AVISO DE SUSPENSÃO 

A CPL do Ministério Público do Estado do 
Amapá, vem através deste aviso, comunicar a 
SUSPENSÃO da CONCORR~NCIA n• 002/2013· 

'MPAP, marcada para o dia 13/08/2013, 
referente ao Processo n• 3004204/2013-MPAP, 
que tem como objeto (resumido) 
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DA 
SUBESTAÇÃO DA SEDE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, em virtude 
da necessidade de ALTERAÇÕES NO 
PROJETO BÁSICO, a qual afeta a formulaçllo 
da proposta conforme o disposto no §4• do 
art.21 da Lei n• 8.666/93. Após a readequaçllo 
do Edital, emitiremos reaviso da licitação com 
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nova data de abertura em todos os meios d& 
divulgação previstos. 

6 dj agosto de 2013. 

-1--
Sa · antia(Jo Leite 

Pr 1dente CPUMP-AP 

PREGOEIRO-PORTARIA 124/2013-GAB 

r.·:_ .... ·:::~.Y.-,_~?.::.~-~"~'i'?'if~~-~.?.'' ... _"_:· ..... 1 
O MINISTtRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAVÉS DE SEU PREGOEIRO E EQUII'J<: DI<: 
APOIO, AVISA QlE ESTAR.\ PROMOVEf\'DO 
LICIT-AÇÃO, CONFORME ABAIXO ESPF.CIFICAilO: 
Processo n': 3004348/2013-MPAP 
Modalidade: PregAo Presencial n• 04812013-MPAP 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. 
Data da Abertura: 23/08/2013 (SEXTA-feira) 
Hora da licitação: 10:00 Horas (horário de \tacapá-AP) 
LOCAL: SALA DA CPL DA PROC()RADORIA GERAL 
DE JUSTIÇA-MPAP, LOCALIZADO NA AV. FAB, :'11'. 064 
- Cl:NTRO, .\tACAPÁ-AP. 

OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de 
. Empresa para prestação de serviços de confecção, 

montagem e insllllação de moveis planejados, conforme 
projetos e "'l""'ificações, constantes no tenno de referência, 
Minuta do Contrato e anexos deste Edital, Independentes de 
transcriçAo. 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO (a partir do dia 
08108/2013) NO ENDEREÇO- ACIMA CITADO, OU 
A TRAvES DO SITE: www.mpap.ap.br. O 

PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE 
A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, PARA 
ESCLARECER QUAISQUER INFORMAÇOES OU 
DÚVIDAS SOBRE O CERTAME EM APREÇO NO 
HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE, DAS 08:00 AS 
14:00 HORAS, NO ENDEREÇO ACIMA CITADO, 
TELEFONE: (96) 3198-1652 OU PELO E-MAIL 
cpl@mpap.ap.br. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA CARTA CONTRA'f:Q_N'01i/2013-MPEA 

OBJETO: Aquisição de combustiveis para atender às 
necessidades da Promotoria de Justiça de'Oiapoque. 

N° DO PROCESSO: 3002504/2013-MPEA. 

MODALIDADE: Convite n' 004/2013 

CONTRATANTE· Ministério Publico do Estado do Amapa. 

CONTRATADA: MIGUEL CAETANO DE ALMEIDA- EPP. 

NOTA DE EMPENHO: 0333/2013·MPEA 

VALOR DO CONTRATO: R$ 16.730.00 (Dezesseis mil e 
setecentos e trinta reais). 

VIG~NCIA DO CONTRATO: A partir de. sua assinatura até 
31/12/2013. 

DATA ASSINATURA: 09/07/2013. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr". Eldete S•!va 
Aguiar, Promotora de Just1ça e Diretora- Geral do. MPEA e. 
Dela Contratada· Sr". Miguel Caetano de Alme;da 
representante legaL 

Macapà, 05/0812013. 

Gest 

Publicações Diversas 

PERDA DE DOCUMENTO 
CLAUDETE FERREIRA MACIEL CPF: 
590.078.852-00 residente e domiciliada na Av. 
Ceara 984 B. Pacoval, toma público que perdeu · 
em via pública seu Diploma de conclusão de 
ensino superior de Ciências Contábeis da · 
Faculdade CEAP, conforme BO do dlà 
06/08/2013às 11.24.05JP 10.155.210.51. 
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MARCELO COSTA DA ROCHA CNPJ: 
01.760.430/0001-74/ Torna público Ql!e recebeu 
do IMAP a Renovação da Licença de Operaçao 
(LO). n• 0480/2013, para atividade de 
ComercializaÇão de· combustlvels e óleo 
lubrificantes para veicules auto motores, 
localizado na Av. Manoel Raimundo Pereira s/n 
Cutias do Araguari-AP com validade de 03 anos. 

PRONORTE INCORPORAç0ES COMÉRCIO E 
IMÓVEIS L TOA · 

Toma público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambient;; a de Oidenamanto Territorial do Estado 
do Amapa - IMAP, Licença de Operaçao -LU., 
para a atividade de Loteamento no 
empreendimento denominado Loteamento. 
Agrovila Hortigranjeira localizado na Rodovia 
Salvador Diniz. em Fazenàinha, Macapá-ÀP. 

PRONORTe INCORPORAÇ0ES COMÉflCIO ~ 
!MOVEIS l. TOA 

Torna público que recebeu do Instituto de Meio 
Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado 
do Amapá - IMAP, Licença de Operação- LO., 
com validade de 365 dias,. para a atividade de 
Loteamento no empreendimento denominado 
Loteamento Agrovila Hortigranjeira localizado na 
Rodovia Salvador Oiniz, em Fazendinha, Macapá
AP. 

PRONORTE INCORPORAçOE$ COMERCIO f 
!MOVEIS LTDA 

Toma público que recebeu do Instituto de Meio 
Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado 
do Amapá- IMAP, licença de operaçao- LO., 
com validade de 365 dias, para a atividade de 
Loteamento no empreendimento denominado 
Loteamento Residencial Fazendinha Alfaville 
localizadO na Rodovia .Salvador Diniz, arn 
Fazef!_dinha, Macapá-AP. 

Escola de Samba Mocidade Independente 
Império da Zona Norte 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

Convidamos a todos sócios aptos com seus 
deveres estatutários para Assembleia Geral ~ 
ser realizada na sede da escola no dia 
16/08/2013. Em 1• chamada as 19:00 hs e 2• e 
última chamada 
seguinte pauta 
- Ele1ção e po 

(DIÁRIO OFICIAL) 

no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Portaria n° 630/SPOAIMF, 09 
de julho de 2012, publicada no Diário 
Oficial n° .1aa de 11 de julho de 2012 os 
artigos 66 §ao e 88 da Portaria n° 81/MF 
de 27 de Março de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União n° 6a de março 
de 2012 e competência subdelegada 
pela Portaria/SPOAIMF no 986 de 11 de 
novembro de 2009 publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de. 12 de 
novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Conceder a MARLENE DA· 
CONCEIÇÃO SANTOS, o auxilio funeral 
conforme Processo n° 
164a9.001778/201a-59 com fundamento 
no artigo 226 da Lei 8.112190 no valor 
de R$1.32a,86(um mil trezentos e vinte . 
e três reais e oitenta e seis centavos) 
correspondente a um mês da 
remuneração do ex-servidor 
aposenta'do PAULINO DOS SANTOS, 
SIAPE: 10149a9 ocupante do cargo de 
Agente de Portaria, falecido em 10 de 
junho de 2013. 

Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Boletim de 
Pessoal. 

Carlos Guilherme\\ ~Melo Superintendente~~ d~e~in. da 
Fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N. o 538 DE 01 DE 
JULHO DE 2013. . 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉR.IO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, § ao e 88 da 
Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no· Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 986 · de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder .Abono de 
Permanência nos tennos do Art. 40, 
parágrafo 19 Emenda Constitucional n° 
41/0a, Publicada no DOU de a1.12.2003 
confonne Processo no 
16439.001785/201a-5,SAMF/AP ao 
servidor LOUCIVALDO DE MORAIS 

,.=============" FREIRE, ocupante do cargo de Agente 

[ O, · ] de · Portaria Classe S, Padrão 111, rgãos Federais matricula SIAPE 1012802, pertencente 
__; -:- ao Quadro de Pessoal do Extinto 
liiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~ Território Federal do Amapá, lotado na 

SETRAP/AP, com efeitos financeiros a 

(SAMF ) 

Carlos Guilherme Oliveira de Melo 

BOLETIM DE PESSOAL DE N° 07 DE a1 
DE JULHO DE 201a. 
PORTARIA DE N.o 535 DE 28 DE 
JUNHO DE 201a. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ-'-

contar de 05 de novembro de 2012. · 
Art. 2° • Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua ~ublicação no 

Bolmim de Pessoaü ~ · . 

Carlos Guilhernje b~eZ. Melo 
Superintendente de Adm. do Min. da 

Fazenda no Amapá. 
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PORTARIA DE N.0 543 DE 02 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUP.ERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, i§ 3° e 88 da 
Portaria n° 81/MF de 27 de' Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de ao de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOA/MF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. I - Conceder o Abono de 
Permanência nos termos do Art. 40°, 
parágrafo 19° Emenda Constitucional 
n° 41, Publicada no DOU de 31.12.2003 
confonne Proce$so n° 
164a9/001814/201a/84/SAMF/AP a 
servidora DORALICE DE BRITO 
LOPES, ocupante do cargo de 
Datilógrafo, Classe S,. Padrão 111, 
matricula SIAPE 1012591, pertencente 
ao Quadro de Pe~oal do Extinto 
Território Federal do Amapá, lotada na 
SETRACIIGEA, com efeitos financeiros 
a contar de 26/0S/201a. 

Art. 11 • Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 

BoletJ~ de Pess\\ L . . 
Carlos Guilhe~· ~~~~iC:e Melo 
Superintenden de Adm. do Min. da 

Fazen a no Amapá. 

PORTARIA DE N.0 530 DE 26 DE 
JUNHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZJ;NDA NO AMAPÁ, 
no. uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, '§ ao e 88 da 
Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° .986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009 e ten~o el'!1 vista o 
que consta no processo administrativo 
n° 16439.002350/2010-81. 

RESOLVE: 

C:onsiderar dasligada do Quadro 
de Pessoal do Extinto Território 
Federal do Amapá de acordo com o 
Art. 11 da Emenda Constitucional n° 
20/98 e tendo em vista o disposto no 
Art. 40, inciso . 11 da · Constituição 
Federal e Art.186, inciso 11 da Lei 
8.112/90 a servidora ONEIDE DE 
NAZARÉ BATISTA SOARES, ocupante 
do cargo efetivo de Agente · 
Administrativo, Classe ~· PadrãQ 111, 
matricula SIAPE 1019699, admitida em 
04.10.1988, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação do Governo do 

. Estado do Amapá, em virtude de cargo 
inacumulável na atividade com 
proventos de aposentadoria, a contar 
de 22 de junho de 201a. 
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Esta Portaria entr 
data de sua publicaçr n 

Pessoal ~. \ 

0 
Carlos Guilhermk~veira de Melo 
Superintendent~ de Adln. do Min. da 

Fazenctá no Amapã. 

PORTARIA DE N. o f'5 DE 02 DE 
JULHO DE 2013. ' 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuibões que lhe 
conferem os artigos 66, indso 3° e 88 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF rfl 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. I - Conceder o Abono de 
Permanência nos termos do Art. 40°, 
parágrafo 19° Emenda r,onstitucional 
n° 41, Publicada no DOU de,31.12.2003 
conforme Processo n° 
16439/001815/2013/29/SAMF/AP ao 
servidor JOSÉ RAIMUNDO PICANÇO, 
ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos, 
Classe S, Padrão 111; matricula SIAPE 
1019540, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Extinto Território Federal 
do Amapá, lotado na SEINF/GEA, com 
efeitos financeiros a contar de 
27/03/2013. 

Art. 11 • Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 

ao'•''m •• ····r~~ _ 
Carlos Guilh~ oJveira7. Melo 
Súperintende te de Adm. do Min. da 

Faze da no Amapá. 

PORTARIA DE N.• 547 DE 03 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, inciso 3° e 88 
da Portaria n° 81/MF d~ 27 de Março de 
2012, publicada no diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publitada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. I - Conceder o Abono de 
Permanência nos termos do Art. 2°, 
parágrafo 5° Emenda Constitucional n• 
41, Publicada no DOU de 31.12.2003 
conforme Processo n• 
16439/001826/2013/17/~AMF/AP a 
servidora IDALCIDilA FERREIRA 
MONTEIRO, ocupante do cargo de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Agente Administrativo, Classe S, 
Padrão 111, matricula SIAPE 1012982, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do 
Extinto Território Federàl do Amapá, 
lotada na SESAIGEA, com efeitos 
financeiros a contar de 29/06/2013. 

Art. 11 - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Pessoal. · 

/ 
Carlos Guilherm •;veira de Melo 
Superintendent de Adm. do Min. da 

Fazen a no Amapá. 

PORTARIA DE N.0 546 DE 02 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Portaria n• 630/SPOA/MF, 09 
de julho de 2012, publicada no Diário 
Oficial n° 133 de 11 de julho de 2012 os 
artigos 66 § 3° e 88 da Portaria n• 81/MF 
de 27 de Março de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União n° 63 de março 
de 2012 e competên~ia subdelegada 
pela Portaria/SPOAIMF' n° 986 de 11 de 
novembro de 2009 publicada no Diário 
Oficial da União n• 216 de 12 de 
novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Conceder a JAQUELINE DA 
SILVA MACHADO, o auxilio funeral 
conforme Processo n° 
16439.001825/2013-6"4 com fundamento 
no artigo 226 da Lei 8.112/90 no valor 
de R$2.997,01(dois mil novecentos e 
noventa e sete reais e um centavo) 
correspondente a um mês da 
remuneração da , ex-servidora 
aposentada FRANCISCA TAVARES DA 
SILVA, SIAPE: 1019814 ocupante do 
cargo de Agente de Atividades 
Agropecuárias, falecida em 24 de junho 

. de 2013. r 
Esta Portaria entra ein vigor na 

data de sua publicaç o o Boletim de 
Pessoal. 

Carlos Guilher Oliveira de Melo 
Superintenden e de Adm. do Min. da 

Fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N.0 544 DE 02 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZEI'tDA Nô AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Portaria n° 630/SPOA/MF, 09 
de julho de 2012, publicada no Diário 
Oficial n° 133 de 11 de jul,ho de 2012 os 
artigos 66 § 3° e 88 da Portaria n° 81/MF 
de 27 de Março de 2012, publicada no 
Diãrio Oficial da União n° 63 de março 
de 2012 e competência subdelegada 
pela Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
novembro de 2009 publicada no Diãrio 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
novembro de 2009. 

RESOLVE: 
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Conceder a IZEtE DE OLIVEIRA 
LINS, o auxilio funeral conforme 
Processo n° 16439.001822/2013-21 com 
fundamento no artigo 226 da Lei 
8.112/90 no valor de R$12.473,03(doze 
mil quatrocentos e setenta e três reais 
e três centavos) correspondente a um 
mês da remuneração do ex-servidor 
aposentado VERISSIMO RODRIGUES 
DOS SANTOS, SIAPE: 1020675, 
ocupante do carg9 de Agente de 
Policia Civil Especial, falecido em 22 de 
junho de 2013. 

Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Boletim de 
Pessoal. 

Carlos Guilher OlivE!i~e Melo 
Superintenden e de Adm: do Min. da 

Fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N.0 548 DE 04 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, inciso 3° e 88 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União no 63 de 30 de r,arço de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. ' 

RESOLVE: 

Art. I - Conceder o Abono de 
Permanência nos termos do Art. 400, 
parágrafo 19° Emenda Constitucional 
n° 41, Publicada no DOU de 31.12.2003 
conforme Processo no 
16439/00 1853/2013/81/SAMF I AP a 
servidora MARIA CELINA OLIVEIRA DE 
MATOS ocupante do Cfargo de Agente 
de Portaria, Classe 1 S, Padrão 111, 
matricula SIAPE 1012274, pertencente 
ao Quadro de Pessoal do Extinto 
Território Federal do Am~pã, lotada na 
SESAIGEA, com efeitos , financeiros a 

. ' contar de 27/03/2013. 
Art. 11 - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Pessoal. 

ive ra de Melo 
Superlntenden de Adm. do Min. da 

· Faze a no f\mapá. 

PORTA RIA DE N. o $49 DE 04 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZEND~ NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuiÇões que lhe 
conferem os artigos 66, inciso 3° e 88 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 1~ de 
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Novembro de 2009. 

RÉSOLVE: 

Art. I - Conceder o Abono de 
Permanência nos termos do Art. 40°, 
parágrafo. 19° Emenda Constitucional 
n° 41, Publicada no· DOU de '31.12.2003 
conforme · Processo n° 
16439/001876/2013/96/SAMF/AP a 
servidora SELMA MARIA FERREIRA 
LIMA, ocupante do cargo de Agente de 
Administrativo, Classe S, Padrão 111, 
matricula SIAPE 1015635, pertencente 
ao Quadro de Pessoal do Extinto 
Território Federal do Amapá, lotada na 
SEED/GEA, com efeitos financeiros a 
contar de 26105/2008. 

Art. 11 • Esta Pbrtaria entra .em 
vigor na data. de sua publicação. no 
Boletim de Pessoal. 

. W\ 
Carlos Guilher~mOhve~ra de~elo 
Superintendente e Adm. do Min. da 

F~~!ld · no Amapá. 

PORTARIA DE N.•'. 550 DE 04. DE 
JULHO DE 2013; 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMf!>.,PÁ, 
no uso de suas atriijuições que lhe 
conferem os artigos 66, inciso 3° e 88 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada .no Diário Oficial da 
União· no 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegacla pela 
Portaria/SPOA/MF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 

·Oficial da União no 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 

RESOLVE:. 

. Art. I - Conceder o Abono de 
Permànência nos termos do Art. 400, 
parágrafo 19° Emenda :constitucional 
n° 41 •. Publicada no ,DQU de"3~.12.2003 
conforme Processo . n° 
t6439/001874/2013/05/SA'M.FIAP a 
. servidora MARIA DAS GRAÇAS DA 
LUZ FERREIRA . VITORifrtt,IO ocupante 
do cargo de Auxiliar de: .Enfermagem, 
Classe S, Padrão 111, · matricula SIAPE 
1015079, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Extinto Território Federal 
do Amapá, lotada na SESAIGEA, com 
efeitos financeiros, a contar · de 
29/11/2010. 

Art. 11 • Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Pessoal. 

Carlos Guilher liveira de Melo 
Superintenden c:te Ad!ll. do Min. da 

FazenCta no Ar,rtapá. 

PORTARIA DE N." 551 DE 04 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO ·. D9 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPA, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos. 66, inciso 3° e 88 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 

(DIÁRIO OFICIAl) 

2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada . · pela 
Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, pu~licada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 

RESOLVE: 
r, 

Art. I - Conceder o Abono de 
Permanência nos termos do Art. 40°, 
parágrafo 19° · Emenda Constitucional 
n° 41, Publicada no DOU de 31.12.2003 
conforme Processo · n° 
16439/001872/2013/16/SAMF/AP ao 
servidor JOÃO MARINO DE JESUS, 
ocupante do cargo de Motorista Oficial, 
Classe S, Padrão 111, matricula SIAPE 
·1048922, pertencente 1 ao Quadro de 
Pessoal do Extinto Território Federal 
do Amapá, lotado na POLITEC/GEA, 
com efeitos financeiros a contar. de 
18/06/2013. 

Art. 11 • Esta Por1Íarià entra em 
vigor na data de sua p blicação no 
Boletim de Pessoal. 

Carlos Guilher 
Superintenden 

Fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N. • 409 DE 27 DE MAIO 
DE 2013. 
O SUPERINTEN~ENTE DE 

. ADMINISTRAÇÃO . DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, Inciso 3° e 88 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e . 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOA/MF n° 986 de 11 . de 

.Novembro de 2009, publicada nó Diário 
Oficial da União no 216 de 12 de 
Novembro de 2009 e tendo em vista o 
que consta ·no processo administrativo 
n° 16439.002036/2012-60. 

RESOLVE: 

Reduzir, com base nos arts. 5° a 
7° da Medida Provisória n° 2.174-28 de 
24 de agosto de 2001, c/~ com o Artigo 
23 da-Portaria Normativa n° 07-SRH/MP 
de 24 de agosto de 1999, a jornada de 
trabalho com remuneração 
proporcional da servidora pertençente 
ao Quadro de Pessoal do Extinto 
Território Federal do Amapá, ZULIMA 
DE NAZARÉ MACHADO DE SOUZA, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Enfermagem, matricula SIAPE n° 
1038890 de 40 (quarenta) horas 
semanais para 30 (trinta) horas 
semanais a contar delo1 de junho de 
2013. 

Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Boletim de 

Pessoal. . ! ~ 

Carlos Guilher Oliveira de Mel9 
Superintendent de Adm. do Min. da 

l:_azen a no Amapá. 
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PORTARIA DE N.o 410 DE 27 DE MAIO 
DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 

. MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, inciso 3° e .88 
da Portaria n° 81/MF d~ 27 de Março de 
2012, publicada no Oiário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOA/MF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União no 216 'de 12 de 
Novembro de 2009 e tendo em vista o 
que consta no processo administrativo 
n° 16439.002030/2012-92. 

RESOLVE: 

Reduzir, com base nos arts. 5° a 
7° da Medida Provisória n° 2.174-28 de . 
24 de agosto de 2001, c/c com o Artigo 
23 da Portaria Normatiya n° 07-SRH/MP 
de 24 de agosto de 1999, a jornada de 
trabalho· com remuneração 
proporcional do servidor pertencente 
ao Quadro .de Pessoal do Extinto 
Território Federal ~o Amapá,· 

. RAIMUNDO DAS GRAÇAS 'BRANDAO 
DE ARAÚJO ocupante do cargo efetivo 

· de Auxiliar de Enfermagem, matricula 
SIAPE n° 1056807 de 40 (quarenta) . 
horas semanais para 20 (vinte) horas · 
semanais a contar de 01 de junho de 
2013. 

Esta Portaria entra em vigor na 
data de ·sua publicação no Boletim de · 
Pessoal. · · 

Ca•os Gullher Olivel~ {.:elo 
Superintenden de Adtn. do Min. da 
· Fazenda no Amapã: 

PORTARIA DE N.o 411 ;DE 27 DE MAIO 
DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO. 
MINISTÉRIO DA FAZEND~ ~O AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, inciso 3° e 88 
da Pórtaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência sutldelegada pela 
Portaria/SPOA/MF n° 986 de 11 de 
.Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União .no 216 de 12 de 
Novembro de 2009 e tendo em vista o 
que consta no proces~o admfnistrativo 
n° 16439.002049/2012-3'9. 

RESOLVE: 

Reduzir, com basJ no,s arts. 5° a 
7° da Medida Provisória n° 2.174-28 de 
24 de agosto de 2001, c/c com o Artigo 
23 da Portaria Normativa n° 07 -SRH/MP 
de 24 de agosto de 1999, a jornada de 
trabalho com remuneração 
proporcional do servidor pertencente 
ao Quadro de Pessoal do Extinto 
Território Federal do Amapá, JOSÉ 
ROBERTO GOMES DE CASTRO E 
SILVA ocupante do cargo efetive;> de 
Biomédico, matricula SIAPE n° 1018111 
de 40 (quarenta) horas semanais para 
30 (trinta) horas semanais a contar de 
01 de junho de 2013. 

· Esta Portaria entr~ em vigor na 
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data de sua publicação no Boletim de 

Pessoal. . ~ L~ 

Carlos Guilherme O'v~a d~~ 
Superintendente de Adm. do Min. da 

F~zenda no Amapá. 

PORTARIA DE N.•. 557 DE 09 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atri~uições que lhe 
conferem os artigos 86, § 3° e 88 da 
Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdel~gada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 9S6 'de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Abono de 
Permanência nos termos do Art. 40, 
parágrafo 19 da Emenda Constitucional 
n° 41, Publicada no DQU de 31.12.2003 
conforme o que consta no Processo n° 
16439/001941/2013/83/SAMF/AP . a 
servidora NILZA FERREIRA DE SOUZA 
MADUREIRA, ocupante do cargo de 
Técnico em Assuntos iEducacionais 
Classe S, Padrão 111, matricula SIAPE 
101~270, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Extinto Território Federal 
do Amapá, lotada na SESA, com efeitos 
financeiros a contar de 28/03/2013. 

Art. 2° - Esta· Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Pesso~l I f\ 

Carlos Guilher e Ol~veira ~e Melo . 
Superintenden de Adm. do Min. da 

_Fazenda no Amapá. · 

PORTARIA DE N.• 558 DE 09 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, § 3° e 88 da 
Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de r.arço de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. r 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Abono de 
Permanência nos termos do Art. 2°, 
parágrafo 5° da Emenda Constitucional 
n° 41, Publicada no DOU de 31.12.2003 
conforme o que consta no Processo no 
16439/001939/2013112/SAMF/AP a 
servidora MARIA ANTONIA NUNES DE 
SOUZA CORECHA, o<llpante do cargo 
de ~atilógrafo, Classê S, Padrão 111, 
matncula SIAPE 1012497, pertencente 
ao Quadro de Pessoal do Extinto 
Território Federal do Am,pá, lotada na 
SESA, com efeitos finandeiros a contar 
de 07/07/2013. · 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 2° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 

Boletim de Pessoa~ 

Carlos Guilhete Oliveira de Melo 
Superintende e de Adm. do Min. da 

Faze da no ~'!'a pá. 

PORTAR IA DE N. • $59 DE 09 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, inciso 3° e 88 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Abono de 
Permanência nos termos do Art. 40, 
parágrafo 19 da Emenda Constitucional 
n° 41, Publicada no DOU de'31.12.2003 
conforme o que consta no Processo n° 
16439/00193612013/71/SAMF/AP a 
servidora SANDRA IARA RODRIGUES 
DA SILVA, ocupante do cargo de 
Auxiliar Operacional de · Serviços 
Diversos, Classe S, Padrão 111, 
matricula SIAPE 1012358, pertencente 
ao Quadro de Pessoal do Extinto 
Território Federal do Amapá, lotada na 
SESA, com efeitos finarceiros a contar 
de 24 de maio de 2013.' 

Art. 2° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 

Carlos Guilhe Oliveira de Melo 

Boletim de Pesso#al. vi T __ 

Superintenden e Adm. do Min. da 
Fazenda no Amapá. _ _ 

PORTARIA DE N.0
• 560 DE 09 DE 

JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ 

' no uso de suas atriQuições· que lhe 
con~ere a Portaria n° 630/SPOAIMF, 09 
de JUlho de 2012, publicada no Diário 
Oficial n° 133 de 11 de julho de 2012 os 
artigos 66 § 3° e 88 da Portaria n° 81/MF 
de 27 de Março de 2012,' publicada no 
Diário Oficial da União n° 63 de março 
de 2012 e competência subdelegada 
pela Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
novembro de 2009 publicada no Diário 
Oficial da União no 216 de 12 de 
novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Conceder a CLEZIO JUNIOR 
VILHENA PEREIRA o1 auxilio funeral 
conforme Proéesso n° 
16439.001959/2013-85' com fundamento 
no artigo 226 da Lei 8.112/90 no valor 
de R$2.982,80(doze mil, noveeentos e 
oitenta e dois reais e oit~nta centavos) 
correspondente a um ' mês da 
remuneração da ex-servidora 
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aposentada ALBA VILHENA PEREIRA 
SIAPE: 1012116, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo falecida em 01 
de julho de 2013. 

Esta Portaria Ei{ltrél em vigor na 
data de sua publi~ç~ p n p Boletim de 
Pessoal. : 

;VV · 
Carlos Guilhe j e Oliv ra de Melo 
Superintendete de Ad~. do Min. da 

Fazenda no Amap~. 

PORTARIA DE N.• 562 . DE 10 DE 
JULHO DE 2013. ' 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, inciso 3° e 88 
da Portaria no 81/MF 'de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOA/MF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, pu~licada no Diário 
Oficial da União n° • 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. I - Conceder o 'Abono de 
Permanência nos termos do Art. 40°, 
parágrafo 19° da Emenda 
Constitucional n° 41, Publicada no DOU 
de 31.12.2003, completados com 
período aquisitivo de Licença Prêmio 
por Assiduidade (1988 a 1993), 
conforme Processo no 
16439.001963/2013/43/SAMF/AP ao 
servidor ORLANDO PANTALEÃO DA 
SILVA, ocupante do Clargo de Agente 
de Portaria Classe S, Padrão 111, 
matricula SIAPE 1016740, pertencente 
ao Quadro de Pessoal do Extinto 
Território Federal do Am~pá, lotado na 
SEAD-GEA, com efeitos! fin;mceiros a 
contar de 01/07/2013. 

Art. 11 - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Pessoal. 

··~~~ 
f/ Carlos GuUh:rme Oliveira de Melo 

Superintendente de Adm. do Min. da 
Fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N~0 563 DE 10 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTEN!j)ENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ 
no uso de suas atribuições que Ih~ 
conferem os artigos 66, inciso 3° e 88 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOA/MF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. I - Conce4er o Abono de 
Permanência nos termos do Art. 2° .. . 
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parágrafo 4° da Emenda Constitucional 
n° 41, Publicada no DOU de 31.12.2003, 
conforme Processo n° 
16439.00196212013/07/SAMF/A.P ao 
servidor EDVALDO DE AZEVEDO 
SOUZA, ocupante do cargo de Agente 
de Atividades Agropecuárias, Classe 
"S", Padrão "111", matricula SIAPE 
1018966, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Extinto Território Federal 
do Amapá, lotado na SEMA-GEA, com 

. efeitos financeiros a contar de 
30/06/2012. 

Art. 11 - Esta Pprtaria entra em 
vigor na datá de sul! publicação no 
Boletim de Pessoal. 

I 

· vllLv~ 1 

1/ Carlos Gu1 erme Oliveira de Melo 
Superintendente de Adm. do Min. da 

Fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N. • 564 DE 1 O DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO , DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Portaria no 630/SPOA/MF, 09 
de julho de 2012, publicada no Diário 
Oficial n° 133 de 11 de julho de 2012 os 
artigos 66 § 3° e 88 da fortaria n° 81/MF 
de 27 de Março de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União n° 63 de março 
de 2012 e competência subdelegada 
pela Portaria/SPOAIMF n? 986 de 11 de 
novembro de 2009 publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de. 12 de 
novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Conceder a JOSÉ DOS SANTOS 
FAIAL JÚNIOR, o · auxilio funeral 
conforme Processo n° 
16439.001969/2013-11 com fundamento 
no artigo 226 da Lei ·8 1 Ul90 no valor 
de R$3.994,75(três m~ ;Aov.ecentos e 
noventa e quatro :ntais ~ :;setenta e 
cinco centavos) corre$p:ondel'lte a um 
mês da remuneração do eex"servidor 
aposentado JOSE O~S SANTOS 
FAIAL, SIAPE: 1042640,: ocupante do 
cargo de Técnico de Laboratório, 
falecido em 10 de junho de. 2013. 

Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Boletim de 
Pessoal. 

I 
~íiili'VC\. . 

i) Carlos GuJherme OIJveira de Melo 
r Superintendente de Àclrn. do Min. da 

Fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N." 566 DE 10 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDE~TE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Portaria n° 630/SPOA/MF, 09 
de julho de 2012, publicada no Diário 
Oficial n° 133 de 11 de julho de 2012 os 
artigos 66 § 3° e 88 dà Portaria no 81/MF 
de 27 de Março de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União n° 63 de março 
de 2012 e .competência subdelegada 

(DIÀRIO OFICIAL) 

pela Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
novembro de 2009 pu~llcada no Diário 
Oficial da União n° '216 de 12 de 
novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Conceder a FATIMA FERREIRA 
MARTINS, o auxilio funeral conforme 
Processo n° ,6439.001980/2013-81 com 
fundamento no artigo 226 da Lei 
8.112/90 no valor de R$3.500,02(três mil 
e quinhentos reais 'e dois centavos) 
correspondente a um mês da 

· remuneração do ex-servidor 
aposentado CARLOS RODRIGUES 
MARTINS, SIAPE: 1043649, ocupante 
do cargo :de Artíficlf de Mecânica, 
falecido em 06 de julho' de 2013. 

'Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Boletim de 
Pessoal. 

I 
·~~lt~~ 

;,) Carlos Gu~h,~me Oliveira de Melo 
i Superintendente de Adm. do Min. da 

. Fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N.0 569 DE 12 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atritluições que lhe 
conferem os artigos 66 § 3° e 88 da 
·portaria no 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União no 63 de 30 mar~o de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
novembro de 2009 publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
novembro de 2009 e tendo em vista o 
que consta no processo administrativo · 
n° 28770.043954/2013-38. 

RESOLVE: 

Conceder Licerwa Adotante, na 
forma do artigo 21 O da Lei 8.112/90 de 
11 de dezembro de 1990, publicada no 
D.O.U de 1·2 de dezembro de 1990 a 
servidora JULIANA DE OLIVEIRA 
COSTA, ocupante do carbo de Auxiliar 
Operacion'al de Serviços ' Diversos, 
Classe "S" Padrão "111" matricula 
SIAPE n° 1019691 pertencente ao 
Quadro de Pessoal do Ex-Território 
Federal do Amapá, lotada na Secretaria 
de Estado da Saúde/SESA, no período 
de 30(trinta) dias a partir de 15/07/2013 
a 13/08/2013. 

Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Boletim de 
Pessoal. 

·j /~U-~ 
f Carlos Guilf!e':n;e Oliv~ira de Melo 

Superintendente de Adm. <!lo Min. da 
Fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N.o 571 DE 15 DE. 
JULHO DE 2013. , 
O SUPERINTENDENTE; DE 
ADMINISTRAÇÃO D9 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPA, 
no uso de suas atribuições que IJ:l~ 
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conferem os artigos 66, § 3° e 88 da 
Portaria n° 81/MF d~ 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada . pela 
Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 1216 de 12 de 
Novembro de 2009. · 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder ,Abono de 
Permanência nos termos do Art. 40, 
parágrafo 19 da Emenda Constitucional · 
n° 41, Publicada no DOU de 31.12.2003, 
conforme o que consta no Processo n° 
16439.002003/2013/0~/SAMF/AP a 
servidora MARIA DE LOURDES 
CONCEIÇÃO PINHEIRO, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, Classe 
"S", Padrão "111", matricula SIAPE 
1012290, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Extinto T~rrltório Federal 
do Amapá, lotada na SESA, com efeitos 
financeiros a contar de 26 de março de 
2013. 

Art. 2° - Esta Porprla entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Pessoal. 6 

~ . 

d 
Carlos Guilhe ~ ~vel de Melo 
Superintenden e de Adm. do Mln. da 

Fazen a no Amapá. 

PORTARIA DE N.0 572 DE 15 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO . DO 

·MINISTÉRIO DA FAZE~DA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, inciso 3° e 88 
da Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março' d~ 2012 e 
competência subdelegada · pela 
Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Abono de 
Permanência nos terlfiOS do Art. 40, 
parágrafo 19 da Emenda Constitucional 
n° 41, Publicada no DOU de 31.12.2003, 
conforme o que consta no Processo n° 
16439.002006/2013/34/SAMF/AP a 
servidora ANTONIA f CHAVES 

- . I 

CAMARAO, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Classe "S", 
Padrão "llr', matricula SIAPE 1015477, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do 
Extinto Território Federal do Amapá, 
lotada na SESA, com efeitos 
financeiros a contar de 11 de março de 
2012. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Pessoal. 1 

n "' I.~IY 
Carlos Gui~he ~iviira de Melo 
Superlntende te de Adm. do Min. da 

Faz da no Amapá. 
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PORTARIA DE N.• 576 DE 16 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Portaria n° 630/SPOA/MF, 09 
de julho de 2012, publicada no Diário 
Oficial no 133 de 11 de julho de 2012 os 
artigos 66 § 3° e 88 da fortaria n° 81/MF 
de 27 de Março de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União no 63 de março 
de 2012 e competência subdelegada 
pela Portaria/SPOAIMF n~ 986 de 11 de 
novembro de 2009 publidad\1 no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Conceder a JOSIEL SOUZA DOS 
SANTOS o auxilio funeral conforme 
Processo n° 16439.002048/2013-75 com 
fundamento no artigo 2Z6 ·da Lei 
8.112/90 no valor de R$2.886,65(dois 
mil oitocentos e oiten1a e seis reais e 
sessenta e cinto centavos) 
correspondente a um mês da 
remuneração do ex-servidor 
aposentado JOSÉ MORAIS DOS 
SANTOS, SIAPE: 1018832, oçupante do 
cargo de Artffice de Mecânica, falecido 
em 10 de julho de 2013. 

Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Boletim de 
Pessoal. 

J 
~.· ll.u\_ 

~ . ( 

I Carlos Guil erme Oliveira de Melo 
Superintendente de ~dm. do Min. da 

Fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N.• 575 DE 16 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO I DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA ~O AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Portaria n° 630/SPOAIMF, 09 
de julho de 2012, publicada no Diário 

. Oficial n° 133 de 11 de julho de 2012 os 
artigos 66 § 3° e 88 da Portaria n° 81/MF 
de 27 de Março de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União n° 63 de março 
de 2012 e competência subdelegada· 
pela Portaria/SPOA/MF n° 986 de 11 de 
novembro de 2009 publicada no Diário 
Oficial da União n° 1216 de 12 de 
novembro de 2009. ' 

RESOLVE: 

Conceder a LIETE DOS REIS 
SILVA o auxilio funeral conforme 
Processo n° 16439.002047/2013-21 com 
fundamento no artigo 226 da Lei 
8.112/90 no valor de R$3.942, 73(três mil 
novecentos e quarenta e dois reais e 
setenta e três centavos) 
correspondente a um mês da 
remuneração do . ex-servidor 
aposentado ISAAC FERNANDES DA 
SILVA, SIAPE: 1019408, ocupante do 
cargo de Artífice de! Eletricidade e 
Comunicação, falecido em 11 de julho 
de 2013. 

Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Boletim de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Pessoal. 

I
.. ~~lhU\ 

) Carlos Guilherme Pliveira de Melo 
Superintendente de Adm. do Min. da 

Fazen~a n~ ~mapá. 
PORTARIA DE N.• 587 DE 22 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO . DO 
MINISTÉRIO DA FAZE~DA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, § 3° e 88 da 
Portaria no 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Dlátio Oficial da 
União n° 63 de 30 de março' de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOA/MF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Abono de 
Permanência nos teriJIOS do Art. 40, 
parágrafo 19 da Emenda Constitucional 
n° 41, Publicada no DOU de 31.12.2003, 
conforme o que consta no Processo n° 
16439.002060/2013/80/SAMF/AP 
completados com períodos aquisitivo 
de Licença Prêmio por Assiduidade, 
qüinqüênios (79/84, 84/89 e 89/94) sem 
direito a gozo o servidor STÉLIO 
FREITAS DO AMARAL, ocupante do 
cargo de Médico, matricula SIAPE 
0577957, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do Extintq Território Federal 
do Amapá, ·lotado na SESA, com 
efeitos financeiros a contar de 21 de 
junho de 2013. 

Art. 2° - Esta Pprtaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Pessoal. ' 

I ~JB~·. I Carlos Guilherme Oliveira de Melo 
Superintendente de Adm. do Min. da 

Fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N.• 588 DE 22 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, § 3° e 88 da 
Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de lp'larço de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Abono de 
Permanência nos termos do Art. 40, 
parágrafo 19 da Emehda Constitucional 
n° 41, Publicada no DOU de 31.12.2003, 
conforme o que consta no Processo n° 
16439.002061/2013/24/SAMF/AP a. 
servidora MARIA DAS DORES 
TAVARES FERREIRAj ocupante do 
cargo de Agente de Portaria, Classe 
"S" Padrão "111" matricula SIAPE 
1010894, pertencente ao Quadro de 
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Pessoal do Extinto Terrjtório Federal 
do Amapá, lotada na S~Eb, GOm efeitos 
financeiros a contar de 20 de junho de 
2011. . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Pessoal. 

}8~ 
? 1· Carlos Guilherme Oliveira de Melo 

Superintendente de ~dm. do Min. da 
Fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N.0 589 DE 22 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDE~TE DE 
ADMINISTRAÇÃO ! . , DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, § 3° e 88 da 
Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de 30 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
.Portaria/SPOA/MF no 986 de 11 de 
Novembro de 2009, publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
Novembro de 2009. 1 · 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Abono de 
Permanência nos termos qo Art. 40, 
parágrafo 19 da Emenda Constitucional 
n° 41, Publicada no DOU de 31.12.2003, 
conforme o qué consta no Processo n° 
16439.002078/2013/81/SAMF/AP a 
servidora MARIA DALVA NOBRE 
NOGUEIRA, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, Classe "S" 
Padrão "111" matricula SIAPE 1012967, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do 
Extinto Território Federal do Amapá, 
lotada na SEJUSP ,I com efeitos 
financeiros a contar de' 08 de janeiro de 
2013. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Pessoal. 

I ir.< 'li<\ 
) Carlos Guiae

1

r~ Oliveira de Melo 
Superintendente de Adm. do Min. da 

Fazenda no Amapá. 

PÓRTARIA DE N.0
• 594 DE 26 DE 

JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atrit?uições que lhe 
confere a Portaria n° 630/SPOA/MF, 09 
de julho de 2012, publicada no Diário 
Oficial n° 133 de 11 de julho de 2012 os 
artigos 66 § 3° e 88 da Portaria n° 81/MF 
de 27 de Março de 2012: publicada no 
Diário Oficial da União n° 63 de março 
de 2012 e competência subdelegada 
pela Portaria/SPOA/MF n° 986 de 11 de 
novembro de 2009 publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 
novembro de 2009. 

RES'OLVE: 

Conceder a JEFFERSON 
·BARRETO DA LUZ o, auxilio funeral 



Macapâ 07.08.2013 

conforme Processo n° 
16439.002115/2013·51 com fundamento 
no artigo 226 da Lei 8.112/90 no valor 
de R$6.694,03(seis mil seiscentos e 
noventa e quatro reais e lrês centavos) 
correspondente a um ' mês da 
remuneração do ex-servidor 
aposentado SEBASTIÃO PELAES DA 
LUZ, SIÃPE: 1009585, ocupante do 
cargo de Professor do Ensino Básico 
dos Ex-Territórios, falecido em 12 de 
julho de 2013. 

Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Boletim de 
Pessoal. 

I 

. j6;_:~ 
IJ /Carlos Guilherme Oliveira de Melo r ~~uperintendente de Adfn. do Min. da 

Fazenda no Amapa. 

PORTARIA DE N.0 597. DE 26 DE 
JULHO DE 2013. 1 

, 

O SUPERINTENDENTE OE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66 § 3° e 88 da 
Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63 de março de 2012 e 
competência subdelegada pela 
PortariafSPOAIMF no 986 de ·11 de 
novembro de 2009 putilicada no Diário 
Oficial da União n° '216 de 12 de 
novembro de 2009 e tendo em vista o 
que consta no processo Administrativo 
n° 16439.002118/2013-95. 

RESOLVE: 

Conceder a Senhora .VALDIZA 
AMELIA DE SOUZA. o auxilio c funeral 
conforme Pr,ocesso 1'1° 
16439.002118/2013-95 com·fundamento 
no artigo 227 aa Lei 81112/90 no val.or 
de R$1. 700,00(um mH e setecentos 
reais) correspondentes a lNota Fiscal 
pago-do Auxilio·funel$ll aofEx-servidor 
VAL.DE(ll AMElJO,DE·~O!JZ,Vllo cargo 
de ~gente de ·Portatia cde if~Ue era 
.ocupante •(ATIVO) írnatticJjbl t"$JA'PE no 
:1.01673~. falecido no dia··2ad~ tj!Jiho de 
'2013. ' 

:-Esta, Portaria entr~ cem, vigor na 
data de -sua ,.publicação n() [SC)Ietim ae 
Pessoal. 

'~\A') ' ti; IJ)jJ~i.~. -
·fONE BARBOSNO.E:MfBA 

Superintendente de~dm.'6l!Jmt .. :do Min 
da Fazen~ê1--np'AmaPá. 

PORTARIA DE N.o ~O rDE ~1-9 'DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENiflENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO _ DÇ> 
MINISTÉRIO DA FAZENOANO.AMAPA, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos, 66 i§ ·3o .e '68 da 
Portaria n° 81/MF de J27': de.' Março de 
2012, publicada no Diãrio Oficial da 
União n° 63 de março de · 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOA/MF n° 986 de 11 de 
novembro de 2009 p,ublicada no Diário 
Pficial da União no 216 :de 12 de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

novembro de 2009 e tendo em vista o 
que consta no processo Administrativo 
n° 16439.002075/2013-48. 

RESOLVE: 

Conceder a ELIETE DOS 
SANTOS CASTRO FORTALEZA ó 
auxilio funeral conforme Processo n° 
16439.002075/2013-48 com ftmdamento 
no artigo 226 da Lei 8.112/90 no valor 
de R$4.431,07(quatro mil quatrocentos 
e trinta e um reais e sete centavos) 
correspondente a um mês · da 
remuneração do Exfservidor WAL TER 
MARTINS FORTALEZA, do cargo de 
Auxiliar Operacional de Serviços 
Diversos de que era ocupante (ATIVO) 
matricula SIAPE n° 1019234, falecido 
no dia 10 de julho de 2013, 

Esta Portaria ehtra em vigor na 
data de '!Sua publicação no Boletim de 
Pessoal. 

3131AÃ,~· 
IONE BARBOSA DE MIRA 

Superintendente de Adm. Subst. do Min 
~a Fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N.• 602 DE 30 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe 
conferem os artigos 66, § 3° e 88 da 
Portaria n° 81/MF de 27 de Março de 
2012, publicada no Diário Oficial da 
Ulliãp h0 63 de 30 de .,arço de 2012 e 
competência subdelegada pela 
Portaria/SPOAIMF n° 986 de '11 de 
Novembro ae 2009, publicada no: Diário 

·Oficial da .União n° 216 de 12 de 
· Novembro de 2009. 

.·RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Abono de 
Permanência nos termos do Art. 40, 
parágrafo -19 da Emenda Constitucional 
n° 41/03 . 'Publicada no DOU de 
31.12.2003, conforme Proce.sso n° 
16439.002139/2013/19/SAMF/AP ao 
servidor ,LUIZ ·MACIEL DA SILVA,· 
ocupante do cargo Jde Agel"'te de 
."Portaria, Classe "S1

' Padrão "111" 
matricJila SIAPE 1009666, pertencente 
.ao . Quadro de Pessoal do Ex~nto 
Territórjo Federal-do Am;tpá, lotado na 
\Policia •Técnico ·Cientificá, com efeitos 
'financeiros ;a contar de 09 de julho de 
.2013. 

Art. 2° • Esta Portari_a entra ~m 
,vigor na , data de sua -publicação no 
>Boletim de-Pessoal. 

.W~lt~~ 
-IONE BARBOSA DE MIRA 

Superintendente Substituta de Adm. do 
Min. da Fazenda' no Am~pá. 

PORTARIA DE N. o , .04 DE 30 DE, 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO - DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA NO·AMAP~. 
no uso de suas atribuições que -l~e 
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confere a Portaria n° 630/SPOA/MF, 09 
de julho de 2012, publicada no Diário 
Oficial no 133 de 11 de julho de 2012 os 
artigos 66 § 3° e 88-da Portaria n° 81/MF 
de 27 de Março de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União n° 63 de março 
de 2012 e competência subdelegada 
pela Portaria/SPOAIMF n° 986 de 11 de 
novembro de 2009 publicada no Diário 
Oficial da União n° 216 de 12 de 

· · novembro de 2009. I 
RESOLVE: 

Conceder a JOSÉ ALBERTO 
LUZ DA CONCEIÇÃO o ~uxilio funeral 
co-:tforme Processo n° 
16439.002145/2013-68 com fundamento 
no artigo 226 da Lei 8.112/90 no valor 
de R$4.728,48(quatro mil setecentos e 
vinte e oito reais e quarenta e oito 
centavos) correspondente a um mês da 
remuneração da ex-servidora 
aposentad_a IZABEL LUZ DA 
CONCEIÇAO, SIAPE: ~020392, 
ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Básico dos! Ex-Território~. 
falecida em 23 de julho de 2013. 

Esta Portaria entra em.vigor na 
data de sua publicação no Boletim de 
Pessoal. 

/
. ;)-B~~ 

p Carlos Guilherme Oliveira de Melo 
Superintendente de Adm. do Min. da 

_fazenda no Amapá. 

PORTARIA DE N.• 608 DE 31 DE 
JULHO DE 2013. 
O SUPERINTENDENTE DE .. 
·ADMINISTRAÇÃO ·DO . 
·MINISTÉRIO DA FAZENDA NO AMAPÁ, .~ 
, no . uso de suas atribuições que lhe . 
conferem os artigos :qs, ·§ 3° é :as da 
Portaria n° 81/MF de '1.7 de "'arço de . 
2012, publicada no ·Óiário Oficial da ' 

•União n°.63 de 30 de março,-de 2012.e ' 
c~RJpetência · subdele,gada ,:pela ~ 
''Po~ria/SPOAIMF n° 9$6 ,de 11 de ; 

· . Novembro de 2()09,,publicada no Diârio : 
Oficial da União no 216 de 12 de ' 
•Novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Ar:t .. 1° - Conceder AbQno de i 
'Permanência nos termos do Art. 40, : 
,-pa~grafo 19 da Eme'nda Constitucionêll : 
. n° 41,· Publicada no, DOU de 31.12.2003, , 
r conforme. o que constaf no. Proce$50 n° ~ 
:1~~39·.002152/2013/60/SAMF/AP . . a : 
.:servidora·VANDA CHEFEN DE SOUZA, ~ 
,ocupante do .çargo de :Nutricionista, ~ 
-Classe · "S" Padrão "111" matricula 
·&IAPE ,1012663, pertencehte ;ao Quadro -
,de ·Pe$soal do ·Extinto Território' · 
: F.ederal do • Amapá, lotada na SESA, 
com ,éfeitos financeiros a contar de .13 
de março de 2013. · 

Art. 2° • Esta Portaria entra em 
vigor , na data de s'ua publicação no 

, Boletim de Pessoal. 

)I C.dos GuUh~;;; de .Melo 
· 'S~perjntendente de Adm. do Min. da 

:Fazenda no Amapá. 
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